
    Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 768, DE 25 DE
MAIO DE 2026.
 

Acrescenta o art. 19-B à Lei Complementar nº 360,
de 19 de dezembro de 2011, para autorizar a
realização de Mutirão de Microchipagem, com
encaminhamento para castração de cães e gatos, no
âmbito do Programa de Proteção Animal do
Município de Joinville.

 

A Prefeita do Município de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville
aprovou e ela sanciona a presente Lei Complementar:

 

Art. 1º Fica acrescido o art. 19-B à Lei Complementar nº 360, de 19 de dezembro
de 2011, com a seguinte redação: 

Art. 19-B Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar Mutirão de
Microchipagem, com encaminhamento para castração de cães e gatos, no âmbito do Programa de
Proteção Animal, observadas as seguintes disposições: 

§ 1º Os procedimentos de microchipagem e encaminhamento para castração serão
oferecidos de forma gratuita aos munícipes de Joinville, podendo o atendimento ser limitado por
questões logísticas e disponibilidade de recursos, admitindo-se a priorização de bairros ou regiões
previamente definidas. 

§ 2º Para participação, o tutor do animal deverá apresentar: 

I – Documento pessoal de identificação com foto; 

II – Comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos noventa dias.

§ 3º O órgão responsável poderá definir a ordem de atendimento mediante
agendamento prévio, ordem de chegada ou outro critério compatível com a capacidade de
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atendimento. 

§ 4º As datas, locais e critérios de atendimento serão amplamente divulgados pelo
Poder Executivo Municipal, por meios oficiais e/ou outros canais eficazes de comunicação. 

§ 5º O Poder Executivo Municipal organizará e fiscalizará os mutirões,
garantindo o cumprimento das normas sanitárias e de bem-estar animal. 

§ 6º Poderão ser firmadas parcerias com entidades de proteção animal, clínicas
veterinárias credenciadas e instituições de ensino com cursos na área de saúde animal para apoio
logístico e operacional.” (NR) 

 

Art. 2º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei Complementar no que
couber. 

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rejane Gambin 

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29510078 e o
código CRC FC32D647.

 

LEI Nº 10.163, DE 25 DE MAIO DE 2026.
 

Denomina via pública para fins exclusivos de
endereçamento postal, “Servidão Dorival Tromm”.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º - Fica denominada SERVIDÃO DORIVAL TROMM a lateral à
esquerda da Estrada Caminho Curto, sentido sul, localizada a aproximadamente 1,03 km da
Estrada Palmeira, Área Rural de Joinville, com início nas coordenadas cartográficas
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7106704.9973266, 711738.51196193 (coord. geog. -26.143449, -48.881976).

 

Art. 2º A denominação prevista no art. 1º possui fins exclusivos para
endereçamento postal, nos termos do art. 5º, III, “a” e “b”, da Lei Municipal nº 5.230/2005, cuja
redação foi dada pela Lei nº 8.089/2015.

Parágrafo único. A denominação da via a que se refere o art. 1º não regulariza a
situação fundiária dos lotes envolvidos no parcelamento irregular que lhe originou.

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29502047 e o
código CRC 618CE51D.

 

LEI Nº 10.161, DE 25 DE MAIO DE 2026.
 

Institui, no âmbito do Município de Joinville, a
campanha “Janeiro Branco”, dedicada à
conscientização sobre a saúde mental e emocional
da população.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Joinville, a campanha
denominada “Janeiro Branco”, a ser desenvolvida anualmente durante o mês de janeiro, com a
finalidade de promover a conscientização sobre a saúde mental e emocional da população.

 

Art. 2º A campanha “Janeiro Branco” tem como objetivos:
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I – estimular a reflexão e o diálogo sobre a importância da saúde mental e
emocional;

II – contribuir para a prevenção de transtornos mentais, tais como ansiedade,
depressão e outros agravos psíquicos;

III – incentivar a busca por orientação profissional e o acesso à rede pública de
atenção à saúde;

IV – colaborar para a redução do estigma e da discriminação relacionados aos
transtornos mentais.

 

Art. 3º As ações relacionadas à campanha “Janeiro Branco” poderão ser
desenvolvidas pelo Poder Executivo, observadas a conveniência e a oportunidade administrativas,
inclusive por meio de parcerias com instituições públicas, privadas e da sociedade civil.

 

Art. 4º A participação do Município na campanha “Janeiro Branco” poderá
ocorrer por meio de ações integradas às políticas públicas já existentes, especialmente nas áreas da
saúde, educação e assistência social, sem criação de novas despesas obrigatórias.

 

Art. 5º As despesas eventualmente decorrentes da execução desta Lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, se houver, respeitada a legislação orçamentária
vigente.

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29508596 e o
código CRC 25C04737.

 

LEI Nº 10.162, DE 25 DE MAIO DE 2026.
 

Denomina Servidão Luiz Antônio Bernardino,
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para fins exclusivos de endereçamento postal, a
lateral da Rua Alfredo Wagner, defronte à Rua
Pinheiro Preto, no Bairro Itaum, em Joinville.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ela sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica denominada Servidão Luiz Antônio Bernardino, para fins exclusivos
de endereçamento postal, a lateral da Rua Alfredo Wagner, defronte à Rua Pinheiro Preto,
identificada no Sistema de Gestão Cadastral como SD 40190, localizada no Bairro Itaum, nas
coordenadas cartográficas 7084791.8093924, 715847.66996464 (coordenadas geográficas
–26.340564, –48.837237).

Parágrafo único. A denominação de que trata o caput ocorre nos termos do art. 5º
da Lei nº 5.230/2005, com redação dada pelas Leis Municipais nº 7.533/2013, nº 7.441/2013, nº
8.089/2015, nº 9.053/2021 e nº 9.105/2022, não implicando reconhecimento de regularização
fundiária, destinando-se exclusivamente à organização do endereçamento postal, cuja concessão de
CEP compete à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.

 

Art. 2º A servidão ora denominada passa a integrar o cadastro municipal de
logradouros para fins de endereçamento postal, devendo o Poder Executivo promover as
comunicações cabíveis aos órgãos competentes.

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29508779 e o
código CRC D91536B4.

DECRETO Nº 72478, de 25 de maio de 2026.

Promove admissão.
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A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 28 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 29 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa Sombrio, para o cargo de Professor de Educação Física.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29585953 e o
código CRC 428A5216.

DECRETO Nº 72479, de 25 de maio de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Franciele Forte, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantojuvenil.

 

Rejane Gambin
Prefeita
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Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589817 e o
código CRC 39261EF2.

DECRETO Nº 72480, de 25 de maio de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 02 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

 - Francine Michel Maul, no cargo de Médico Plantonista Hematologista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29590365 e o
código CRC F94E1A19.

DECRETO Nº 72481, de 25 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 28 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 29 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Hugo Alexandre Carvalho dos Reis, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591169 e o
código CRC 5BCBBB0F.

DECRETO Nº 72496, de 25 de maio de 2026.

 

Declara de utilidade pública, área de terras de
propriedade de Leomar de Brida e Maria de
Lourdes de Brida, localizada na Avenida Santos
Dumont, Bairro Zona Industrial Norte.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o disposto no art. 5º, alínea "i", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos do art. 5º, alínea "i", do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, para efeito de desapropriação amigável ou judicial, a
área de terras de propriedade de Leomar de Brida e Maria de Lourdes de Brida, ou de quem de
direito, atingida pela obra de alargamento da Avenida Santos Dumont, possuindo a seguinte
descrição: 

"Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice M-01, georreferenciado no
Sistema Geodésico Brasileiro, DATUM - SIRGAS2000, MC51°W, de coordenadas N
7.096.463,14m e E 717.905,09m; deste segue fazendo frente para a Avenida Santos Dumont, com
azimute de 76°53'33" por uma distância de 36,00m até o vértice M-02, de coordenadas N
7.096.471,30m e E 717.940,15m; deste (lado esquerdo para quem olha da Avenida Santos
Dumont) segue confrontando com o leito da Avenida Santos Dumont, com azimute de 181°56'42"
por uma distância de 15,74m até o vértice M-03, de coordenadas N 7.096.455,57m e E
717.939,62m; deste (fundos para quem olha da Avenida Santos Dumont) segue confrontando com
a área remanescente desta matrícula, com azimute de 254°28'32" por uma distância de 24,89m até
o vértice M-04, de coordenadas N 7.096.448,90m e E 717.915,63m; deste (lado direito para quem
olha da Avenida Santos Dumont) segue confrontando com terras de Beatriz Caroline Duarte Sobral
(atingidas pela Avenida Santos Dumont), com azimute 323°27'59" por uma distância de 17,70m
até o vértice M-01, ponto inicial da descrição deste perímetro de 94,35 m e área de 479,45m². A
área a desapropriar é parte do imóvel matriculado sob nº 173.937 do Cartório de Registro de
Imóveis da 1ª Circunscrição desta Comarca de Joinville-SC e parte da inscrição imobiliária nº 12-
00-24-85-5581". 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rejane Gambin

Prefeita

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29600433 e o
código CRC FA27383C.
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DECRETO Nº 72475, de 25 de maio de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de junho de 2026, no Hospital Municipal São José:

 

- Roberta de Figueredo, no cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29585855 e o
código CRC 40A8020D.

DECRETO Nº 72495, de 25 de maio de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 26 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 27 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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 - Aline Lourdes Landfeldt, para o cargo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29600375 e o
código CRC 3C34B57A.

DECRETO Nº 72494, de 25 de maio de 2026.

Promove admissão.

 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 31 de maio de 2027, na Secretaria da Saúde, a partir de
01 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

 - Juliana Bornhausen Girardello, para o cargo de Cirurgião Dentista
Ambulatorial.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29599197 e o
código CRC FE4A556C.

DECRETO Nº 72493, de 25 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 18 de agosto de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 27 de maio de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Júlyan Emanuelle de Oliveira Ohse, para o cargo de Auxiliar de
Desenvolvimento Infantojuvenil.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

12 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29596183 e o
código CRC BC137B8C.

DECRETO Nº 72492, de 25 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação , a partir de 31 de maio de 2026:

 

- Leldejane Souza Vieira, matrícula 65.764 do cargo de Auxiliar de Educador ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29594138 e o
código CRC 5C255667.

DECRETO Nº 72482, de 25 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Saúde , a partir de 01 de junho de
2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Lenira da Rosa, matrícula 63.092 do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591296 e o
código CRC 11317C94.

DECRETO Nº 72491, de 25 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde , a partir de 01 de junho de 2026:

 

- João Guilherme da Rosa , matrícula 48.649, do cargo de Agente Administrativo.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29593973 e o
código CRC 2336943D.

DECRETO Nº 72483, de 25 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2026:

 

- Elias Barboza Lacerda, matrícula 65.780 do cargo de Professor de Educação
Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591322 e o
código CRC 5E0A625F.

DECRETO Nº 72484, de 25 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde , a partir de 11 de junho de 2026:

 

- Karine Marina Favaro Faquinha , matrícula 46.883, do cargo de   Medica
Plantonista - Clinica Médica.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591338 e o
código CRC 45BC1A3C.

DECRETO Nº 72485, de 25 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de maio de 2026:

 

- Hugo Alexandre Carvalho dos Reis, matrícula 58.237, do cargo de Professor
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591391 e o
código CRC 9F71F6F2.

DECRETO Nº 72486, de 25 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde , a partir de 27 de maio de 2026:

 

- Eliane Ribeiro Koenig, matrícula 59.313, do cargo de Auxiliar de Saúde Bucal ,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591424 e o
código CRC C95E5678.

DECRETO Nº 72487, de 25 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José , a partir de 09 de
junho de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Hatsuo Oshima Miyatake, matrícula 100485 do cargo de Médico Plantonista
Intensivista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29593569 e o
código CRC E0A22702.

DECRETO Nº 72476, de 25 de maio de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 27 de maio de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Vitor Hugo Vieira dos Santos Kraemer, no cargo de Médico Plantonista
Cirurgião Geral.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29585869 e o
código CRC F7909C30.

DECRETO Nº 72490, de 25 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de junho de 2026:

 

- João Marcello Sampaio de Castro Nolêto, matrícula 59.749, do cargo de Médico
Ginecologista/Obstetra, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29593909 e o
código CRC 952FAD2C.

DECRETO Nº 72474, de 25 de maio de 2026.

Promove nomeação.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 01 de junho de 2026, na Secretaria da Saúde:

 

- Michelle Scholz Mauricio, no cargo de Enfermeiro.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29585840 e o
código CRC 42372EFB.

DECRETO Nº 72489, de 25 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 31 de maio de 2026:

 

- Michelle Scholz Mauricio, matrícula 58.848, do cargo de Enfermeiro, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29593786 e o
código CRC AB3B785E.

DECRETO Nº 72488, de 25 de maio de 2026.

Promove Exoneração.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José , a partir de 01 de
junho de 2026, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

- Juliano Ramos, matrícula 99.727, do cargo de Médico Plantonista Intensivista.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29593633 e o
código CRC 23A35AF6.

DECRETO Nº 72477, de 25 de maio de 2026.

Promove admissão.
 

A Prefeita Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 31 de maio de 2027, na Secretaria de Educação, a partir
de 01 de junho de 2026, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Leldejane Souza Vieira, para o cargo de Professor de Séries Iniciais.

 
Rejane Gambin

Prefeita
 

Andrei Popovski Kolaceke
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 15:48, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeita, em
25/05/2026, às 17:32, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29585915 e o
código CRC FBED9859.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1169/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores - Vivian Fink Altrak, matrícula 38348 e Claudiane Jacques, matrícula 27900,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gislaine dos Santos, matrícula 48120 e Bruna Rubia dos Santos,  matrícula 46311,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da  Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório da servidora MILENE FRANCISCA COELHO
SOBREIRA, matrícula 62867.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/05/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29572873 e o
código CRC 5602331B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1167/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Nadalete Felipe Vieira, matrícula 41372 e Daniela Cristina Chaves Lamim, matrícula
39410, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Eliana Fátima de Abreu, matrícula 39658  e Solange da Silva, matricula 47718 ,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório da servidora DANIELA BITENCOURT , matrícula
64147. 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/05/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29567469 e o
código CRC 8E3168E8.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1168/2026 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola Municipal Dr. Sadalla Amin Ghanem,
referente mandato de maio de 2026 - maio de 2028,
e atendendo as determinações da Resolução nº
2081/2026/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Dr. Sadalla Amin Ghanem, referente mandato de maio de 2026 - maio de 2028, atendendo as
determinações da Resolução nº 2081/2026/CME.

 

I. Representantes dos estudantes

Titular: Igor Vieira Beathalter

1º Suplente: Eduarda Marcelino Eger

2° Suplente: Eloisa da Cruz Santana

 

II. Representantes dos pais e/ou responsáveis

Titular: Tatiane Iris Fagundes Agra

1º Suplente: Lidiomara Viana Nunes

2°Suplente: Rony Helber da Silva
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III. Representantes dos membros do magistério

Titular: Edson de Aviz

Suplente: Bruna Vanessa de Oliveira

 

IV. Direção

Membro Nato: Ivonete Checchi

 

V. Representantes dos demais funcionários da unidade escolar

Titular: Adriana Faria Beckauser

Suplente: Dilmara Marcos Ferreira

 

VI. Representantes dos membros da comunidade e região

Titular: Adilson Arruda

Suplente: Ronaldo da Silva

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  476/2024-SED.GAB, de  02/05/2024.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 22/05/2026, às 17:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29567571 e o
código CRC 0FE88703.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 654/2026/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) KELEN CRISTIANE DE
SANT'ANNA, matrícula 100463, os servidores:

 

REGINA DE FATIMA FERREIRA DE OLIVEIRA, matrícula 71400,
indicação dos servidores da área;

CARLOS GUSTAVO DOS REIS FERRO, matrícula 68944, indicação dos
servidores da área;

PETER WILLIAM?S CIPRIANO, matrícula 80477, indicação do dirigente
máximo do órgão;

FELIPE PFUETZENREITER, matrícula 78071, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29575129 e o
código CRC 86935592.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 436/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 587/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais, de forma contínua.
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O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 587/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Pedro de Paula Salies – Matrícula 65.894;
b) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.
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Art. 2º Compete aos Fiscais do contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:
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I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 289/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2938 de 07/04/2026.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589340 e o
código CRC D8C5CD0F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 652/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a) Thiago Nack Feuser, matrícula 100496, os servidores:

 

DIANA BISPO DA SILVA, matrícula 89166, indicação dos servidores da área;

DANIEL SCHATTSCHNEIDER, matrícula 99763, indicação dos servidores
da área;

DAYANA BORTOLOTTI, matrícula 99540, indicação do dirigente máximo do
órgão;

FABIANE MARIA KLITZKE, matrícula 89944, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29574997 e o
código CRC 1F81380C.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 437/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 659/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais, de forma contínua.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
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– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 659/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Pedro de Paula Salies – Matrícula 65.894;
b) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais do contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
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intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
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respectivos titulares.

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 288/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2938 de 07/04/2026.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589389 e o
código CRC A7E35F14.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 438/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 652/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais, de forma contínua.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 652/2025:
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I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Pedro de Paula Salies – Matrícula 65.894;
b) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais do contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
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IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.
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Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 905/2025 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2823 de 13/10/2025.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589442 e o
código CRC BD4C1352.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 439/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 666/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais, de forma contínua.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 666/2025:
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I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Pedro de Paula Salies – Matrícula 65.894;
b) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais do contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
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V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 287/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
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de Joinville nº 2938 de 07/04/2026.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589599 e o
código CRC CB20B9E3.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 440/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 645/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais, de forma contínua.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 645/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:
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Titulares:

a) Pedro de Paula Salies – Matrícula 65.894;
b) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais do contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
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VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 286/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2938 de 07/04/2026.
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Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589683 e o
código CRC CAFAAA44.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 441/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 626/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais, de forma contínua.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 626/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:
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a) Pedro de Paula Salies – Matrícula 65.894;
b) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais do contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
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conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 284/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2938 de 07/04/2026.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
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Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589766 e o
código CRC 225AD0C7.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.NGP

Portaria nº 13/2026

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano - SEPUR, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo 1º da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização da
primeira avaliação 1º ano Estágio Probatório da servidora Marilene Bulla, matrícula 39.844.

I. Indicados pelo dirigente máximo do órgão:

a) Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23.722;
b) Gilberto Lessa dos Santos, matrícula 17.346.
 

II. Indicados pelos servidores da área:

a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38.407;
b) Amanda Carolina Máximo , matrícula 34.141.
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
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Joinville, 22 de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29222498 e o
código CRC 087332C4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1172/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Mariluce Lourenço de Oliveira, matrícula 15785 e Maria Sueli Passarelo de Almeida,
matrícula 28184, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Sandra Regina Ricardo, matrícula 33625  e Clarise dos Santos Seganfredo ,
matrícula35854, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora ANA MARIA DE OLIVEIRA , matrícula 58539.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591777 e o
código CRC 7C67C320.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1171/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Amanda Nicole Graper da Silva , matrícula  39096 e Fabiana Brevilheri Martim ,
matrícula 41991, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Denise Aparecida de Lemos de Carvalho,  matrícula 27948 e Paloma Evangelista
de Oliveira Alvarenga,  matrícula 45670, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Última Avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Waleska  Klimyzynh Hay. matricula 58724.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591701 e o
código CRC EDF74FB5.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA Nº 245/2026
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Nomeia membros para compor a  Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD, estabelecida pelo Decreto nº48.214 de 26 de maio de 2022.

 

O Secretário de Administração e Planejamento,  no exercício de suas atribuições,
em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto
n.º 40.290, de 04 de janeiro de 2021, resolve:

 

Art. 1º  Ficam nomeados para compor a Comissão Setorial de Avaliação de
Documentos - CSAD da Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Joinville, os
seguintes membros: 

a) Unidade de Apoio Operacional - SAP.UAO e Unidade de Patrimônio
Imóvel - SAP.UPI:

I - Cleunice Aparecida Kolhbeck – Matricula 46096 - Presidente

II - Jessica Alves Peroni - Matrícula 48805 - SecretáriacOM

III - Rosane Freitas - Matricula 38476 - Secretária Adjunto

IV - Ademir de Morais – Matricula 19132 - Membro

V - Rosenir Baggenstoss - Matrícula 36060 - Membro

V - Carmela Weinheimer Rodrigues - matrícula 48520 (Arquivista) 

VI - Elisângela da Silva - matrícula 01587 - representante do Arquivo Histórico
de Joinville

 

b) Unidade de Gestão - SAP.UNG:

I - Júlia Schotten Melchioretti - Matrícula 41087 - Presidente

II - Sahmara Liz Botemberger - Matrícula 50952 - Secretária

III - Karla Juliana Soares Chagas - Matrícula 63167 - Secretária Adjunto

IV - Carmela Weinheimer Rodrigues - matrícula 48520 (Arquivista) 

V - Elisângela da Silva - matrícula 01587 - representante do Arquivo Histórico de
Joinville.

 

c) Unidade de Convênios  – SAP.CVN; Unidade de Processo Administrativo
Não-Disciplinar – SAP.UPA; Unidade de Licitações – SAP.LCT; Unidade de Contratos –
SAP.CTR e Unidade de Análise e Requisição de Compras:

I - Roberta Elena do Nascimento da Silva - Matricula 29.396 - Presidente 

II - Jessica Tambosi –  Matricula 43.845 - Secretária 

III - Cláudio Hildo da Silva - Matricula 41.804 - Secretário Adjunto

IV - Silvia Mello Alves   - Matricula 38.101 - Membro

V - Rickson Rodrigues Cardoso - Matricula 43.729  - Membro
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VI - Ricardo Eli Francisco - Matrícula 38.211 - Membro

VII - Seije Andre Sanchez - Matricula 50.272 - Membro

VIII - Andrea Cristina Leitholdt  -Matricula 37.689 - Membro

IX - Laercio Prestini - Matricula  - 32.564 - Membro

X - Carmela Weinheimer Rodrigues - matrícula 48520 (Arquivista) 

XI - Elisângela da Silva - matrícula 01587 - representante do Arquivo Histórico
de Joinville.

 

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, e fica
revogada a Portaria nº 324/2023 - SAP.GAB/SAP.NAD (0018898980), publicada em
27/10/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2328.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29538161 e o
código CRC 3334EA34.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1170/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Simone do Amarante, matrícula 48116 e Alexandre Eleutério, matrícula 42663,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Aníbia Maria de Souza Tank,  matrícula25506 e Gabriel Ponzetto, matrícula 45842,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da Primeira, Segunda, Terceira e Última Avaliaçã
o de desempenho no estágio probatório do servidor MATEUS MULLER KRELLING,
matrícula 64698.
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Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 1119/2026- SED.GAB, de 14/05/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591619 e o
código CRC D16A5879.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AFC

PORTARIA Nº 656/2026/HMSJ

 
Designa comissão de fiscalização da Ata de
Registro de Preços SEI n.º 26404332, oriundo do
Pregão Eletrônico n.º 286/2025.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto Municipal n.º 49.330/2022 e,
em atenção ao disposto nos arts. 104, III e 117 da Lei n.º 14.133/2021 e aos arts. 177 e seguintes da
Instrução Normativa n.º 03/2024 da SAP - Secretaria de Administração e Planejamento,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF da Ata de Registro de Preços SEI n.º 26404332, decorrente do Pregão
Eletrônico n.º 286/2025, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Zammi Instrumental
Ltda., inscrita no CNPJ n.º 30.450.803/0001-09, doravante denominada CONTRATADA, cujo
objeto é a aquisição de perneiras e kit de monitorização de pressão de uso hospitalar utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;
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2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 2º Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preços
SEI n.º 26404332, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram
origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, Termo de
Referência e legislação aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais
adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância à Ata de Registro de Preços, Termo de Referência e ao
Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço.

VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, cartas de correções,
devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto
contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais, do Termo de Referência e do
instrumento convocatório;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações da Instrução Normativa n.º 003/2024, da Secretaria de Administração e
Planejamento ou de outra que venha a substituí-la;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
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dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

a) Titulares:

1. Ana Paula Prus dos Santos - Matrícula n.º 100427;

2. Gilson Costa Lopes - Matrícula n.º 51605;

3. Marisa Cristina Weldt Wagencknecht - Matrícula n.º 100561.

b) Suplentes:

1. Flávia Vicente Amâncio Maiochi - Matrícula n.º 100385;

2. Bruno Kouketsu - Matrícula n.º 100647;

3. Yngrid Soares Dolci - Matrícula n.º 100343.

 

Art. 4.º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa n.º 03/2024, da Secretaria de
Administração e Planejamento - SAP, e/ou outra norma que eventualmente venha a substituir ou
complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos legais vigentes e aplicáveis à
matéria.

 

Art. 5.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, sem prejuízo de outras:

I - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II - Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado e ao
efetivamente entregue;

III - Se o Documento Fiscal tem validade, não contém rasuras e se está
corretamente preenchido, em especial:

a) Razão social completa da contratada;

b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao
do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho;

c) Nome do destinatário correto;

d) CNPJ do destinatário correto;

e) Descrição, quantidade e volume dos serviços/produtos;

f) Natureza da operação correta;
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g) Dados bancários (banco/agência/conta corrente);

h) Número da nota de empenho (e outras informações, conforme Contrato); e

i) Se vinculado a convênio ou emenda parlamentar, se atende ao regramento
especificamente pactuado ou aderido;

j) Se houverem outros dados, ainda que não exigidos, deverão retratar a
veracidade da relação contratual.

IV - A certificação ocorrerá na forma eletrônica e deverá observar o que segue:

a) Dados do Processo Licitatório;

b) Dados da CONTRATADA (Razão Social e CNPJ);

c) Dados do Documento Fiscal (n.º da Nota Fiscal, data de emissão, valor - com
link SEI da Nota Fiscal e eventual Carta de Correção);

d) Número da Nota de Empenho (com link SEI);

e) Fonte do Recurso;

f) Despesa;

g) Identificação do Convênio ou Emenda (quando for o caso);

h) Dados Bancários;

i) Regularidade Fiscal e Trabalhista, mediante apresentação de certidões
atualizadas, tal qual as entregues no ato da habilitação do processo de contratação (com link SEI);

j) A compatibilidade da Portaria indicada (com link SEI).

 

Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Arnoldo Boege Junior

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 13:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29576687 e o
código CRC DA99F07C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

54 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



Portaria 658/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  BEATRIZ FRANCISCO PETRI, matrícula 100469, os
servidores:

 

ANELORE HOFFMANN, matrícula 66477, indicação dos servidores da área;

ALINE COSTA VIEIRA, matrícula 90122, indicação dos servidores da área;

JANINE LARISSA CARVALHO, matrícula 80844, indicação do dirigente
máximo do órgão;

EDILENE ROSA MARTINS, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29577733 e o
código CRC 49D04573.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 663/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  CARLOS EDUARDO PEREIRA, matrícula 100626,os
servidores:

 

Adriana Rosa, matrícula 75099, indicação dos servidores da área;

Neuza Cordeiro de Souza, matrícula 61911, indicação dos servidores da área;

Zulamar Marcos Lessa, matrícula 51913, indicação do dirigente máximo do
órgão;

Edilene Rosa Martins, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29578977 e o
código CRC 0ABA9219.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 662/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  Carla Cristina Rangel, matrícula 100456, os servidores:

 

ANELORE HOFFMANN, matrícula 66477, indicação dos servidores da área;

ALINE COSTA VIEIRA, matrícula 90122, indicação dos servidores da área;
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JANINE LARISSA CARVALHO, matrícula 80844, indicação do dirigente
máximo do órgão;

EDILENE ROSA MARTINS, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29578532 e o
código CRC FC18D5BA.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 661/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da segunda avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  DIEFERSON ALAN DA ROSA , matrícula 100494, os
servidores:

 

ANA LUIZA GUIMRÃES DOS SANTOS, matrícula 92866, indicação dos
servidores da área;

APARECIDA LUCIA SILVA , matrícula 82277, indicação dos servidores da
área;

EDICLÉIA DE FREITAS BATISTA, matrícula 92577, indicação do dirigente
máximo do órgão;

FABIANE REGINA CORREA DA ROSA, matrícula 70655, indicação
do dirigente máximo do órgão.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29578445 e o
código CRC 60F75D5D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 660/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  SONIA MARA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula
100484, os servidores:

 

NINA PAULA MAGAGNIN PEREIRA DE BEM, matrícula 91944,
indicação dos servidores da área;

JESSICA AMANCIO, matrícula 85566, indicação dos servidores da área;

LUZIA BERTOTTI, matrícula 78000, indicação do dirigente máximo do órgão;

ROSANA CRISTINA DA SILVA PASSOS SARAIVA, matrícula 92766,
indicação do dirigente máximo do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29578129 e o
código CRC A295B557.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 659/2026/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  TEIDY PEREIRA DE LIMA, matrícula 100444, os
servidores:

 

GIORGIO ANDRE ANGIOLETTI, matrícula 90188, indicação dos servidores
da área;

CARLA CRISTINA SCHMIDT LONGHI FRUHAUF, matrícula 84599,
indicação dos servidores da área;

LUIS FERNANDO RAMPELLOTTI, matrícula 90944, indicação do dirigente
máximo do órgão;

EDILENE ROSA MARTINS, matrícula 61255, indicação do dirigente máximo
do órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29578015 e o
código CRC 0025F43B.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

                                                                                              Portaria
657/2026/NGP-GAB

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1° - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório da servidora KLEBER DE JESUS ROCHA, matrícula 100527, os
servidores:

 

ANA KAROLINE EDLING PLANTES, matrícula 80900, indicação dos
servidores da área;

CARLA MARIA MARTINS, matrícula 92811, indicação dos servidores da
área;

VANESSA FUCHTER YASUE, matrícula 89322, indicação do dirigente
máximo do órgão;

SONIA BORGERT FOSS, matrícula 70500, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

 

Art. 2° - REVOGAR a Portaria 1910/2025/NGP-GAB, publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville n° 2853, em 27/112025.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29577425 e o
código CRC 767B8472.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 655/2026/NGP-GAB
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O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege
Júnior, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho no
Estágio Probatório do(a) servidor(a)  LIGIA ELIZABETH CHIODINI AXT DA
SILVA, matrícula 100490, os servidores:

 

MAIKON MÁXIMO SCHROEDER, matrícula 83300, indicação dos
servidores da área;

RODRIGO DE BRITO CORDEIRO, matrícula 80933 , indicação dos
servidores da área;

SIMONE XAVIER DA COSTA RITA, matrícula 82333 , indicação
do dirigente máximo do órgão;

ADEMILSON PETRY , matrícula 88733, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29575241 e o
código CRC 941D4556.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

 

 

Portaria  754/2026/NGP-GAB

 

A Secretária de Saúde Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, no
exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei
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Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

N OME A R para a composição da comissão de realização da avaliação de
desempenho no Estágio Probatório do(a) servidor(a) YUDY ANDREA MOLINA RINCON,
matrícula 63127, os servidores:

 

ANGELITA DE CASSIA MUDREK, matrícula 30268, indicação dos
servidores da área;

SORAIA NAGEL, matrícula 39907, indicação dos servidores da área;

GABRIELA SANTANA LEMOS JAHN, matrícula 46181, indicação
do dirigente máximo do órgão;

JULIO MURILO RETZLAFF, matrícula 46474, indicação do dirigente
máximo do órgão.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 25/05/2026, às 16:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29565171 e o
código CRC 40BCCA69.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1174/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Juliana Terezinha Alves, matrícula 46486  e Marinete Moreira Neumann, matrícula
46592, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Josiane Dias, matrícula 27540 e Jéssica Thays Schnaider, matrícula 47433,
indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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Para composição de comissão para realização da Segunda, Terceira e Última Avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor MURILO GOETTEN, matrícula 62598.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29603071 e o
código CRC B77682CF.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 1173/2026 - SED.GAB

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º NOMEAR

 

Os servidores Bruno Fernandes Nunes, matrícula 41903 e Elisete da Rocha, matrícula 49.076,
indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Marco Robert Klitzke, matrícula 35713 e Felipe Hardt - SED.DIS, matrícula
35.787, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da segunda, terceira e última avaliação de
desempenho no estágio probatório do servidor MARCUS MATHEUS LISBOA CANDIDO,
matrícula 63237.

 

Art. 2º Revoga-se a PORTARIA Nº 005/2026 - SED.GAB, de  09/01/2026.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 16:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29592050 e o
código CRC 0A7BA9F7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 432/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 665/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais, de forma contínua.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 665/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Pedro de Paula Salies – Matrícula 65.894;
b) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
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II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais do contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
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X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 285/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2938 de 07/04/2026.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29588863 e o
código CRC F49155E8.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.UGC

PORTARIA SAMA Nº 059/2026

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato nº 767/2025, firmado entre o
Município de Joinville / Secretaria de Meio Ambiente
- SAMA e a empresa Dengoso e Manhoso Clínica
Veterinária Ltda.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.868 de 15 de julho de 2025,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 767/2025, firmado entre o Município de Joinville /
Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a empresa Dengoso e Manhoso Clínica Veterinária
Ltda, inscrita no CNPJ nº  45.431.165/0001-56, que versa sobre o credenciamento para execução
de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de microchip, em animais das espécies
caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville, na forma
do Credenciamento nº 228/2023:

I - Fiscal requisitante: Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular.

II - Fiscal técnico: Ana Lara Basiquetto Rufino, matrícula 58.871 - Titular;

Ailton Rodrigues da Silva, matrícula 47.992 - Suplente.

III - Fiscal administrativo: Priscila Marchi Santos, matrícula 48.798 - Titular;

Juliana Lima dos Santos, matrícula 34.878 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

67 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço;

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato no prazo previsto;

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Revoga-se a PORTARIA SAMA Nº 173/2025 publicada em 19/09/2025.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 22/05/2026, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29555158 e o
código CRC 84B836DC.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 433/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 651/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais, de forma contínua.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 651/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Pedro de Paula Salies – Matrícula 65.894;
b) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
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II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais do contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
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XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 175/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2924 de 18/03/2026.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589107 e o
código CRC DFB82EA1.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 434/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 658/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais, de forma contínua.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 658/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Pedro de Paula Salies – Matrícula 65.894;
b) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.
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II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.

Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais do contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
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XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 301/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2941 de 09/04/2026.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589172 e o
código CRC 061A67BB.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.AOL

PORTARIA Nº 062/2026/SESPORTE

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de Esportes

 

O Secretário de Esportes, Douglas Korbes Steffen, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022 e considerando a configuração
de situação excepcional de interesse público com fundamento no parágrafo único do art. 5º c/c o art.
12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Ficam autorizados a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de
Esportes de Joinville, os servidores abaixo relacionados, do quadro de lotação desta Secretaria, não
ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

I - Servidores autorizados a utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria
de Esportes - SESPORTE:
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Matrícula Nome Completo Nº CNH Categoria

16927 ADAILSON TAVARES
007271829

53
B

21938 ANA MARIA FONSECA
TEIXEIRA

028419149
33

AB

48859 ANDRÉ LISBOA REYES
001049640

18
AB

41454 ANDRÉ LUÍS DA CUNHA
028438804

61
B

45955 BRUNO EDUARDO
MANISCALCO ALVARENGA

054495910
06

AB

36137 CARLOS HULLER
022842673

91
B

62716 CINTHYA BATISTA DE
OLIVEIRA DOS ANJOS

044171777
42

B

59658 DOUGLAS KORBES
STEFFEN

037822290
92

AB

63474 EDER FERREIRA PINHEIRO
023659554

97
B

63541
 

ELLEN CAROLINE
SIEDSCHLAG

071177619
79

B

27273 EMANOELE BESEN DA LUZ
017941162

94
AB

49604 FERNANDO JOSÉ IZIDORO
048201574

58
B

19315 GEOVANE GONÇALVES
FIAMONCINI

025682599
18

B

54853 GIANCARLOS GONÇALVES 007144198 AB
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54853
ACUNA RAMIREZ 09

AB

44566 GUILHERME MERTZ DA
COSTA

046746872
29

AB

34691 HORTULANO BELLI
011736900

24
AB

33536 JEAN ROGERS KUPICKI
025361496

71
B

27883 JOSÉ FRANCISCO VOLTOLINI
017055131

28
AB

 
63781

 
JULIO CESAR FERREIRA

024181151
91 AB

60972 KAMILA CRISTINA KLITZKE
DE SOUZA

073542163
01

B

27429 KARLA BORGES GHISI
036592704

90
B

22808 KÉTULY LUANA DE SOUZA
GOMES

025573572
53

B

  63440 LETICIA  SUELEN CARVALHO
GERMANO

086679338
50

B

23780 LUÍS FERNANDO DA ROSA
025681711

11
B

 
39653

 
LUIZ FERNANDO MAFRA

029594181
32 B

28210 MARCELO DA SILVA
SCHLUTER

022066196
10

AB

43216 MARCO ANTONIO DE
FREITAS DUTRA

013579858
72

AB
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54513 MARJORIE BATTISTELLA
005185406

96
B

43846 NATHALIA MIILLER GOMES
046876826

62
B

23536 NOELI THOMAZ VOJNIEK
024995066

59
AB

65095 PATRICIA CRISTINA DA
COSTA DE ARAUJO

039450029
66

B

27433 PATRICIA RISDEN BALECHE
030323654

80
B

41521 RAFAEL RUDOLFO SOARES
032857552

16
B

40057 REGINALDO ANTÔNIO DA
SILVA CAMPOS JÚNIOR

012690326
13

B

53486 ROSICLER RAVACHE
031826250

89
AD

28487 SALIM HAMEDT
016874625

05
AB

47485 TAIANE FERREIRA DOS
SANTOS

063835983
00

AB

43373 THIAGO HENRIQUE
ROHRBACHER

027806537
06

AB

38803 VANESSA DE PROENÇA
BUENO

009008368
37

B

33441 VANESSA JULIANA DA SILVA
018712358

36
AB

31904 VIVIANE KOERICH GOMES
010244622

39
B

014976474
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28962 WALDIR UTZIG
014976474

30
B

Art. 2º - Fica autorizado a conduzir os veículos oficiais da Secretaria de Esportes
de Joinville, o servidor abaixo relacionado, do quadro de lotação da Secretaria de Comunicação -
SECOM, não ocupantes do cargo de motorista, e, devidamente habilitados:

I - Servidores da Secretaria de Comunicação - SECOM autorizados a
utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria de Esportes:

Matrícula Nome Completo Nº CNH Categoria

36844 AUGUSTO SORNAS
PIZANI

03295575360 AB

II -  Condutor autorizado a utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria
de Esportes conforme termo de cooperação entre Prefeitura de Joinville e Comitê
Paralímpico Brasileiro:

Nome Completo Nº CNH Categoria

SAULO FERREIRA TAVARES 00891423330 B

III - Servidores da Secretaria de Desenvolvimento Econômico - SDE
autorizados a utilizar/abastecer veículos oficiais da Secretaria de Esportes:

Matrícula Nome Completo Nº CNH Categoria

42131 VINICIUS FELIPE SANZON 04845373442 AB

63401 KLEISON SOARES VITAL 05389486633 AB

 

 

Art. 3º - Para a condução do veículo oficial, os condutores autorizados deverão
observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe
sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville.

Art. 4º - Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria de Esportes e
Secretaria de Comunicação a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria,
ou qualquer outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito
desta Secretaria, os efeitos desta Portaria serão automaticamente revogados.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 35/2026.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 22/05/2026, às 16:28, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29577385 e o
código CRC FE0A45A7.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ

PORTARIA Nº 435/2026 - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UAJ/SEINFRA.UAJ.ACT

 

Dispõe sobre a designação dos membros da Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização
referente o Contrato nº 580/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada no
fornecimento de ferramentas para atender as equipes operacionais da Unidade de Obras e Unidade
de Obras Especiais, de forma contínua.

 

 

 

O Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana, no uso das atribuições que lhe são conferidas,

 

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os seguintes servidores no âmbito da Secretaria de Infraestrutura Urbana
– SEINFRA para compor a Comissão de Gestão, Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 580/2025:

 

I - Fiscais responsáveis:

Titulares:

a) Pedro de Paula Salies – Matrícula 65.894;
b) Cesar Augusto Silveira - Matrícula 18.695
c) Adelcio Carlos Vieira – Matrícula 19.321;
 

Suplentes:

a) Werner de Franca Nast - Matrícula 65.289.

 

II – Responsáveis pelos aspectos Legais e Jurídicos relacionados à Execução Contratual:

Titular:

a)Shana Roesler Paiva - Matrícula 58.949.
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Suplentes:

a) Bárbara Cristina Berger - Matrícula 63.694;
b) Priscilla da Maia - Matrícula 60.417.

 

III – Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Titulares:

a) Mara Regina de Mattos – Matrícula 33.576;

b) Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos – Matrícula 41.511;

c) Andrea Azevedo Godoy – Matrícula 45.613;

d) Carlos Alberto Lucia Rosa – Matrícula 63.252.

Suplente:

a) Márcia Pacheco Reinert – Matrícula 24.869.

 

Art. 2º Compete aos Fiscais do contrato:

I – Acompanhar e verificar o recebimento dos materiais, conferindo a conformidade com as
especificações técnicas, quantitativas e qualitativas estabelecidas no contrato, no edital e nos demais
documentos da licitação;
II – Realizar o recebimento provisório dos materiais entregues, verificando quantitativos, qualidade,
condições de embalagem, transporte e armazenagem, conforme previsto no contrato;
III – Monitorar o cumprimento dos prazos de entrega e dos cronogramas de fornecimento,
intervindo, quando necessário, para requerer da contratada a correção de faltas, falhas ou
irregularidades, por meio de notificação ou outros instrumentos formais;
IV – Rejeitar materiais em desacordo com as especificações contratuais, observando o disposto no
contrato e no ato convocatório;
V – Conferir a regularidade da documentação técnica e fiscal apresentada pela contratada, inclusive
notas fiscais;
VI – Atestar as notas fiscais/faturas correspondentes às entregas efetivamente realizadas e
conformes, para fins de liquidação e pagamento, após o recebimento provisório e, se aplicável,
definitivo;
VII – Encaminhar as notas fiscais/faturas devidamente atestadas ao setor responsável pela
liquidação e pagamento da despesa, observadas as formalidades contratuais e legais;
VIII – Registrar todas as ocorrências, pendências e atividades realizadas durante a execução
contratual, mantendo arquivamento organizado da documentação pertinente (relatórios, ofícios,
termos, atas etc.);
IX – Comunicar formalmente ao gestor do contrato e aos setores competentes eventuais
irregularidades constatadas;
X – Propor, quando cabível, a aplicação de sanções administrativas à contratada por
descumprimento de cláusulas contratuais;
XI – Manifestar-se sobre eventuais pedidos de aditamento, supressão, prorrogação ou rescisão do
contrato;
XII – Esclarecer dúvidas da contratada relacionadas à execução do objeto, dentro de sua alçada.

 

81 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



Art. 3º Compete aos responsáveis pelos aspectos legais e jurídicos relacionados à execução
contratual:

I – Analisar a conformidade jurídica dos atos e procedimentos relativos à execução da concessão;
II – Verificar a adequação dos documentos contratuais à legislação vigente e aos princípios da
administração pública;
III – Emitir manifestações técnicas e subsídios para a Comissão, resguardando a competência
exclusiva da Procuradoria Geral do Município para pareceres jurídicos formais;
IV – Alertar a Comissão quanto a eventuais riscos jurídicos observados durante a execução
contratual;
V – Apoiar na redação de minutas de comunicações e instrumentos administrativos, assegurando
alinhamento com as normas legais aplicáveis;
VI – Contribuir para a articulação da Comissão com os órgãos jurídicos e administrativos
envolvidos, respeitando os limites legais da atuação;
VII – Emitir manifestação técnica-jurídica sobre aspectos contratuais de investimentos e melhorias
propostos.

 

Art. 4º Compete aos responsáveis pelo aviso de movimento:

I – Elaborar e encaminhar os Avisos de Movimento;
II – Conferir os documentos para o devido trâmite do processo de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação;
III – Reportar qualquer inconsistência ou irregularidade nos processos de Certificação Fiscal ou
Subempenho/Liquidação.

 

Art. 5º Os membros suplentes atuarão nos casos de impedimento, ausência ou vacância dos
respectivos titulares.

Art. 6º  Fica revogada a portaria nº 300/2026 publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville nº 2941 de 09/04/2026.
 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 12:49, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589239 e o
código CRC 26FD02DF.

 

EDITAL SEI Nº 29569759/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Notificado(a): Alexandra Correa Sell, CPF/CNPJ nº 018.162.209-22.

Auto de Infração Ambiental nº 214ACS, lavrado em 03/02/2026.

Local da infração: Rua José Solomon, nº 220. Bairro: Costa e Silva.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.036286-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 9-23-45-68-9979

Ainda não comprovou a regularização da  pendência do sistema de esgoto que está irregular,
conforme já determinado anteriormente nos processos SEI 20.0.055260-3 e 22.0.122838-2
(que já foram julgados e enviados para a dívida ativa).

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29569759 e o
código CRC 835E78D4.

 

EDITAL SEI Nº 29566798/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Notificado(a): Mendes Participações Ltda., CNPJ nº 05.527.801/0001-23.

Notificação nº 490, lavrada em 12/11/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua Nestor Hintz, nº 45, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 09.20.20.42.177.0000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à imóvel com
escoamento de águas servidas e/ou pluviais para a via pública. 

Infringindo ao artigo 77 II da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 05 (cinco) dias úteis para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 25/05/2026, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29566798 e o
código CRC 9979907F.

 

EDITAL SEI Nº 29567126/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Notificado(a): Auto Posto Fátima Ltda., CNPJ nº 79.270.211/0001-02.

Auto de Infração nº 12654, lavrado em 17/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Fátima, nº 1730, bairro Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.11.30.04.0335/0337/0339.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à comunicação visual
instalada sem licença, objeto da Notificação nº 21062/2025.

Infringindo ao artigo 12 da Lei Complementar nº 325/2010.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 25/05/2026, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29567126 e o
código CRC A43474C5.

 

EDITAL SEI Nº 29567473/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Notificado(a): Valle Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ nº
82.530.296/0001-17.

Notificação nº 22073, lavrada em 05/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Fátima (esquina com Rua Passo Fundo), s/nº,
bairro Fátima.

Inscrição Imobiliária 13.11.40.11.0169.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à escoamento de águas
servidas sobre a calçada. 

Infringindo ao artigo 77 II da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 25/05/2026, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29567473 e o
código CRC 2E92F75B.

 

EDITAL SEI Nº 29557448/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

Notificado(a): S.P. Empreendimentos Imobiliários Ltda, CPF/CNPJ nº 83.790.279/0001-81.

Auto de Infração Ambiental nº 439, lavrado em 23/03/2026.

Local da infração: Rua Dagobert Brandenburg, nº 97. Bairro:Itinga

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.082056-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 20.0.072104-9 

ANA 1175/BHC

ANA 06452/2025

Não cumpriu as determinações contidas na notificação conforme solicitado pelo setor
SAMA.UGC.PAA.

 

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29557448 e o
código CRC 653BB1D8.

 

EDITAL SEI Nº 29555231/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

Notificado(a): Maciel Valdomiro Nunes, CPF/CNPJ nº 47.160.428/0001-65.

Auto de Infração Ambiental nº 18/03/2026, lavrado em 18/03/2026.

Local da infração: Tuiuti, nº 4435 - Fundos. Bairro: Zona Industrial Norte. Inscr. Imob.: 12-
00-44-40-0070.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.079415-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Retorno ANA 13834.

Não atendeu a determinação do Auto de Notificação Ambiental (ANA) 13834 e está operando
sem o licenciamento ambiental.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29555231 e o
código CRC 6C5AC52F.

 

EDITAL SEI Nº 29567919/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Notificado(a): Azzuli Pizza Artesanal Joinville Ltda., CNPJ nº 51.335.889/0001-07.

Notificação nº 1312, lavrada em 01/04/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Campo Alegre, nº 586, sala 3, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.22.42.0425.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à comunicação visual
instalada sem licença. 

Infringindo ao artigo 12 da Lei Complementar nº 325/2010.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 25/05/2026, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29567919 e o
código CRC F53B7818.

 

EDITAL SEI Nº 29553888/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

Notificado(a): Rosangela Maria Gonzaga Hartman, CPF/CNPJ nº 816.938.189-49.

Auto de Infração Ambiental nº 1197, lavrado em 16/03/2026.

Local da infração: Estrada Quiriri, s/nº - Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.074010-9

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprir as determinações do Processo Administrativo Ambienta SEI nº 20.0.162338-5.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29553888 e o
código CRC C5805014.

 

EDITAL SEI Nº 29553584/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

 

Notificado(a): Fernando Lopes, CPF/CNPJ nº 061.948.069-66.

Auto de Infração Ambiental nº 452, lavrado em 27/03/2026.

Local da infração: Estrada Mildau, s/nº - Zona Rural

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.086116-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Construção de estrutura metálica e em alvenaria com 42,00m2, Distando 25,0 metros de um
córrego, caracterizando área de preservação permanente (APP).

APA Serra Dona Francisca.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 
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Publique-se.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29553584 e o
código CRC 2BE66C2E.

 

EDITAL SEI Nº 29568626/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Notificado(a): Estefano Peters, CPF 475.795.449-20.

Notificação nº 1127, lavrada em 25/03/2026.

Referente ao imóvel localizado na Rua Teresópolis, nº 1749, bairro Guanabara.

Inscrição Imobiliária 13.10.35.20.1874.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à terreno com
vegetação indevida. 

Infringindo ao artigo 77 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 25/05/2026, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29568626 e o
código CRC D7FAA55B.

 

EDITAL SEI Nº 29571256/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Notificado(a): Jonas Cordeiro, CPF 419.286.959-49.

Notificação nº 20839, lavrada em 11/12/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Pessoa, nº 526 (fundos), bairro Santo
Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.03.12.0189.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à criação de galinhas
em área urbana, causando incômodo aos vizinhos. 

Infringindo ao artigo 146 I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo imediato para tomar as devidas providências e regularizar a
situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-á o devido Auto
de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no valor
correspondente a 06 (seis) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 25/05/2026, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29571256 e o
código CRC C9F39699.

 

EDITAL SEI Nº 29554550/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

Notificado(a): Abdallas Administradora de Bens Ltda, CPF/CNPJ nº 38.481.717/0001-75.

Auto de Infração Ambiental nº 402, lavrado em 04/02/2026.

Local da infração: Rua Arara, nº 343. Bairro: Aventureiro.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.035021-1

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 26.0.014991-5.

Descumprimento das seguintes condicionantes da L.A.P.  nº 01/2023, conforme Memorando
SEI 28096839 da SAMA.UAT.AEE: 3.2.2 e 3.2.3.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29554550 e o
código CRC 4EA77D93.

 

EDITAL SEI Nº 29571529/2026 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Notificado(a): Jonas Cordeiro, CPF 419.286.959-49.

Auto de Infração nº 5942, lavrado em 11/12/2025.

Referente ao imóvel localizado na Rua João Pessoa, nº 526 (fundos), bairro Santo Antônio.

Inscrição Imobiliária 13.30.03.12.0189.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à impedimento à
diligência fiscal no local.

Infringindo ao artigo 17 § 3º da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 15 (quinze) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 25/05/2026, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29571529 e o
código CRC 6AEF600E.

 

EDITAL SEI Nº 29557747/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

Notificado(a): Terraplanagem Dumke Ltda, CPF/CNPJ nº 03.530.828/0001-40.

Auto de Infração Ambiental nº 449, lavrado em 08/04/2026.

Local da infração: Rua Quinze de Novembro, 5008 - sala 01. Bairro: Vila Nova.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.096781-2

 

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 23.0.220715-1

Notificação Ambiental 14284.

Não cumpriu as determinações contidas na notificação ambiental e do memorando SEI -
Área de Resíduos nº 26984374. SAMA.UGA.ARS.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29557747 e o
código CRC 6B10A865.

 

EDITAL SEI Nº 29568496/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Notificado(a): Carlos Alberto Alves de Santana Filho, CPF/CNPJ nº 067.878.749-28

Auto de Infração Ambiental nº 256ACS, lavrado em 20/02/2026.

Local da infração: Rua Mario Luiz Garcia Filho, nº185. Bairro: Petrópolis

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.062137-1

 

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 13-10-24-98-896

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme determina a Notificação nº
0734ACS, recebida na data de 02/04/2025.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
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artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29568496 e o
código CRC 3D55504A.

 

EDITAL SEI Nº 29553267/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

Notificado(a): Gregorio Berkenbrock, CPF/CNPJ nº 154.638.189-91.

Auto de Infração Ambiental nº 1199, lavrado em 24/03/20266

Local da infração: Estrada Francisco Antônio Fleith, s/nº - Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.082197-4

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprir as determinações do Termo de Decisão nº 0017565692/2023-SAMA. AAJ.PAA. 

Ofício SEI nº 26123883/2025-SAMA.UAT.AVE.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29553267 e o
código CRC 07BBEE8A.

 

EDITAL SEI Nº 29567902/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Notificado(a): Osmar de Oliveira, CPF/CNPJ nº 312.223.909-49.

Auto de Infração Ambiental nº 223ACS/2026, lavrado em 19/02/2026.

Local da infração: Rua Limeira, nº 275. Bairro: Boa Vista.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.053775-3

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 13-21-20-23-404

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme determina a Notificação nº
559ACS, recebida na data de 18/12/2024.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
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artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29567902 e o
código CRC 6E2934EF.

 

EDITAL SEI Nº 29567044/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Notificado(a): Douglas Damasceno Andrade, CPF/CNPJ nº 031.973.666-03

Auto de Infração Ambiental nº 260ACS, lavrado em 20/02/2026.

Local da infração: Rua Cidade de Damasco, nº 701. Bairro: Itaum.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.063172-5

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Inscrição Imob.: 13-10-35-20-2549

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme determina a notificação nº 573ACS
recebida na data de 14/02/2025.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).
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Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29567044 e o
código CRC 3F71B1B6.

 

EDITAL SEI Nº 29559061/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

Notificado(a): GLF Construtora e Incorporadora Ltda, CPF/CNPJ nº 59.422.761/0001-84.

Auto de Infração Ambiental nº 1241, lavrado em 01/04/2026.

Local da infração: Rua Mario Pedro Shoping, nº 955 e nº 971. 

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.092236-3

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Despacho SEI nº 28845683/2026-SECOM.UOV

No local, constatamos obra de terraplanagem. Em registros públicos e no local não
localizamos autorização para a obra.

Terraplanagem sem licença.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
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protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29559061 e o
código CRC 6E67BA0E.

 

EDITAL SEI Nº 29553109/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

Notificado(a): Gregorio Berkenbrock, CPF/CNPJ nº 154.638.189-91.

Auto de Infração Ambiental nº 1200, lavrado em 24/03/2026.

Local da infração: Estrada Francisco Antônio Fleith, s/nº -  Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.082201-6

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Ampliação de construção em alvenaria (área de festa e piscina) distando menos de 30metros
de um córrego, caracterizando intervenção em área de preservação permanente (APP). APA
Serra Dona Francisca. Existe AIA 11889 de 16/08/2022.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Meio Ambiente, o qual deverá ser
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protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29553109 e o
código CRC F6F75AC5.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 29560395/2026 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

 

Pelo presente fica o infrator intimado para, no prazo de 10 dias úteis contados da
data de publicação, apresentar defesa administrativa dirigida ao Órgão Gerencial de
Transportes, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Joinville em horário
de atendimento ao público, ou no mesmo prazo efetuar o pagamento da multa
imposta, perante a Fazenda Pública. Findo os prazos será o crédito fiscal inscrito em
dívida ativa e emitida a Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRANSPORTES

Autuado
   

Placa Auto Data Enquadramento Embasamento
Legal

Valor

Orli
Kulkamp

DON8B79 08196/2026 01/04/2026
Lei Municipal nº
3575/97

Art. 16, Grupo
A, Infração 1

R$
2.107,80
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Documento assinado eletronicamente por Matheus Machado Galvao,
Gerente, em 25/05/2026, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29560395 e o
código CRC 0EA13D7B.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO SEI Nº 29560818/2026 - SEINFRA.UTP

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

 

Pelo presente fica o infrator intimado para, no prazo de 10 dias úteis contados da
data de publicação, apresentar defesa administrativa dirigida ao Órgão Gerencial de
Transportes, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de Joinville em horário
de atendimento ao público, ou no mesmo prazo efetuar o pagamento da multa
imposta, perante a Fazenda Pública. Findo os prazos será o crédito fiscal inscrito em
dívida ativa e emitida a Certidão de Dívida Ativa para cobrança judicial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE INFRAÇÃO
DE TRANSPORTES

104 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



Autuado
   

Placa Auto Data Enquadramento Embasamento
Legal

Valor

Erisson
de Lima
Monteiro

QHQ4733 08019/2026 16/04/2026
Lei Municipal nº
3575/97

Art. 16, Grupo
A, Infração 2

R$
2.107,80

Erisson
de Lima
Monteiro

MIQ0I65 08021/2026 16/04/2026
Lei Municipal nº
3575/97

Art. 16, Grupo
A, Infração 2

R$
2.107,80

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Matheus Machado Galvao,
Gerente, em 25/05/2026, às 11:36, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29560818 e o
código CRC 80A21D1C.

 

EXTRATO SEI Nº 29534970/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 359/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e, a empresa Centro de Educação Infantil
Presentes de Deus Ltda, inscrita no CNPJ nº 23.469.143/0001-42, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento
nº 372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço

105 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em
4,142850% (quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por
cento), para aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos.
Justifica-se tal reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28957323 - SED.UCC, com amparo no
Parecer Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29534970 e o
código CRC FDD238A3.

 

EXTRATO SEI Nº 29535075/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 419/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Play no Aprender -
Contraturno e Reforço Escolar, inscrita no C.N.P.J. nº 29.768.741/0001-07, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28957164 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
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Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29535075 e o
código CRC 72426B3F.

 

EXTRATO SEI Nº 29535128/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 381/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Pimpolhinhos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 23.505.943/0001-71, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28957035 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29535128 e o
código CRC 0B0F2205.

 

EXTRATO SEI Nº 29535316/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 407/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Pequenos Travessos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 12.411.114/0001-03, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28956816 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29535316 e o
código CRC 02AF56FA.

 

EXTRATO SEI Nº 29535383/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 380/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Pequenos Bambinos, inscrita no C.N.P.J. nº 17.805.031/0001-12, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28956739 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29535383 e o
código CRC 3CB913ED.

 

EXTRATO SEI Nº 29535439/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 395/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Pequeno Céu Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 07.347.288/0001-14, que versa sobre o credenciamento
de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28956651 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29535439 e o
código CRC C5B547F8.
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EXTRATO SEI Nº 29535508/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 391/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Pequeno Aprendiz Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 42.327.497/0001-05, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28956388 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29535508 e o
código CRC 6A5298B1.

 

EXTRATO SEI Nº 29535794/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 366/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Nosso Cantinho Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 17.119.589/0001-44, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28955205 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29535794 e o
código CRC 174FA09E.

 

EXTRATO SEI Nº 29535947/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 347/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Mio Piccolo Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº : 42.708.656/0001-03, que versa sobre o credenciamento
de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28954936 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29535947 e o
código CRC AB222102.

 

EXTRATO SEI Nº 29536021/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 410/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Jéssica Laís Rauziz Rosa ME
(Leãozinho), inscrita no C.N.P.J. nº 27.116.753/0001-13, que versa sobre o credenciamento de
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instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28954186 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536021 e o
código CRC 6DC05C67.

 

EXTRATO SEI Nº 29536074/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 379/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
João e Maria Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 17.724.085/0001-53, que versa sobre o credenciamento
de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
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a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28953859 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536074 e o
código CRC 269278B1.

 

EXTRATO SEI Nº 29536128/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 372/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Centro de Educação Infantil
Doce Castelo Ltda, inscrita no CNPJ nº 47.469.368/0001-67, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o Termo de Contrato, reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28952787 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
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aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536128 e o
código CRC AD3E1E1B.

 

EXTRATO SEI Nº 29544096/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 143/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana - Unidade Regional de Obras Leste – URL, representada pelo Secretário de
Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Ilha Sul Terraplanagem
Transporte e Locação de Máquinas Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.781.650/0001-09, que versa
sobre a prestação continuada de serviço com Caminhão Basculante 10m³ para atender aos serviços
das Unidades da SEINFRA, serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou
estendida para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras
e serviço com caminhões pipa  de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria pública da
Unidades Regionais de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 335/2023. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo - IPCA” referente aos
períodos acumulados de: maio/2024 a abril/2025, em 5,53% (cinco inteiros e cinquenta e três
centésimos por cento), para aplicação a partir de 02 de maio de 2025; maio/2025 a abril/2026, em
4,39% (quatro inteiros e trinta e nove centésimos por cento), para aplicação a partir de 02 de maio
de 2026. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 209.318,63 (duzentos e nove mil trezentos e
dezoito reais e sessenta e três centavos) para R$ 230.590,92 (duzentos e trinta mil quinhentos e
noventa reais e noventa e dois centavos). Justifica-se tal reajuste, através da solicitação nº
 28198578 e, sendo ainda previsto no contrato nas Cláusulas "3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja: a) 02/05/2023 para os itens 01 ao 16, conforme Anexo IV - Termo
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orçamento estimado, qual seja: a) 02/05/2023 para os itens 01 ao 16, conforme Anexo IV - Termo
de Referência (...) e 3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a 02 de maio de 2025, para o 1º índice, e a 02
de maio de 2026, para o 2º índice, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de
R$ 14.776,29 (quatorze mil setecentos e setenta e seis reais e vinte e nove centavos), que
corresponde à diferença da medição de maio/2025 (proporcional ao período de direito) e abril/2026.
Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28902438.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29544096 e o
código CRC 9B027B1E.

 

EXTRATO SEI Nº 29536183/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 406/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro Educacional Dia Feliz
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.837.595/0001-22, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente
ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro inteiros, cento e
quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação a partir de 26 de
abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste, conforme Solicitação
de reajuste n° 28951840 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0022458302/2024 -
PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 – Após o
interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento

117 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536183 e o
código CRC 143B2D2B.

 

EXTRATO SEI Nº 29536437/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 376/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Espaço do Parque Prudente Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 05.554.138/0001-56, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28953277 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536437 e o
código CRC 1838F33D.

 

EXTRATO SEI Nº 29518264/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 462/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa Fratelli
Transporte e Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.385.909/0001-30, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para realização de transporte escolar de alunos das rede
Estadual de Ensino dentro dos limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do
Pregão Eletrônico nº 305/2021. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de
Preço ao Consumidor Amplo – IPCA” referente ao período acumulado de outubro/2024 a
setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir
de 07 de outubro de 2025. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 2.159.130,50 (dois milhões,
cento e cinquenta e nove mil cento e trinta reais e cinquenta centavos) para R$ 2.270.788,43 (dois
milhões, duzentos e setenta mil setecentos e oitenta e oito reais e quarenta e três centavos). Justifica-
se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 28244969, com a anuência da
Secretaria de Educação, através da solicitação nº 29032463 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula Quinta - "5.5 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados
da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." Os efeitos do presente termo retroagem a 07 de
outubro de 2025, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 59.269,01
(cinquenta e nove mil duzentos e sessenta e nove reais e um centavo), que corresponde à diferença
da medição de outubro/2025 (proporcional ao período de direito) e abril/2026. Dados ponderados
para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29113155.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29518264 e o
código CRC 835DB305.

 

EXTRATO SEI Nº 29536494/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 375/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Espaço do Parque Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 23.354.100/0001-11, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28953202 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536494 e o
código CRC F751F84D.

 

EXTRATO SEI Nº 29536535/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 467/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Doce Mel Recreação e
Educação Infantil Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 11.056.919/0001-13, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28952978 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536535 e o
código CRC 60A6F151.

 

EXTRATO SEI Nº 29536573/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 371/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Criando Sonhos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 29.203.264/0001-24, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28951600 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536573 e o
código CRC 278BB74A.
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EXTRATO SEI Nº 29536622/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 416/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Construindo Sonhos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 30.463.797/0001-24, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28950722 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536622 e o
código CRC 2D1520A2.

 

EXTRATO SEI Nº 29536671/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 342/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Cia dos Sonhos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 51.481.104/0001-04, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28948262 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536671 e o
código CRC 01719834.

 

EXTRATO SEI Nº 29536720/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 369/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Cantinho da Criança Centro
de Educação Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 17.826.106/0001-41, que versa sobre o credenciamento
de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28947947 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536720 e o
código CRC 05C5D823.

 

EXTRATO SEI Nº 29536767/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 389/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Brincar e Aprender, inscrita no C.N.P.J. nº 47.485.094/0001-08, que versa sobre o
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credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28947339 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536767 e o
código CRC 550DCAD5.

 

EXTRATO SEI Nº 29536815/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 368/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Centro de Educação Infantil
Doce Aventura Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 52.683.576/0001-02, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento
nº 372/2024. O Município apostila o Termo de Contrato, reajustando-o pelo índice “IPCA –
Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à
março/2026, em 4,142850% (quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta
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milionésimos por cento), para aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos
atendimentos. Justifica-se tal reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28952046 -
SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda
previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços
iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536815 e o
código CRC 9FA637F8.

 

EXTRATO SEI Nº 29536854/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 341/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Centro de Educação Infantil
Arte e Sonho, inscrita no CNPJ nº 19.220.156/0001-06, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o Termo de Contrato, reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28946473 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
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aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536854 e o
código CRC B9FFE566.

 

EXTRATO SEI Nº 29536899/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 466/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Lucimara Adriani Diomario
Klahold (Cei Arco Iris), inscrita no CNPJ nº 17.283.098/0001-34, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento
nº 372/2024. O Município apostila o Termo de Contrato, reajustando-o pelo índice “IPCA –
Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à
março/2026, em 4,142850% (quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta
milionésimos por cento), para aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos
atendimentos. Justifica-se tal reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28945656 -
SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda
previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços
iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

128 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536899 e o
código CRC 4A37EEDF.

 

EXTRATO SEI Nº 29536937/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 402/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Centro de Educação Infantil
Anjinho Sapeca Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 46.492.934/0001-99, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28945285 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536937 e o
código CRC 8259B9AD.

 

EXTRATO SEI Nº 29536978/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 340/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Juliana Clarinda da Silva
Brusque, inscrita no CNPJ nº 17.826.113/0001-43, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o Termo de Contrato, reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28894882 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536978 e o
código CRC 607B34DF.

 

EXTRATO SEI Nº 29537193/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 396/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Pequenino de Jesus Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 16.888.655/0001-88, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28956288 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29537193 e o
código CRC A1FB3598.
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EXTRATO SEI Nº 29537291/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 370/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Crescer Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 17.185.498/0001-07, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28951131 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29537291 e o
código CRC F18183FE.

 

EXTRATO SEI Nº 29540746/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 345/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo - SECULT, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a
empresa contratada LAS Comércio Serviços e Locações Ltda, inscrita no CNPJ nº
32.563.737/0001-09, que versa sobre a contratação de empresa especializada para execução de
obra com fornecimento de materiais e instalação completa dos Pórticos Vigorelli e Rio da Prata, na
forma do edital de Concorrência nº 491/2025. O Município apostila o contrato incluindo
as seguintes dotações orçamentárias: 1223/2026 - 0.74001.13.451.5.1.3070.0.449000. Fonte
27063110 - Superávit Transferência Especial da União - Identificação das Transferências da União
decorrentes de emendas parlamentares individuais. Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT e
1226/2026 - 0.74001.13.451.5.1.3070.0.449000. Fonte 27103210 - Superávit Transferência
Especial dos Estados - Identificação das Transferências dos Estados decorrentes de emendas
parlamentares individuais. Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29469369 e
Memorando SEI nº 29507877 - SAP.CVN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540746 e o
código CRC 6A9F51AF.

 

EXTRATO SEI Nº 29540694/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 872/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Brincar e Aprender, inscrito no C.N.P.J. nº 47.485.094/0001-08, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28947571 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540694 e o
código CRC 2CF958DB.

 

EXTRATO SEI Nº 29540736/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 714/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Cantinho da Criança Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 59.938.432/0001-90, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
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na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28948056 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540736 e o
código CRC 2537168F.

 

EXTRATO SEI Nº 29584128/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo de Apostilamento à
Ata de Registro de Preços nº 26175621, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Grifols Brasil Ltda, inscrita no CNPJ nº
02.513.899/0004-14, que versa sobre o(a) Aquisição de materiais para a Agência Transfusional do
Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 254/2025. O Município apostila
a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice IPCA, referente ao período acumulado de
março/2025 a fevereiro/2026, em 3,81% (três inteiros e oitenta e um centésimos por cento),
alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após interregno de um ano, com a
anuência do(a) Hospital Municipal São José, através da Solicitação de Reajuste ARP SEI nº
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 29544434 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços na Cláusula
Segunda: "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de
um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 12/03/2025. e 2.5 - Após o
interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29584128 e o
código CRC 62B615ED.

 

EXTRATO SEI Nº 29540768/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 378/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Lenir Custódio Fermiano
Quimentão (CEI Balão Mágico), inscrita no CNPJ nº 41.687.700/0001-83, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento
nº 372/2024. O Município apostila o Termo de Contrato, reajustando-o pelo índice “IPCA –
Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à
março/2026, em 4,142850% (quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta
milionésimos por cento), para aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos
atendimentos. Justifica-se tal reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28947145 -
SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda
previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços
iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
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Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540768 e o
código CRC BABEC101.

 

EXTRATO SEI Nº 29583763/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 25 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo de Apostilamento à
Ata de Registro de Preços nº 25952361, celebrado(a) entre o Município de Joinville, neste ato
representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr. Ricardo Mafra e pela Diretora
Executiva, Sra. Silvia Cristina Bello, e a empresa Aaba Comercio de Equipamentos Médicos
Ltda, inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre o(a) Aquisição de Materiais de
Enfermagem (materiais cirúrgicos) - na forma do Pregão Eletrônico nº 149/2025. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice IPCA, referente ao período
acumulado de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, após
interregno de um ano, com a anuência do(a) Hospital Municipal São José, através da Solicitação de
Reajuste ARP SEI nº 29425921 - HMSJ.CAOP.AFC, sendo ainda previsto na Ata de Registro de
Preços na Cláusula Segunda: "2.4 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
05/11/2024. e 2.5 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 15:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29583763 e o
código CRC 945B3E21.

 

EXTRATO SEI Nº 29540789/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 408/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Maria Salete Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 55.634.266/0001-88, que versa sobre o credenciamento
de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28954656 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540789 e o
código CRC C4FA0719.

 

EXTRATO SEI Nº 29540820/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 394/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Lejuju Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 23.505.706/0001-00, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28954346 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540820 e o
código CRC 3AA793C7.

 

EXTRATO SEI Nº 29540844/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 392/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Centro de Educação Infantil
Kairós Kids Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.338.976/0001-83, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o Termo de Contrato, reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28953936 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540844 e o
código CRC 1F54DBFE.
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EXTRATO SEI Nº 29540885/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 346/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Creche CEI Prole Feliz Ltda
ME, inscrita no C.N.P.J. nº 12.766.236/0001-12, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente
ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro inteiros, cento e
quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação a partir de 26 de
abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste, conforme Solicitação
de reajuste n° 28953752 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0022458302/2024 -
PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 – Após o
interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540885 e o
código CRC 72DE1330.

 

EXTRATO SEI Nº 29540923/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 344/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a credenciada Fabia Marcondes de Souza
(Cei Formando Sonhos), inscrita no CNPJ nº 01.002.565/0001-70, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Edital de Credenciamento
nº 372/2024. O Município apostila o Termo de Contrato, reajustando-o pelo índice “IPCA –
Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à
março/2026, em 4,142850% (quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta
milionésimos por cento), para aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos
atendimentos. Justifica-se tal reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28953605 -
SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda
previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços
iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540923 e o
código CRC 4B7ECBAF.

 

EXTRATO SEI Nº 29540960/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.
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O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 343/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro Educacional Pimpolhos
Ltda (CEI Fazendo Arte), inscrita no C.N.P.J. nº 06.349.446/0001-02, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28957103 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da
data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540960 e o
código CRC E4DFBC5E.

 

EXTRATO SEI Nº 29540987/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 382/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Fazendinha Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 28.543.062/0001-69, que versa sobre o credenciamento
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de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28953538 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - " 10.1
– Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540987 e o
código CRC 95D66B79.

 

EXTRATO SEI Nº 29541117/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 399/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro Infantil Doce Castelo
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 41.355.332/0001-76, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente
ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro inteiros, cento e
quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação a partir de 26 de

144 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste, conforme Solicitação
de reajuste n° 28952655 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0022458302 -
PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 – Após o
interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29541117 e o
código CRC 9BCC273C.

 

EXTRATO SEI Nº 29541049/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 377/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Fadinha Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 06.262.709/0001-41, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28953448 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - " 10.1
– Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
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ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29541049 e o
código CRC 58A5FFB5.

 

EXTRATO SEI Nº 29541087/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 397/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro Educacional Infantil
Estrela da Manhã Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 03.734.798/0001-93, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28953350 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula
Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da
data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade."

146 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29541087 e o
código CRC 309FCF79.

 

EXTRATO SEI Nº 29597043/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 018/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Elvis Laureano Ricardo, e a empresa
contratada Jab Comércio e Distribuição de Produtos Ltda, inscrita no CNPJ
nº 41.507.227/0001-05, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes, na forma do Pregão
Eletrônico nº 361/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao
Consumidor Amplo - IPCA referente ao período acumulado de junho/2024 a maio/2025, em 5,32%
(cinco inteiros e trinta e dois centésimos por cento), para aplicação a partir de 14 de junho de 2025.
Alterando assim, o saldo contratual de R$ 5.027,00 (cinco mil e vinte e sete reais) para R$ 5.291,00
(cinco mil duzentos e noventa e um reais). Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa
através do ofício nº 29295115, com a anuência da Secretaria de Administração e Planejamento,
através da solicitação nº 29481926 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Terceira "3.3 -
Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade." Os
efeitos do presente termo retroagem a 14 de junho de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 48,00 (quarenta e oito reais), que corresponde à diferença da
medição de abril/2026. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
29559559.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29597043 e o
código CRC 237ED7D6.

 

EXTRATO SEI Nº 29575539/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Resgistro de Preços nº 26917682, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Plauth Equipamentos Industriais
Ltda, inscrita no CNPJ nº 41.568.967/0001-51, que versa contratação de empresa para o
fornecimento de placas de sinalização viária vertical, incluindo confecção com película, na forma
do Pregão Eletrônico nº 368/2025. O Município apostila à Ata de Registro de Preços reajustando-
a pelo índice IPCA, referente ao período acumulado de 04/2025 a 03/2026, em 4,14% (quatro
inteiros e quatorze centésimos por cento), alterando o valor dos itens registrados. Justifica-se tal
reajuste, com a anuência do Departamento de Trânsito de Joinville, encaminhada através da
Solicitação de Reajuste SEI nº 29287011 - DETRANS.UEN, sendo ainda previsto na Ata de
Registro de Preços nº 26917682,  Cláusula Segunda, subitem 2.5 - "Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29575539 e o
código CRC 0750F6B8.

 

EXTRATO SEI Nº 29517665/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 19 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 462/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Fratelli Transporte e Turismo
Ltda,  inscrita no C.N.P.J nº 02.385.909/0001-30, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para realização de transporte escolar de alunos das rede Estadual de Ensino dentro dos
limites geográficos do Município de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 305/2021. O
Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária nº 1167/2026 -
0.6001.12.782.4.2.3452.0.33900. Fonte: 2571 - Superávit Transferências do Estado referentes a
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à Educação - Secretaria de Educação. Justifica-se
em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Dotação Orçamentária SEI nº 29471860 -
SED.UOE

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29517665 e o
código CRC 20979F28.
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EXTRATO SEI Nº 29545567/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento a Ata de
Resgistro de Preços nº 26134032, celebrado entre o Município de Joinville, representada
pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua Diretora
Executiva, Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa contratada Angular Produtos para Saúde
Ltda, inscrita no CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que versa sobre a aquisição de insumos de
enfermagem da linha têxtil, na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025. O Município apostila à
Ata de Registro de Preços reajustando-a pelo índice IPCA, referente ao período acumulado de
07/2024 a 06/2025, em 5,35% (cinco inteiros e trinta e cinco centésimos por cento), alterando o
valor dos itens registrados. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de Saúde,
Secretaria de Educação, Secretaria de Esportes e Hospital Municipal São José, encaminhada através
da Solicitação de Reajuste SEI nº 29244611, sendo ainda previsto na Ata de Registro de Preços nº
 26134032,  Cláusula Segunda, subitem 2,5 - "Após o interregno de um ano, e independentemente
de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA -
 Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29545567 e o
código CRC 33C33002.

 

EXTRATO SEI Nº 29518060/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 19 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 552/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa
Leasingville Transportes Ltda, inscrita no CNPJ nº 14.831.035/0001-87, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de locação de veículos sem
motorista/condutor, na forma do Pregão Eletrônico nº 059/2024. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período
acumulado de novembro/2024 a outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), para aplicação a partir de 29 de novembro de 2025. Justifica-se tal reajuste,
com a anuência da Secretaria de Educação, através da solicitação nº 28014424 e, sendo ainda
previsto no contrato nas Cláusulas "3.2 - Os preços inicialmente contratados somente poderão ser
reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do orçamento estimado, qual seja,
29/11/2023." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
Os efeitos do presente termo retroagem a 29 de novembro de 2025, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 921,49 (novecentos e vinte e um reais e quarenta e
nove centavos), que corresponde à diferença da medição de novembro/2025 (proporcional ao
período de direito) a abril/2026. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 28781645.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29518060 e o
código CRC 635F6AF4.
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Joinville, 19 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 146/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Transportes &
Terraplenagem PLX Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.095.279/0001-22, que versa sobre a prestação
continuada de serviço com caminhão carroceria com cabine dupla/suplementar ou estendida para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidades Regionais de Obras, decorrente do
Edital de Pregão Eletrônico nº 335/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "
IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de outubro/2024 à
setembro/2025, em 5,17% (cinco inteiros e dezessete centésimos por cento), para aplicação a partir
de 02 de outubro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 183.119,06 (cento e oitenta
e três mil cento e dezenove reais e seis centavos) para R$ 192.589,16 (cento e noventa e dois mil
quinhentos e oitenta e nove reais e dezesseis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Nordeste - URNE através da
solicitação nº 28282928 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços
inicialmente contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data
base do orçamento estimado, qual seja: (...) b) 02/10/2023 para os itens 17 a 24, conforme Anexo V
- Termo de Referência; (...) e 3.3 - "Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido
do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade". III. Os efeitos do presente termo retroagem à 02 de outubro de 2025, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 4.180,97 (quatro mil cento e oitenta reais e
noventa e sete centavos), que corresponde à diferença das medições de outubro/2025 (proporcional
ao período de direito) à abril/2026. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes
na Informação nº 29429735.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29521220 e o
código CRC 026CE460.

 

EXTRATO SEI Nº 29521456/2026 - SAP.CTR.ACO

 

152 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



 

Joinville, 19 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 346/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa contratada Custódio
Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, que versa sobre a contratação de
empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, decorrente do Edital
de Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de
Preço ao Consumidor Amplo-IPCA” referente ao período acumulado de novembro/2024 à
outubro/2025, em 4,68% (quatro inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), para aplicação a
partir de 14 de novembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 5.890,13 (cinco mil
oitocentos e noventa reais e treze centavos) para R$ 6.165,17 (seis mil cento e sessenta e cinco reais
e dezessete centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº
 28160443, com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana através da solicitação nº
 28159097 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 5.4 - O valor do contrato poderá ser
reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os
efeitos do presente termo retroagem à 14 de novembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 92,73 (noventa e dois reais e setenta e três centavos), que
corresponde à diferença da medição de novembro/2025 (proporcional ao período de direito),
dezembro/2025, janeiro/2026, fevereiro/2026, março/2026 e abril/2026; IV. Dados ponderados para
a concessão do reajuste constantes na Informação nº 28892256.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29521456 e o
código CRC 82F20C1C.
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Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 021/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e o Centro de Educação Infantil
Nosso Cantinho Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 17.119.589/0001-44, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28955815 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29533344 e o
código CRC C9BE5270.

 

EXTRATO SEI Nº 29555438/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
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Contrato nº 134/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de
Joinville, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa
contratada Sinalizações São Miguel Ltda, inscrita no CNPJ nº 12.106.617/0001-75, que versa
sobre a contratação de empresa para execução de manutenção, conservação e implantação de
sinalização horizontal em tinta acrílica, plástico a frio metilmetacrilato (MMA) bicomponente,
laminado elastoplástico, dispositivos delimitadores, remoção de sinalização (fresagem) incluindo o
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais necessários para os serviços, na forma do 
Pregão Eletrônico nº 078/2025. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço
ao Consumidor Amplo - IPCA referente aos períodos acumulados de janeiro/2025 a
dezembro/2025, em 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis centésimos por cento), para aplicação a
partir de 13 de janeiro de 2026. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 509.272,68 (quinhentos e
nove mil duzentos e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos) para R$ 530.942,75 (quinhentos
e trinta mil novecentos e quarenta e dois reais e setenta e cinco centavos). Justifica-se tal reajuste,
com a anuência do Departamento de Trânsito de Joinville, através da solicitação nº 29276284 e
Memorando SEI Nº 29518184/2026 - SAP.CVN e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
Terceira "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
Os efeitos do presente termo retroagem a 13 de janeiro de 2026, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ 15.859,92 (quinze mil oitocentos e cinquenta e nove reais e noventa
e dois centavos), que corresponde à diferença da medição de fevereiro e março/2026. Dados
ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº 29414165.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29555438 e o
código CRC 06DD586F.

 

EXTRATO SEI Nº 29533420/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 537/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Tempo Feliz Ltda - Tempo Feliz II, inscrita no C.N.P.J. nº 36.878.466/0001-31, que versa sobre
o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28960001 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29533420 e o
código CRC 373CF7E1.

 

EXTRATO SEI Nº 29533528/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 536/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Silvia Maria Pereira Fernandes
- Tempo Feliz, inscrita no C.N.P.J. nº 17.214.332/0001-71, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
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Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28959906 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29533528 e o
código CRC FA4C3C64.

 

EXTRATO SEI Nº 29555984/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 727/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a
empresa contratada VMT Prestadora de Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 06.910.596/0001-
43, que versa sobre a contratação de serviço de manutenção do calçamento de vias pavimentadas
com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executado por equipes
simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional, na forma do Pregão Eletrônico nº
064/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo Índice de Preço ao Consumidor
Amplo - IPCA referente ao período acumulado de dezembro/2024 a novembro/2025, em 4,46%
(quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a partir de 13 de dezembro
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de 2025. Não há saldo contratual. Justifica-se tal reajuste, com a anuência da Secretaria de
Infraestrutura Urbana através da solicitação nº 29382907 e, sendo ainda previsto no contrato na
Cláusula "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." Os efeitos do presente termo retroagem a 13 de dezembro de 2025, razão pela qual se
faz necessária a realização do pagamento de R$ 1.142,38 (mil cento e quarenta e dois reais e trinta
e oito centavos), que corresponde à diferença da medição de dezembro/2025 e R$ 5.079,30 (cinco
mil e setenta e nove reais e trinta centavos), que corresponde à diferença da medição de janeiro a
março/2026. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
29515936.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29555984 e o
código CRC C0AA8460.

 

EXTRATO SEI Nº 29533565/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 535/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Sara Suelem Centro de
Educação Infantil Ltda - Novos Sonhos, inscrita no C.N.P.J. nº 29.989.750/0001-10, que versa
sobre o credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimento. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28956015 - SED.UCC, com amparo no Parecer

158 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29533565 e o
código CRC E06CE903.

 

EXTRATO SEI Nº 29533614/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 509/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Zigalu Escola Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 36.438.599/0001-97, que versa sobre o credenciamento de instituições especializadas na
área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira etapa da
Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente ao período
acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil,
oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação a partir de 26 de
abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste, conforme Solicitação
de reajuste n° 28960306 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0022458302/2024 -
PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 – Após o
interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade."
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29533614 e o
código CRC 6DB77A39.

 

EXTRATO SEI Nº 29533639/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 471/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Cantinho da Vovó Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 16.986.212/0001-20, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28948151 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29533639 e o
código CRC 166C0871.

 

EXTRATO SEI Nº 29533682/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 428/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Educa + Educação Infantil
Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 53.995.811/0001-36, que versa sobre o credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil, primeira
etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O Município apostila o
contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor Amplo”, referente
ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro inteiros, cento e
quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação a partir de 26 de
abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste, conforme Solicitação
de reajuste n° 28953086 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº 0022458302/2024 -
PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima - "10.1 – Após o
interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do orçamento
estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29533682 e o
código CRC 746B7AAA.

 

EXTRATO SEI Nº 29564145/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 973/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sepat Multi Service
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, que versa sobre a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de preparo e distribuição da alimentação escolar
compreendendo a operacionalização, conservação dos equipamentos e o fornecimento de todos os
gêneros alimentícios e demais insumos necessários conforme especificações, decorrente do Edital
de Pregão Eletrônico nº 142/2023. O Município apostila o contrato incluindo a seguinte
dotação orçamentária: 1165/2026 - 6001.12.365.04.2.3442.0.339000 - Fonte 2552 - Superávit
Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE) - Educação Infantil. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Inclusão de
Dotação Orçamentária SEI nº 29543790 - SED.UOE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29564145 e o
código CRC 4EB7D864.
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EXTRATO SEI Nº 29533732/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 339/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Juliana Bertotti Miranda
Medeiros - ME (Vila da Criança), inscrita no C.N.P.J. nº 17.715.298/0001-19, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28960196 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29533732 e o
código CRC 5D462928.

 

EXTRATO SEI Nº 29533798/2026 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 403/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Cristiano Wanat - Centro de Educação
Infantil Turma do Puff, inscrita no CNPJ nº 17.822.112/0001-20, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28960103 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29533798 e o
código CRC A61DC8F3.

 

EXTRATO SEI Nº 29550004/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 361/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
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contratada Custódio Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.842.540/0001-36, que versa
sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de
equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais, na forma do
Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice
de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período acumulado de dezembro/2024 à
novembro/2025, em 4,46% (quatro inteiros e quarenta e seis centésimos por cento), para aplicação a
partir de 04 de dezembro de 2025. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 3.561,80 (três mil
quinhentos e sessenta e um reais e oitenta centavos) para R$ 3.720,72 (três mil setecentos e vinte
reais e setenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 28632370, com a anuência da Secretaria de Cultura e Turismo, através da solicitação
nº 28632407 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 5.4 - O valor do contrato poderá ser
reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice de
Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os
efeitos do presente termo retroagem à 04 de dezembro de 2025, razão pela qual se faz necessária a
realização do pagamento de R$ R$ 79,43 (setenta e nove reais e quarenta e três centavos), que
corresponde à diferença das medições de dezembro/2025 (proporcional ao período de direito),
janeiro/2026, fevereiro/2026 e março/2026; IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 29050122.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29550004 e o
código CRC 65362A4E.

 

EXTRATO SEI Nº 29533872/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 361/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Centro de Educação Infantil Sonho da
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Criança Ltda, inscrita no CNPJ nº 38.924.506/0001-60, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. I. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28959784 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29533872 e o
código CRC FF93AAD2.

 

EXTRATO SEI Nº 29549898/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 132/2024, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo seu Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Riacho
Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 10.819.024/0001-20, que tem por objeto a prestação
continuada de serviço com caminhões pipa de 15.000 litros, para atender os serviços de zeladoria
pública da Unidades Regionais de Obras, decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 335/2023. O
município apostila o contrato reajustando-o pelo "Índice de Preço ao Consumidor Amplo-
IPCA” referente ao período acumulado de fevereiro/2025 à janeiro/2026, em 4,44% (quatro inteiros
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e quarenta e quatro centésimos por cento), para aplicação a partir de 16 de fevereiro de 2026,
conforme segue: I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 247.330,01 (duzentos e quarenta e
sete mil trezentos e trinta reais e um centavo) para R$ 258.310,42 (duzentos e cinquenta e oito mil
trezentos e dez reais e quarenta e dois centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da
Secretaria de Infraestrutura Urbana na condição gestora do contrato, através do documento nº
 28162340 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula " 3.2 - Os preços inicialmente
contratados somente poderão ser reajustados após o prazo de um ano, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja: [...] c) 16/02/2023 para os itens 25 a 28, conforme Anexo VI -
Termo de Referência." e "3.3 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do IPCA - Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 16 de fevereiro de 2026, razão pela qual
se faz necessária a realização do pagamento de R$ 2.905,48 (dois mil novecentos e cinco reais e
quarenta e oito centavos), que corresponde à diferença da medição de fevereiro/2026 (proporcional
ao período de direito), março/2026 e abril/2026; IV. Dados ponderados para a concessão
do reajuste constantes na Informação nº 28991384.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29549898 e o
código CRC AAA30BD4.

 

EXTRATO SEI Nº 29533932/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 386/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Centro de Educação Infantil Semeando o
Futuro Ltda, inscrita no CNPJ nº 32.485.233/0001-18, que versa sobre o credenciamento de
instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
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Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28959466 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29533932 e o
código CRC 18AC894F.

 

EXTRATO SEI Nº 29534052/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 404/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Reino da Criança Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº 25.118.046/0001-30, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28957450 - SED.UCC, com amparo no Parecer
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Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29534052 e o
código CRC 01500A01.

 

EXTRATO SEI Nº 29534121/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 360/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Centro de Educação Infantil
Faquini Ltda (Recanto dos Anjos), inscrita no C.N.P.J. nº 19.341.284/0001-08, que versa sobre o
credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças
na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº
372/2024. O Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850%
(quatro inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para
aplicação a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal
reajuste, conforme Solicitação de reajuste n° 28957389 - SED.UCC, com amparo no Parecer
Jurídico SEI nº 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na
Cláusula Décima - "10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão
reajustados, contado da data base do orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a
aplicação do índice IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade."
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29534121 e o
código CRC 7176F33D.

 

EXTRATO SEI Nº 29535019/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 398/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educaçã
o, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a credenciada Elisangela Lucas Alves
(Presentes de Deus I), inscrita no CNPJ nº 22.447.167/0001-38, que versa sobre o credenciamento
de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação
Infantil, primeira etapa da Educação Básica, na forma do Credenciamento nº 372/2024. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo índice “IPCA – Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de abril/2025 à março/2026, em 4,142850% (quatro
inteiros, cento e quarenta e dois mil, oitocentos e cinquenta milionésimos por cento), para aplicação
a partir de 26 de abril/2026, alterando assim o valor dos atendimentos. Justifica-se tal reajuste,
conforme Solicitação de reajuste n° 28957232 - SED.UCC, com amparo no Parecer Jurídico SEI nº
 0022458302/2024 - PGM.UNP, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Décima -
"10.1 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, contado da data base do
orçamento estimado, qual seja, 26/04/2024, mediante a aplicação do índice IPCA - Índice de Preço
ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade."

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29535019 e o
código CRC E80D40BD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 237/2026, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: FERREIRA & KOHLER ILUMINACAO LTDA.;

CNPJ: 53.111.090/0001-54;

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
ELETRODOMÉSTICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2026;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNIDADE QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO

2
Código: 18355. LÂMPADA, LED,

TUBULAR, 1200MM, 18W, 6000 A 6500K
RAJIX

TL01860
PÇ 500 R$ 6,50

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/05/2026, às 13:44,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 15:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29508915 e o
código CRC 1996E377.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29578370/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
649/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada JM Licitações Ltda - inscrita no CNPJ nº
48.593.125/0001-07, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 25/05/2026, no valor de R$ 140.918,70 (cento e quarenta mil
novecentos e dezoito reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29578370 e o
código CRC E85171EA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29538507/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 804/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Proline Material Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº
32.708.161/0001-20, que versa sobre a aquisição de materiais de EPI, segurança e apoio - na forma
do Pregão Eletrônico nº 134/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R $ 3.690,00 (três mil
seiscentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29538507 e o
código CRC 25B4B6C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29498788/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 752/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 19/05/2026, no valor de R$ 8.820,00
(oito mil oitocentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29498788 e o
código CRC A57CB7F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29499003/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 753/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Promefarma Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
81.706.251/0001-98, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 19/05/2026, no valor de R$ 105.840,00
(cento e cinco mil oitocentos e quarenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29499003 e o
código CRC 556BECB9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29497842/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 751/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Verde Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 37.882.886/0001-
54, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem - fios cirúrgicos - na forma
do Pregão Eletrônico nº 075/2025, assinada em 19/05/2026, no valor de R$ 5.017,20 (cinco mil e
dezessete reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29497842 e o
código CRC 7A759D70.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29494994/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
20/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo - Diretor Presidente, e a empresa contratada
Cordeiro e Franco Ltda. - inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que versa sobre a a quisição
de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em
20/05/2026, no valor de R$ 97,00 (noventa e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29494994 e o
código CRC 5812BFA4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29501457/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 756/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Greiner Bio-One Brasil Prod Med Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
71.957.310/0001-47, que versa sobre a aquisição de materiais para a realização de coleta
laboratorial (Tubos) para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 139/2025, assinada em 19/05/2026, no
valor de R$ 43.140,00 (quarenta e três mil cento e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29501457 e o
código CRC C90203F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29497714/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
614/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes – SESPORTE,
representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen – Secretário, e a empresa contratada Joao Henrique
Demartini EPP - inscrita no CNPJ nº 85.344.695/0001-81, que versa sobre a contratação, com
fornecimento parcelado de MATERIAIS ESPORTIVOS - LEI 14.133/2021, para uso dos Entes da
Federação Consorciados, Cooperados ou Referendados ao Consórcio Interfederativo Santa Catarina
– CINCATARINA - na forma do Pregão Eletrônico nº 0037/2025 - CINCATARINA, assinada
em 20/05/2026, no valor de R$ 2.840,00 (dois mil oitocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29497714 e o
código CRC FB6768EB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29545113/2026 -
SAP.CTR.AAC

Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
21/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo - Diretor Presidente, e a empresa contratada
Salesfive Solucoes Integradas Ltda - inscrita no CNPJ nº 42.181.034/0001-70, que versa sobre a
aquisição de absorventes naturais orgânicos de óleo e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº
010/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 10.275,00 (dez mil duzentos e setenta e cinco
reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29545113 e o
código CRC 13047450.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29546688/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
642/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus – Secretário, e a empresa contratada Big Ball Sports - Material
Esportivo Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.510.631/0001-68, que versa sobre o fornecimento
parcelado de materiais esportivos - na forma do Pregão Eletrônico nº 0037/2025 -
CINCATARINA, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 24.122,40 (vinte e quatro mil cento e
vinte e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29546688 e o
código CRC E39F21DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29504412/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 795/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Lifecor Comercio de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita no
CNPJ nº 07.108.742/0001-84, que versa sobre a aquisição de contraste radiológico, à base de
ésteres etílicos dos ácidos graxos do óleo de papoula iodado - na forma do Pregão Eletrônico nº
262/2025, assinada em 19/05/2026, no valor de R$ 4.507,38 (quatro mil quinhentos e sete reais e
trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29504412 e o
código CRC 32D50AE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29546296/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
638/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus – Secretário, e a empresa contratada Londricir Comercio de Material
Hospitalar Ltda - inscrita no CNPJ nº 00.339.246/0001-92, que versa sobre a a quisição de
insumos de enfermagem da linha têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em
20/05/2026, no valor de R$ 17.067,60 (dezessete mil e sessenta e sete reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29546296 e o
código CRC 7121787D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29545696/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
636/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus – Secretário, e a empresa contratada Segen Comercial Importadora
Ltda - inscrita no CNPJ nº 48.237.171/0001-65, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$
57.190,00 (cinquenta e sete mil cento e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29545696 e o
código CRC F5026B71.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29504057/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 794/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Dimeva Distribuidora e Importadora Ltda - inscrita no CNPJ nº
76.386.283/0001-13, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 19/05/2026, no valor de R$ 35,00 (trinta
e cinco reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29504057 e o
código CRC A11160D2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29543903/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
634/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus – Secretário, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto Ltda. - inscrita
no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a a quisição de materiais de limpeza e higiene -
na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 67.960,00
(sessenta e sete mil novecentos e sessenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29543903 e o
código CRC CA11DA57.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29524608/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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625/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Traum Artigos Esportivos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 02.441.945/0001-74, que versa sobre a contratação, com fornecimento parcelado de
materiais esportivos - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em 20/05/2026, no
valor de R$ 4.022,40 (quatro mil e vinte e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29524608 e o
código CRC 33648150.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29544403/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
229/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada JM Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 49.531.675/0001-56, que
versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 578,00
(quinhentos e setenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

181 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29544403 e o
código CRC D3B907B8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29544604/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
230/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada JM Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 49.531.675/0001-56, que
versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na
forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 426,00
(quatrocentos e vinte e seis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29544604 e o
código CRC B426662C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29522885/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
226/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Oportune Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.067.286/0001-
41, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 645,75 (seiscentos e quarenta e cinco reais e
setenta e cinco centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29522885 e o
código CRC 7E3A532F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29523192/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
227/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Oportune Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.067.286/0001-
41, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 645,75 (seiscentos e quarenta e cinco reais e
setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29523192 e o
código CRC 8488E286.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29523493/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
228/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Oportune Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.067.286/0001-
41, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 267,75 (duzentos e sessenta e sete reais e
setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29523493 e o
código CRC 27CADA88.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29521743/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
622/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, e a empresa contratada Oportune Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.067.286/0001-41, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$
189,00 (cento e oitenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29521743 e o
código CRC A210B26F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29521996/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
623/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, e a empresa contratada Oportune Comercial
Ltda - inscrita no CNPJ nº 28.067.286/0001-41, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$
31,50 (trinta e um reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29521996 e o
código CRC 756C27C4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29527022/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
626/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Estúdio Vira Indústria e Comércio de Móveis
Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.693.979/0001-99, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma
do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 76.795,20 (setenta e
seis mil setecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29527022 e o
código CRC D4E4006D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29527521/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
627/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Estúdio Vira Indústria e Comércio de Móveis
Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.693.979/0001-99, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma
do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 76.795,20 (setenta e
seis mil setecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29527521 e o
código CRC 660DDAB7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29527939/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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628/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Estúdio Vira Indústria e Comércio de Móveis
Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.693.979/0001-99, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma
do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 76.795,20 (setenta e
seis mil setecentos e noventa e cinco reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29527939 e o
código CRC 726B3595.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29528271/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
629/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Estúdio Vira Indústria e Comércio de Móveis
Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.693.979/0001-99, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma
do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29528271 e o
código CRC 760C0A67.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29530196/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
630/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Cavizo Comercio de Produtos Agropecuaria
Ltda - inscrita no CNPJ nº 50.552.522/0001-74, que versa sobre a aquisição de ração e insumos
para animais da Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº
056/2026, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29530196 e o
código CRC 43D8A300.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29546823/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
231/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Maryleide Fonseca Almeida Ltda - inscrita no CNPJ nº
15.838.111/0001-49, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 21/05/2026, no
valor de R$ 330,00 (trezentos e trinta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29546823 e o
código CRC 18AF366D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29544780/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 635/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus – Secretário, e a empresa contratada Depothaus Comercio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 54.431.559/0001-03, que versa sobre a a quisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$
5.060,00 (cinco mil e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29544780 e o
código CRC B60E9EFD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29546801/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 641/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus – Secretário, e a empresa contratada Goedert Ltda - inscrita no CNPJ
nº 79.846.465/0001-18 , que versa sobre a a quisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 53.718,75 (cinquenta e
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três mil setecentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29546801 e o
código CRC 1A96A5AC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29540644/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
631/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Inova Comercial & Transportes Rodoviarios
Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.286.632/0001-33, que versa sobre a contratação, com fornecimento
parcelado de materiais esportivos - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em
21/05/2026, no valor de R$ 12.399,12 (doze mil trezentos e noventa e nove reais e doze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540644 e o
código CRC 9F4597DC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29540784/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
632/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo Sr.
Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Inova Comercial & Transportes Rodoviarios
Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.286.632/0001-33, que versa sobre a contratação, com fornecimento
parcelado de materiais esportivos - na forma do Pregão Eletrônico nº 037/2025, assinada em
21/05/2026, no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540784 e o
código CRC 0F529727.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29541734/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
633/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Tecnoblu Comércio
de Refrigeracao Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.613.975/0001-65, que versa sobre a contratação,
com fornecimento parcelado, de aparelhos de ar-condicionado e correlatos para uso dos órgãos ou
entidades dos entes consorciados, cooperados ou referendados ao cincatarina  - na forma do Pregão
Eletrônico nº 0033/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 2.629,99 (dois mil seiscentos e
vinte e nove reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29541734 e o
código CRC BFE5A332.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29546693/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
639/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus – Secretário, e a empresa contratada Goedert Ltda - inscrita no CNPJ nº
79.846.465/0001-18 , que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do
Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e
oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29546693 e o
código CRC AD4E2EC4.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29546748/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 640/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus – Secretário, e a empresa contrata da Goedert Ltda - inscrita no CNPJ
nº 79.846.465/0001-18 , que versa sobre a a quisição de materiais de limpeza e higiene - na forma
do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 28.492,50 (vinte e oito
mil, quatrocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29546748 e o
código CRC D8C69007.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29547309/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
643/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus – Secretário, e a empresa contratada Myr Comercio de Artigos
Pedagogicos Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.449.285/0001-43, que versa sobre o fornecimento de
materiais esportivos - na forma do Pregão Eletrônico nº 0037/2025 - CINCATARINA, assinada
em 21/05/2026, no valor de R$ 21.942,00 (vinte e um mil novecentos e quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29547309 e o
código CRC 8B6EFD59.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29562842/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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646/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo –
SECULT, representada pelo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e a empresa contratada Zanella
Purificadores e Filtros de Agua Ltda - inscrita no CNPJ nº 46.093.804/0001-83, que versa sobre
a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do
Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 4.829,44 (quatro mil
oitocentos e vinte e nove reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29562842 e o
código CRC 5A407B34.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29510032/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 618/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de de Cultura e Turismo –
SECULT, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa
contratada JM Comercio Ltda - inscrita no CNPJ nº 49.531.675/0001-56, que versa sobre a
aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do
Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 19/05/2026, no valor de R$ 624,00 (seiscentos e vinte
e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29510032 e o
código CRC 14D5B970.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29545957/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
637/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Dalo Empreendimentos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 49.709.450/0001-47, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na
forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 72.875,00
(setenta e dois mil oitocentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29545957 e o
código CRC D60250A6.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29547606/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 644/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus – Secretário, e a empresa contratada Cordeiro e Franco Ltda -
inscrita no CNPJ nº 20.800.676/0001-77, que versa sobre a a quisição de materiais de expediente -
na forma do Pregão Eletrônico nº 185/2025, assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 3.500,00 (três
mil e quinhentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29547606 e o
código CRC 1110668B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29572891/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
238/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 22/05/2026, no
valor de R$ 29,89 (vinte e nove reais e oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29572891 e o
código CRC C3EA85C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29572992/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
239/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 22/05/2026, no
valor de R$ 149,45 (cento e quarenta e nove reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29572992 e o
código CRC 85F2E760.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29572498/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
236/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Cardoso Apresentações e Artigos Ltda - inscrita no CNPJ nº
30.155.054/0001-97, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados  - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 22/05/2026, no
valor de R$ 1.260,00 (mil duzentos e sessenta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29572498 e o
código CRC 0DF2DD03.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29572669/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
237/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Cardoso Apresentações e Artigos Ltda - inscrita no CNPJ nº
30.155.054/0001-97, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos,
telefones e derivados  - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025, assinada em 22/05/2026, no
valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29572669 e o
código CRC 04983A87.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29552387/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 822/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Goedert Ltda. - inscrita no CNPJ nº 79.846.465/0001-18, que versa
sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene- na forma do Pregão Eletrônico nº
010/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 644,00 (seiscentos e quarenta e quatro reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29552387 e o
código CRC 8B2CD8E9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29502232/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 757/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Multifarma Comercio e Representacoes Ltda. - inscrita no CNPJ nº
21.681.325/0001-57, que versa sobre a contratação, com execução parcelado de medicamentos,
suplementos alimentares e correlatos - na forma do Pregão Eletrônico nº 0068/2025 -
CINCATARINA, assinada em 19/05/2026, no valor de R$ 41.699,70 (quarenta e um mil
seiscentos e noventa e nove reais e setenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29502232 e o
código CRC DD454C78.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29507301/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 759/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Rp Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 20.604.417/0001-70, que versa sobre
a aquisição de materiais de EPI, segurança e apoio- na forma do Pregão Eletrônico nº
134/2025, assinada em 19/05/2026, no valor de R$ 427,00 (quatrocentos e vinte e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29507301 e o
código CRC EEE7AC76.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29553333/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 824/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Virtual Suprimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 95.764.890/0001-
14, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº
185/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 768,00 (setecentos e sessenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29553333 e o
código CRC 1F7502EE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29558597/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 768/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Molnlycke Health Care Venda de Produtos Medicos Ltda. - inscrita no CNPJ nº
Molnlycke Health Care Venda de Produtos Medicos Ltda, que versa sobre a aquisição de
curativos especiais e insumos para ostomizados - na forma do Pregão Eletrônico nº
456/2024, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 87.000,00 (oitenta e sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29558597 e o
código CRC B2F1AB8A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29552865/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 823/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada De Pauli Comercio Representacao Importacao e Exportacao
Ltda - inscrita no CNPJ nº 03.951.140/0001-33, que versa sobre a aquisição de materiais
hospitalares (insumos para suporte ventilatório, acessórios para equipamentos e materiais para
radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico nº 141/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de
R$ 23.327,38 (vinte e três mil trezentos e vinte e sete reais e trinta e oito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29552865 e o
código CRC 0AFAC953.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29501049/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 755/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Prodiet Nutrição Clínica S.A- inscrita no CNPJ nº 08.183.359/0001-53, que versa
sobre a aquisição de fórmulas alimentares- na forma do Pregão Eletrônico nº 298/2025, assinada
em 19/05/2026, no valor de R$ 67.179,00 (sessenta e sete mil cento e setenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29501049 e o
código CRC 53530698.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29552076/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 820/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Jomhedica Produtos Medicos e Hospitalares Ltda - inscrita no
CNPJ nº 21.318.524/0001-03, que versa sobre a aquisição de órteses, próteses e materiais especiais,
em regime de consignação, para uso das especialidades de cirurgia geral e exames diagnósticos,
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para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 191/2025, assinada
em 21/05/2026, no valor de R$ 48.900,00 (quarenta e oito mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29552076 e o
código CRC 357C5FF8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29469483/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 737/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Angular Produtos para Saude Ltda - inscrita no CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que
versa sobre a aquisição de materiais hospitalares (insumos para suporte ventilatório, acessórios para
equipamentos e materiais para radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico nº
141/2025, assinada em 14/05/2026, no valor de R$ 127,44 (cento e vinte e sete reais e quarenta e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29469483 e o
código CRC D7425B41.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29559039/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 770/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Lider Papel Higienico Ltda - inscrita no CNPJ nº 17.013.735/0001-52, que versa sobre
a aquisição de materiais de enfermagem utilizados para exames, higiene e monitoração - na forma
do Pregão Eletrônico nº 329/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 36.018,00 (trinta e
seis mil e dezoito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29559039 e o
código CRC BD03CE89.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29467001/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 735/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Cimed Industria S.A. - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0012-60, que versa sobre
a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico - na forma do Pregão Eletrônico nº
230/2025, assinada em 14/05/2026, no valor de R$ 37.800,00 (trinta e sete mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29467001 e o
código CRC 3017B324.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29559674/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 771/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Laluh Comercio de Artigos de Papelaria e Informatica Ltda. - inscrita no CNPJ nº
27.084.275/0001-07, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 185/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e
cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29559674 e o
código CRC 53307D39.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29540261/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 806/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Balt Brasil Produtos Medicos Ltda. - inscrita no CNPJ nº
12.236.355/0002-44, que versa sobre a aquisição de órtese, prótese e materiais especiais, em regime
de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso
central do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 111/2025, assinada
em 20/05/2026, no valor de R$ 80.700,00 (oitenta mil e setecentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540261 e o
código CRC 9EBB4748.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29540872/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 807/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Biobase Indústria e Comércio Ltda. - inscrita no CNPJ nº
05.216.859/0001-56, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem (sondas e coletores) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 041/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 19.158,00
(dezenove mil cento e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29540872 e o
código CRC 2BC810FE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29541360/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 808/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medicone Projetos e Soluções para a Indústria e a Saúde Ltda. -
inscrita no CNPJ nº 94.304.672/0001-34, que versa sobre a aquisição de materiais gerais de uso
hospitalar - na forma do Pregão Eletrônico nº 012/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de
R$ 16.991,55 (dezesseis mil novecentos e noventa e um reais e cinquenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29541360 e o
código CRC 681CAE4C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29572399/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 829/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Wielganczuk & Mello Servicos de Engenharia Ltda. - inscrita no
CNPJ nº 72.255.185/0001-96, que versa sobre a aquisição de passa material para atender a
demanda do Hospital Municipal São José, por meio de Sistema de Registro de Preços- na forma
do Pregão Eletrônico nº 004/2026, assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 26.970,00 (vinte e
seis mil novecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29572399 e o
código CRC 26F2A9FC.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29572319/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 828/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Point Suture do Brasil Ind. de Fios Cirúrgicos Ltda. - inscrita no
CNPJ nº 12.340.717/0001-61, que versa sobre a aquisição de materiais de enfermagem - fios -  na
forma do Pregão Eletrônico nº 075/2025, assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 10.373,40 (dez
mil trezentos e setenta e três reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29572319 e o
código CRC 6E2340BE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29572278/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 827/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Conquista Distribuidora de Medicamentos e Produtos
Hospitalares Ltda. - inscrita no CNPJ nº 12.418.191/0001-95, que versa sobre a aquisição de
medicamentos em geral para uso hospitalar, para atendimento da demanda do Hospital Municipal
São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 266/2025, assinada em 22/05/2026, no valor de
R$ 1.575,00 (mil quinhentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29572278 e o
código CRC 4D1D5FDB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29572233/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 826/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Pontamed Farmaceutica Ltda - inscrita no CNPJ nº
02.816.696/0001-54, que versa sobre a aquisição de medicamentos em geral para uso hospitalar,
para atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
266/2025, assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 5.692,50 (cinco mil seiscentos e noventa e dois
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29572233 e o
código CRC E55FF83F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29572148/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 825/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada DF Atacadista de Medicamentos Ltda. - inscrita no CNPJ nº
54.281.055/0001-46, que versa sobre a aquisição de medicamentos quimioterápicos para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
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 Pregão Eletrônico nº
471/2025, assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 10.949,00 (dez mil novecentos e quarenta e
nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29572148 e o
código CRC A7D2F2BA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29557680/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 766/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Fufa-SC Comercio e Representacao Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.164.711/0001-
40, que versa sobre a registro de preços para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de curativos para tratamento de feridas - na forma do Pregão Eletrônico nº 0035/2025 -
Cincatarina, assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 20.520,00 (vinte mil quinhentos e vinte
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29557680 e o
código CRC DE85217B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29549732/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 810/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Atlântico BC Produtos para Saúde Ltda - inscrita no CNPJ nº
35.626.812/0001-21, que versa sobre a aquisição de insumos de enfermagem da linha têxtil  - na
forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 5.742,00 (cinco
mil setecentos e quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29549732 e o
código CRC 5C6CDF7E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29557409/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 765/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Soma/SC Produtos Hospitalares Ltda. - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que
versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 367,92 (trezentos e sessenta e
sete reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29557409 e o
código CRC 4661FAE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29554777/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 761/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Mega Dental Importação, Exportação e Comercio de Produtos Odontológicos Ltda
- inscrita no CNPJ nº 25.341.162/0001-14, que versa sobre a aquisição de materiais odontológicos
complementares - na forma do Pregão Eletrônico nº 415/2025, assinada em 22/05/2026, no valor
de R$ 2.722,50 (dois mil setecentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29554777 e o
código CRC CCF1CD25.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29521861/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 797/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Dml Distribuicao Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.858.842/0001-04,
que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
361/2024, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 5.840,00 (cinco mil oitocentos e quarenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29521861 e o
código CRC E929E5C8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29522550/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 798/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Boston Scientific do Brasil Ltda - inscrita no CNPJ nº
01.513.946/0001-14, que versa sobre a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em
regime de consignação,  para uso das especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos,
para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 191/2025, assinada
em 20/05/2026, no valor de R$ 52.243,00 (cinquenta e dois mil duzentos e quarenta e três reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29522550 e o
código CRC 8214A4D2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29537999/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 803/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Berthax Surgical Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.297.441/0001-00 ,
que versa sobre a aquisição de sistema integrado de vídeocirurgia para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 264/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de
R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29537999 e o
código CRC A7B70070.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29523634/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 799/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Mcw Produtos Médicos e Hospitalares Ltda - inscrita no CNPJ nº
94.389.400/0001-84, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 13.372,92
(treze mil trezentos e setenta e dois reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29523634 e o
código CRC 3939D461.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29524990/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 800/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada L.A. Dalla Porta Junior Ltda - inscrita no CNPJ nº
11.145.401/0001-56, que versa sobre a registro de preços para futura e eventual contratação, com
fornecimento parcelado de materiais ambulatoriais e insumos hospitalares - na forma do Pregão
Eletrônico nº Nº 0013/2025 - Cincatarina, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 5.661,00
(cinco mil seiscentos e sessenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29524990 e o
código CRC FA3A1F1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29536751/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 802/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Medilar Importacao e Distribuicao de Produtos Medico
Hospitalares S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-23, que versa sobre a registro de preços
para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de materiais ambulatoriais e
insumos hospitalares - na forma do Pregão Eletrônico nº N º 0013/2025 - Cincatarina, assinada
em 20/05/2026, no valor de R$ 9.004,50 (nove mil e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536751 e o
código CRC 6D7249C3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29550301/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 811/2026, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São Jos
é, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada União Química Farmacêutica Nacional S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0005-
41, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao elenco básico - na forma
do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 138,60 (cento e trinta
e oito reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29550301 e o
código CRC C7899A02.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29551113/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 819/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Fortecare Industria de Produtos Medicos Ltda - inscrita no
CNPJ nº 08.474.646/0001-12, que versa sobre a Aquisição de Kit + linha venosa +
isolador utilizados no atendimento dos pacientes renais do Hospital Municipal São José - na forma
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- na forma
do Pregão Eletrônico nº 231/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de R$ 12.800,00 (doze mil e
oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29551113 e o
código CRC 5609CEA1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29505159/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 796/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Prati, Donaduzzi & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº
73.856.593/0001-66, que versa sobre a aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico -
na forma do Pregão Eletrônico nº 230/2025, assinada em 19/05/2026, no valor de R$ 1.213,60
(mil duzentos e treze reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29505159 e o
código CRC D427B83C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29503232/2026 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 758/2026, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante  e a empresa
contratada Becton Dickinson Industrias Cirúrgicas Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.551.379/0008-
74, que versa sobre a aquisição de agulhas, corantes, materiais e reagentes para exames de grande
demanda para o Laboratório Municipal e Laboratório do Hospital Municipal São José de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 220/2025, assinada em 20/05/2026, no valor de R$ 29.160,00
(vinte e nove mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29503232 e o
código CRC 2DD3E31E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29552144/2026 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 821/2026, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Ortobens Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda - inscrita
no CNPJ nº 20.035.686/0001-63, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem da linha
têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 21/05/2026, no valor de
R$ 3.706,40 (três mil setecentos e seis reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29552144 e o
código CRC 3DB1B5D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29576193/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
27/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Daten Tecnologia Ltda -
inscrita no CNPJ nº 04.602.789/0001-01, que versa sobre a aquisição de Desktops (computadores
de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores, Minicomputadores, Notebooks (Básicos e
Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) - na forma do Pregão Eletrônico nº
505/2025, assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 120.111,50 (cento e vinte mil cento e onze reais
e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29576193 e o
código CRC F3B74374.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29571229/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
26/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Amena Climatização Ltda -
inscrita no CNPJ nº 46.368.367/0001-63, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 1.784,58 (mil setecentos e oitenta e quatro reais e
cinquenta e oito centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29571229 e o
código CRC 3C619B50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29562826/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
25/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada VIPH IT Comércio e Serviços
de Equipamentos de Informática - inscrita no CNPJ nº 33.419.290/0001-61, que versa sobre a
aquisição de Desktops (computadores de mesa básicos, intermediários e avançados), Monitores,
Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) -
na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 2.219,85
(dois mil duzentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29562826 e o
código CRC A0091152.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29562083/2026 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
24/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Darlu Indústria Têxtil Ltda -
inscrita no CNPJ nº 40.223.106/0001-79, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e
higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 22/05/2026, no valor de R$
36,75 (trinta e seis reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29562083 e o
código CRC 24B66B03.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29561322/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
23/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Bach Indústria de Embalagens
Ltda - inscrita no CNPJ nº 37.952.094/0001-09, que versa sobre a aquisição de materiais de
limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 22/05/2026, no valor
de R$ 218,30 (duzentos e dezoito reais e trinta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29561322 e o
código CRC AD91E925.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29559823/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
22/2026, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville,
representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa contratada Laguna Esporte Ltda - inscrita
no CNPJ nº 52.307.066/0001-22, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 066/2025, assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 115,45 (cento e
quinze reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29559823 e o
código CRC 4BDA86D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29574851/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
648/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Sebmed Produtos para a Saúde Ltda  - inscrita
no CNPJ nº 33.154.286/0001-19, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na
forma do Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 3.490,00 (três
mil quatrocentos e noventa reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29574851 e o
código CRC 7B68CCC1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29584998/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
650/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Suelen Daiane Kanis - inscrita no CNPJ nº
23.608.114/0001-14, que versa sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do
Pregão Eletrônico nº 010/2025, assinada em 25/05/2026, no valor de R$ 9.247,00 (nove mil
duzentos e quarenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29584998 e o
código CRC EEF58DB5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29420690/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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552/2026, celebrada entre Município de Joinville - Controladoria-Geral do Município,
representada pela Sra. Tiani Regina de Borba , e a empresa contratada Compensados Schroeder
Ltda - inscrita no CNPJ nº 21.457.714/0001-01, que versa sobre a aquisição de móveis - na forma
do Pregão Eletrônico nº 026/2025, assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 1.050,00 (mil e
cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29420690 e o
código CRC 9E88F9A7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29585587/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
651/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Masif Artigos Médicos e Hospitalares Ltda.  -
inscrita no CNPJ nº 03.968.926.0001/63, que versa sobre a Aquisição de insumos de enfermagem
da linha têxtil - na forma do Pregão Eletrônico nº 071/2025, assinada em 25/05/2026, no valor de
R$ 3.039,30 (três mil e trinta e nove reais e trinta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29585587 e o
código CRC 791B74CE.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29572250/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
647/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Ammo Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº
07.300.151/0001-04, que versa sobre a aquisição de Desktops (computadores de mesa básicos,
intermediários e avançados), Monitores, Minicomputadores, Notebooks (Básicos e Avançados) e
Kits de Mouse e Teclado (com e sem fio) - na forma do Pregão Eletrônico nº 505/2025, assinada
em 22/05/2026, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29572250 e o
código CRC BE99610C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 29576178/2026 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
240/2026, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes
Forst, e a empresa contratada Repremig Representacao e Comercio de Minas Gerais Ltda -
inscrita no CNPJ nº 65.149.197/0002-51, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos,
eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico nº 007/2025,
assinada em 22/05/2026, no valor de R$ 4.838,00 (quatro mil oitocentos e trinta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29576178 e o
código CRC C0DA908A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29462569/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 16° Apostilamento ao Termo
de Contrato nº 844/2022, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representada pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante;  e a empresa
contratada Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55,  que
versa sobre a contratação de empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva
predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela
SINAPI  - na forma do Processo Licitatório nº 441/2022. O Município apostila o contrato
incluindo a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) da(o) Fundo Municipal de Saúde nº
1140/2026 - 2.46001.10.301.2.2.3286.0.339000 - Fonte - 2621 - Superávit Transferências Fundo a
Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual - Fundo Municipal de Saúde -
FMS; 1150/2026 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - Fonte - 2600 - Superávit Transferências
Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS e 1154/2026 -
2.46001.10.305.2.2.3289.0.339000 - Fonte - 2600 - Superávit Transferências Fundo a Fundo de
Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços
Públicos de Saúde - Fundo Municipal de Saúde - FMS; Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com a Solicitação de Inclusão de Despesa 29418152 - SES.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29462569 e o
código CRC 548B3318.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29557928/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
409/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação -
SED, representada pelo Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus e Hana Cristina
Klos, inscrita no CPF nº 094.XXX.829-XX, neste ato representada pela mesma, que versa sobre
o credenciamento de pessoa física ou jurídica para prestação de serviços de tradução e interpretação
de Libras para intermediar a comunicação entre pessoas ouvintes e com deficiência auditiva, ou
entre surdos, por meio da Língua Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa em eventos da
Secretaria de Educação, na forma do  Credenciamento nº 525/2023 e Inexigibilidade de Licitação n°
257/2026, assinado em 21/05/2026, com a vigência de 26 (vinte e seis) meses, no valor de R$
14.758,00 (quatorze mil setecentos e cinquenta e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29557928 e o
código CRC 911F60F1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29549050/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
419/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Douglas Korbes Steffen a empresa Brasitur Eventos e Turismo Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº. 23.361.387/0001-07, cujo quadro societário é formado pelas Sras. Michelle Lemos
Trindade Souza e Pamela Grabrielle Abrantes Cavalcante, neste ato representada pela Sra. Michelle
Lemos Trindade Souza, que versa sobre a contratação de empresa especializada no agenciamento
de hospedagens nacionais - na forma do Pregão Eletrônico nº 460/2025, assinado em 20/05/2026,
com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 8.874,17 (oito mil oitocentos e setenta e quatro
reais e dezessete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29549050 e o
código CRC 154EB473.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29582259/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
414/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente / Fundo
Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Secretário de Meio Ambiente, Sr. Fabio João
Jovita, e a empresa Norte Indústria Gráfica Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 18.486.182/0001-
18, cujo quadro societário é formado pelos Sres. Maicon Henrique Albano e Gisele Tatiane Albano
Rossi, neste ato representada pelo Sr. Maicon Henrique Albano, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para confecção de blocos de Fiscalização - na forma do Pregão Eletrônico nº
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269/2025, assinado em 22/05/2026, com a vigência 12 (doze) meses, no valor de R$ 1.120,00 (mil
cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29582259 e o
código CRC 263D5541.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29585504/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
430/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Kurchaki Comércio,
Terraplenagem e Locações de Máquinas Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 10.985.639/0001-
27, cujo quadro societário é formado pelos Sres. Nilzo Marcelino Kurchaki e Leonilde Mendes
Kurchaki, neste ato representada pelo Sr. Nilzo Marcelino Kurchaki, que versa sobre a contratação
de serviços de reparos em redes de drenagem, para as Unidades Regionais de Obras - na forma
do Pregão Eletrônico nº 063/2024, assinado em 25/05/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no
valor de R$ 65.530,05 (sessenta e cinco mil quinhentos e trinta reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29585504 e o
código CRC CF13360E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29588743/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
237/2026, celebrado entre o Município de Joinville – Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano, Sr. Marcel Virmond
Vieira, e a empresa Raul Sopko Junior Engenharia, inscrita no C.N.P.J. nº. 26.162.488/0001-
47, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Raul Sopko Junior, neste ato representada
pelo mesmo, que versa sobre a contratação de empresa especializada em levantamento topográfico
e sondagem, por sistema de registro de preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 375/2025,
assinado em 25/05/2026, com a vigência de 32 (trinta e dois) meses, no valor de R$  45.695,00
(quarenta e cinco mil seiscentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29588743 e o
código CRC 32D2A6E5.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29508914/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 18 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
418/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa ACS Cut Print Cortes e
Impressões Digitais Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 41.863.541/0001-20, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Alexandre Caetano da Silva , neste ato representada pelo Sr. Alexandre Caetano
da Silva, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de confecção e
plotagem de adesivos, faixas de vinil, manta magnética e películas - na forma do Pregão Eletrônico
nº 219/2025, assinado em 20/05/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 5.795,00
(cinco mil setecentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29508914 e o
código CRC 7FA5D4E7.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29565676/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 413/2026, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Diretor Presidente,
Sr. Arnoldo Boege Junior e a empresa Cardinal Health do Brasil Ltda. - inscrita no CNPJ nº.
19.585.158/0003-60, cujo quadro societário é formado pelas empresas Cardinal Health Netherlands
502 B.V e Cardinal Health Switzerland 515 GMBH, neste ato representada pela procuradora, Sra.
Karina Aparecida da Silva Sena , que versa sobre a aquisição de perneiras e kit de monitorização de
pressão de uso hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville -
na forma do  Pregão Eletrônico nº 286/2025, assinado em 22/05/2026, com a vigência até 22 de
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maio de 2027, no valor de R$ 111.400,00 (cento e onze mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29565676 e o
código CRC 68181DF0.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29568957/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 398/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde, representado
pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa Altoys
Brinquedos Ltda - inscrita no CNPJ nº. 36.547.968/0001-80, cuja única sócia e que neste ato a
representa é a Sra. Laura Elena Hernandez Zayas , que versa sobre a aquisição de equipamentos
profissionais para estimulação do neurodesenvolvimento  - na forma do  Pregão Eletrônico nº
167/2026, assinado em 22/05/2026, com a vigência até 22 de julho de 2027, no valor de R$ 754,00
(setecentos e cinquenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

232 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29568957 e o
código CRC 2E32A0EF.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29549262/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
423/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso; e a empresa JUSTICE AI LTDA,
inscrita no CNPJ nº 57.027.539/0001-51, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Caio Costa
Perona, neste ato representado pelo Sr. Caio Costa Perona, que versa sobre a plataforma MinutaIA
para atender às necessidades da Procuradoria-Geral do Município de Joinville e do PROCON - na
forma da Inexigibilidade de Licitação nº 282/2026, assinado em 20/05/2026, com a vigência de
14 (quatorze) meses, no valor de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29549262 e o
código CRC 11C42034.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 29549082/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
365/2026, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Proteção Civil e Segurança
Pública, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo e a empresa Vertical Tendas Ltda., inscrita no
C.N.P.J. nº. 53.677.483/0001-20, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Marcelo Gonçalves
Pereira, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a quisição de tendas, a fim de atender
as necessidades da Defesa Civil de Joinville da SEPROT - na forma do Pregão Eletrônico nº
008/2026, assinado em 20/05/2026, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$ 7.000,00
(sete mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29549082 e o
código CRC C53291DA.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29558780/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
253/2026, que tem por objeto a contratação emergencial de Licença de uso de software para gestão
esportiva. Fornecedor: PLACARSOFT LTDA. e Valor Total: R$ 26.280,00. Fundamento
legal: art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 29385855, de 07
de maio de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2026, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/05/2026, às 12:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29558780 e o
código CRC 626E6134.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29589652/2026 -
IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Dispensa de Licitação nº 023/2026 SEI 29589528, da Lei nº 14.133/21:

CONTRATADO: TECNETWORKING SERVICOS E SOLUCOES EM TI LTDA

CNPJ: 21.748.841/0001-51 SEI 29571115

OBJETO: Aquisição de 01 (uma) licença anual de software ADOBE CREATIVE CLOUD PRO
 - licenciamento 36 (trinta e seis) meses.

REFERENTE:  Artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

VALOR:  R$ 19.497,00 (dezenove mil quatrocentos e noventa e sete reais).

 

 

 

Guilherme Machado Casali                        Cleusa Mara Amaral

Diretor Presidente                                     Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589652 e o
código CRC A5633815.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29539537/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
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interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação nº
195/2026, destinada à contratação emergencial para serviço de locação de veículos, sem motorista,
destinada ao Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS. Fornecedor: DISK CAR
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS S.A. e Valor Total: R$ 55.243,68. Fundamento legal: art. 75, inciso
VIII, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº 29077148, de 09 de abril de 2026.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/05/2026, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2026, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29539537 e o
código CRC 44737C3B.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29529314/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora, leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
140/2026, destinada à contratação exclusiva do Seminário In Company "Gestão do Patrimônio
Imobiliário na Administração Pública. Incluindo regularização de bens recebidos em doação".
Fornecedor: INSTITUTO ESAFI - CONSULTORIA, TREINAMENTOS & EVENTOS LTDA
e Valor Total: R $ 28.930,00. Fundamento legal: art. 74,  inciso III,"f", da Lei nº 14.133/21.
Parecer Jurídico SEI nº 29149179, de 15 de abril de 2026.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/05/2026, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2026, às 10:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29529314 e o
código CRC 2A8F310A.
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 29583483/2026 - IPREVILLE.UAD.ACL

 

O Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE
torna pública, a Termo de Inexigibilidade de Licitação nº 015/2026 SEI 29574974, da Lei nº
14.133/21:

 

CONTRATADO: ASSOCIACAO PARANAENSE DAS ENTIDADES
PREVIDENCIARIAS MUNICIPAIS - APEPREV

CNPJ: 05.763.089/0001-61 SEI 29483822

OBJETO: Contratação da empresa APEPREV para o fornecimento de 10 (dez) inscrições para o
Semana Previdenciária, que ocorrerá nos dias 17 a 19 de junho de 2026, em Curitiba/PR,
conforme Termo de Referência SEI 29219965.

REFERENTE:  artigo 74, inciso III, alínea "f" da Lei Federal nº 14.133/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 10.186 (dez mil cento e oitenta e seis reais).

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali                                      Cleusa Mara Amaral 

  Diretor Presidente                                                  Diretora Executiva 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 10:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cleusa Mara Amaral,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29583483 e o
código CRC 2E125B3B.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29471220/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 14 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01º Termo Aditivo do Contrato
n º 953/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde, representado pela Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante e a empresa J. R.
Ehlke E Cia Ltda, inscrita no CNPJ n° 76.730.076/0001-34, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. José Romeu Ehlke, Sr. Nelson Chede, neste ato representada pelo Sr. José Romeu
Ehlke, que versa sobre a locação de equipamento(s), com fornecimento de kits/reagentes,
acessórios, insumos e complementos, para a realização de exames de Hematologia e Coagulação,
mediante número de exames realizados pagos por teste reportado - na forma do Pregão Eletrônico
nº 124/2025. O Município adita o contrato suprimindo-o em R$ 84.431,30 (oitenta e quatro mil
quatrocentos e trinta e um reais e trinta centavos), equivalente a 11,66% (onze inteiros e sessenta e
seis centésimos por cento) do valor atualizado do contrato. Justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Acréscimo / Supressão 29099701, Anuência 29127224 e Parecer Jurídico nº
 29457267- PGM.UNP.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29471220 e o
código CRC B4EF70FD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29566885/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
706/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo, e a empresa GAP Service
Ltda, inscrita no CNPJ nº 03.735.304/0001-95, cujo quadro societário é formado por Gilmar
Aparecido Pereira e Janine Coelho Pereira, neste ato representado pelo Sr. Gilmar Aparecido
Pereira, que versa sobre a contratação de empresa especializada, para prestação de serviço de
locação mensal de Rádio móvel (portátil) e console de despacho, a fim de atender a demanda do
Departamento de Trânsito de Joinville- SC, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 009/2023.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 23/07/2027 e o prazo de execução em  12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 13/06/2027. A presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação de
Prorrogação - serviços contínuos SEI nº 28406520 - DETRANS.UNT; anuência SEI nº 28406597;
memorando nº  29312503 - SAP.CVN e Parecer Jurídico Referencial SEI nº 29285490.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29566885 e o
código CRC 7084BE1E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29557453/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
711/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Secretário de Educação, Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Marka Construtora e
Comércio de Variedades Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.613.018/0001-08, cujo quadro societário é
formado por Rodrigo Reinert, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a contratação de
empresa especializada em reparos (retirada/instalação) e fornecimento de calhas, rufos, pingadeiras,
condutores em alumínio e demais acessórios para as unidades atendidas pela Secretaria de Educaçã
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o, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 029/2024. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência em 26 (vinte e seis) meses e o prazo de execução em 24 (vinte
e quatro) meses, alterando seus vencimentos para os dias 23/08/2028 e 21/05/2028,
respectivamente. Justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços
contínuos SEI nº 29233127 e memorando SEI nº 29489815 - SED.UMN e Parecer Jurídico
Referencial nº 29293518.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29557453 e o
código CRC 9A470CE4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29556772/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
816/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Ecsam Serviços Ambientais Ltda, inscrita no
C.N.P.J. nº 03.505.277/0001-64, cujo quadro societário é formado por Wagner Augusto Fernandes
de Paula, neste ato representado pelo Sr. Wagner Augusto Fernandes de Paula, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na execução de podas e remoções de árvores para as unidades
atendidas pela Secretaria de Educação, na forma do edital de  Pregão Eletrônico nº 596/2023.
O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 26 (vinte e seis) meses e o
prazo de execução em 24 (vinte e quatro) meses, alterando seus vencimentos para os dias
14/09/2028 e 28/05/2028, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com o documento SEI nº 29382742 e memorando SEI nº 29491002 -
SED.UMN, informação SEI nº 29448823 e Parecer Jurídico Referencial nº 29262791.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29556772 e o
código CRC D46AFD7C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29557564/2026 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 21 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
499/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Talentos D'água
Representação Projetos Assessoria Ltda, inscrita no CNPJ nº 24.419.445/0001-79, cujo quadro
societário é formado pelo Sra. Patrícia Menezes de Salles dos Santos, neste ato representado pela
própria, que versa sobre a a contratação de empresa especializada no fornecimento de material de
construção para atender as equipes da Secretaria de Infraestrutura Urban, na forma do Pregão
Eletrônico nº 288/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12
(doze) meses e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias
22/07/2027 e 22/05/2027, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-
se em conformidade com Solicitação de Prorrogação - Serviços Contínuos 29209376 e Parecer
Jurídico Referencial nº 01/2024 29356504.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29557564 e o
código CRC 3A5FFF07.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29538724/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 7º Termo Aditivo do Contrato nº
291/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Krenke Brinquedos Pedagógicos Ltda, inscrita no
CNPJ nº 80.125.305/0001-69, cujo quadro societário é formado por Nelson Krehnke, Samuel
Nelson Krehnke e Dorlay Morsch Krehnke, neste ato representado pelo Sr. Gecioni Redivo, que
versa sobre a contratação da empresa especializada para a execução de serviço de manutenção
corretiva e preventiva, com fornecimento de peças (e componentes) para parques infantis instalados
nas unidades escolares, na forma do E dital de Pregão Eletrônico nº 070/2021. O Município adita o
contrato prorrogando excepcionalmente o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de
execução em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 17/06/2027 e 17/05/2027,
respectivamente, ou até o término do novo processo licitatório, o que ocorrer primeiro. Justifica-se
em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 29448572 e memorando SEI nº
 29492887 - SED.UMN; carta de anuência SEI nº 29213943; Memorando SEI nº 29488468 -
SEGOV.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 29492544 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29538724 e o
código CRC CDE96EAD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29441244/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 13 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 03º Termo Aditivo do Contrato
nº 947/2024, celebrado entre o Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior e a empresa Laboratorios B Braun S.A - inscrita no CNPJ nº 31.673.254/0010-95, cujo
quadro societário é formado pela Sra. Mariana de Lemos Alves Alexandre e Sra. Natalia Maria
Moreno Barbanti, neste ato representada pela Sra. Regina Santos Ammiratti , que versa sobre
aquisição serras, fresas e lâminas para equipamentos cirúrgicos existentes na Central de Materiais e
Esterilização do Hospital São José, por Inexigibilidade de Licitação - na forma
do Inexigibilidade de Licitação nº 257/2024. O Município adita o contrato acrescendo o valor de
R$ 2.471,90 (dois mil quatrocentos e setenta e um reais e noventa centavos), o equivalente a 2,77%
(dois inteiros e setenta e sete centésimos por cento) do valor atualizado do contrato. Justifica-se o
acréscimo em conformidade com a justificativa exposta na Solicitação de Acréscimo SEI n°
 28771615, Anuência SEI nº 28673070 e com amparo no Parecer Jurídico nº 29429947 -
PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29441244 e o
código CRC 9A2C50DA.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29571723/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 070/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: MARCOS TROJAN - ENGENHARIA E GEOTECNIA LTDA;

CNPJ: 11.021.594/0001-33;

OBJETO: Prorrogação/renovação do prazo de execução e vigência contratual por mais 12 (doze)
meses, contados a partir de 19/06/2026 e 07/12/2026, respectivamente, os quais passam a vencer
em 19/06/2027 e 07/12/2027;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 012/2023;

VIGÊNCIA: 07/12/2027;

VALOR: R$ 761.876,12.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 22/05/2026, às 13:58,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 22/05/2026, às 15:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 25/05/2026, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29571723 e o
código CRC BB9D414B.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29573438/2026 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 22 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
997/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Orcali Serviços Especializados Ltda, inscrita no CNPJ
nº 75.285.965/0040-83, cujo quadro societário é formado pela Sra. Iana Gizelle de Freitas Chaves,
neste ato representada pelo Sr. Alfredo Vieira Ibiapina Neto, que versa sobre a contratação por
dispensa de licitação de empresa especializada na prestação de serviços contínuos com dedicação
exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação e zeladoria com fornecimento de
equipamentos para unidades administradas pela Secretaria de Educação, na forma da Dispensa de
Licitação nº 463/2025. O Município adita o contrato promovendo a supressão dos subitens 3.2 a 3.4
da Cláusula Terceira e a inclusão do subitem 6.6 da Cláusula Sexta do Termo de Contrato nº
997/2025. A alteração justifica-se em conformidade com o Memorando SEI Nº 29098007/2026, n°
 29512968/2026 e nº 29494347/2026 - SED.UMN e Parecer Jurídico nº 29493317 - PGM.UNP. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29573438 e o
código CRC D48A2C6C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 29548461/2026 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 20 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo ao Termo de
Contrato nº 364/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo seu Secretário, o Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa Freitag
Locação de Equipamentos Ltda, inscrita no CNPJ nº 73.257.297/0001-49, cujo quadro societário
é formado pelo Sr. Erci Freitag, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a prestação de
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serviço com retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Subprefeitura, na forma do edital do Pregão Presencial n° 060/2022. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seus
vencimentos para os dias 12/06/2027 e 01/06/2027, respectivamente. Justifica-se em conformidade
com a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI nº 29068336 - SEINFRA.URS.NAD e
Parecer Jurídico Referencial nº 29220819.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 19:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:01, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29548461 e o
código CRC 97CF4BA8.

ATA SEI

 

 
 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DO BOLSA DESPORTIVA E
PARADESPORTIVA MUNICIPAL DE JOINVILLE, EDITAL 001/2026  LOTE 07 -

PUBLICAÇÃO RESULTADO FINAL

 

 

Ao vigésimo quinto dia do mês de maio de dois mil e vinte sei s, das oito horas até às onze horas e
trinta minutos, a Comissão de Análise reuniu-se presencialmente na sede da Secretaria de Esportes,
localizada na Rua Inácio Bastos, 1.084, bairro Bucarein, Joinville/SC. Cumpridas as exigências
legais de convocação, o Presidente da Comissão, Sr. Rafael Rudolfo Soares, abriu a reunião e
foram apresentadas as credenciais, sendo estes os seguintes membros titulares e suplentes: Viviane
Koerich Gomes, Patricia Risden Baleche, Taiane Ferreira dos Santos, Reginaldo Antonio da Silva
Campos Junior, Eder Ferreira Pinheiro, Salim Hamedt  e Thiago Henrique Rohrbacher. Foram
analisadas as informações e devolutivas de Plano de Trabalho, Parecer Técnico dos Atletas e
Recursos, com as informações sobre os candidatos ao Bolsa Desportiva e Paradesportiva do Lote 7
do Edital 001/2026. Findadas as análises, os candidatos foram pontuados e classificados em
conformidade com as vagas oferecidas e, de acordo com os critérios deste edital, considerados
contemplados ao Bolsa 2026, categorizados conforme função e Plano de Trabalho/Parecer Técnico,
valores, bem como o número de parcelas de acordo com o alinhamento com a Sesporte.  Também
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foram convocados candidatos Suplentes de outros Lotes (lote 4) para função de Profissional de
Iniciação Esportiva. Esta ata é subscrita e assinada pelos membros da Comissão, apresentando-se o
resultado a seguir da seguinte maneira: 

 
 
TABELA 01 RESULTADO FINAL LOTE 07- TÉCNICOS CONTEMPLADOS (ATÉ 7 PARCELAS)

NOME COMPLETO MODALIDADE TOTAL DE
PONTOS

CATEGORIA VALOR

Bruno Regis Tomassetti Boxe 6 Técnico II (15 Horas) R$ 1875,00

 
 
TABELA 02 RESULTADO FINAL LOTE 07- AUXILIARES TÉCNICOS CONTEMPLADOS (ATÉ 7
PARCELAS)

NOME COMPLETO MODALIDADE TOTAL DE
PONTOS

CATEGORIA VALOR

Fabio Alessandre de Souza
Tiro

Esportivo
7

Auxiliar Técnico II (15
Horas)

R$ 1350,00

Wanna Cristyna Araújo da
Silva

Futsal
Feminino

3
Auxiliar Técnico III (20

Horas)
R$ 1400,00

 
 
TABELA 03 RESULTADO PARCIAL LOTE 07- ATLETAS CONTEMPLADOS (ATÉ 7 PARCELAS)
Os atletas estão em ordem de classificação conforme pontuação obtida e critérios de desempate de
acordo com o Edital, relacionados conforme número de vagas divulgado.  Atletas que estavam com a
Situação "Empate - Vagas Remanescentes" bem como "Suplentes", foram desempatados e/ou
convocados no momento do "Parecer Técnico (Segunda Etapa conforme Edital)". 
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NOME COMPLETO MODALIDADE TOTAL
PONTOS

CATEGORIAPARECER
TECNICO

VALOR

Gabriel Hurtado de Oliveira
Basquete

Masculino
4 Atleta III A R$ 750,00

Gabriel Peres Eduvirges Moura
dos Santos

Basquete
Masculino

4 Atleta III A R$ 750,00

Miguel Antonio de Souza
Basquete

Masculino
4 Atleta III A R$ 750,00

Nicolas Campos Silva
Basquete

Masculino
4 Atleta III A R$ 750,00

Phellippe Péricles Zanin de
Souza

Basquete
Masculino

4 Atleta III A R$ 750,00

Rodrigo Soares de Braga Boxe 5 Atleta III A R$ 900,00

Endersson Dharlin Catarino Boxe 1 Atleta III C R$ 250,00

Gabriel Carlos Lourenço Boxe 1 Atleta III C R$ 250,00

Jean Franco Garcia Mark Boxe 1 Atleta III C R$ 250,00

Sebastian Eduardo Cordeiro
Rucci de Oliveira

Boxe 1 Atleta III C R$ 250,00

Ivan Carlos de Souza Filho Ciclismo 2 Atleta II A R$ 450,00

Vinicius Augusto Moreto Ciclismo 2 Atleta II A R$ 450,00

Heloisa Carminatti Cardoso Ciclismo 1 Atleta II A R$ 210,00

Leticia de Almeida Redondo
Kato

Karatê 8 Atleta III A R$ 1800,00

Amanda de Queiroz Karatê 8
Atleta III

recebe
como II

C R$ 1000,00

Andrey Frisanco Nazario Karatê 7 Atleta III A R$ 1400,00

Alysson de Souza da Rosa Karatê 6 Atleta III A R$ 1200,00

Janaina Mari Ortiz Zapelini Karatê 6 Atleta III B R$ 1000,00

Maicow Maciel Karatê 5 Atleta III B R$ 750,00

Jonathan Henrique Maciel Karatê 5 Atleta III B R$ 750,00

Gustavo Henrique Rosa dos
Santos

Karatê 5 Atleta III B R$ 750,00

Gustavo de Oliveira da Rosa Karatê 4 Atleta III B R$ 600,00

Mayra Muller Ferreira Maciel Karatê 3 Atleta III B R$ 550,00

Felipe de Oliveira da Rosa Karatê 1 Atleta III C R$ 250,00

Thuany Cristina Alves de
Souza

Karatê 1 Atleta III C R$ 250,00

Alexandre Simões de Sales Punhobol 4 Atleta III A R$ 750,00

Renato Messias Gonçalves Punhobol 4 Atleta III C R$ 500,00

Rubens Jose Cordeiro Punhobol 4 Atleta III A R$ 750,00

Guilherme da Silva Punhobol 2 Atleta III C R$ 400,00

Lucas Longaray Cordeiro Punhobol 2 Atleta III C R$ 400,00

Mayck Kerlon Rechembak Punhobol 2 Atleta III C R$ 400,00

Gustavo Effting da Cruz Punhobol 1 Atleta III C R$ 250,00

Pedro Gael Mazzoco Araújo da
Cruz

Skate 3 Atleta II A R$ 550,00

Isadora Boaretto da Silva Taekwondo 1 Atleta I C R$ 210,00
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Vinicius Rangel da Luz Taekwondo 5 Atleta II C R$ 550,00

Vitor André Lenz Taekwondo 1 Atleta II A R$ 210,00

Joao Victor Alves da Silva Taekwondo 1 Atleta II A R$ 210,00

Pedro Blazius dos Santos Taekwondo 4 Atleta III B R$ 600,00

Vinicius Silva de Medeiros
Gomes

Taekwondo 1 Atleta III A R$ 400,00

Gustavo Teisen Pereira Tênis 1 Atleta III A R$ 400,00

Giovana Carolina dos Santos
Voleibol
Feminino

2 Atleta II B R$ 350,00

Lais Ostrowski Liermann
Voleibol
Feminino

2 Atleta II B R$ 350,00

Samara Matos Lopes de
Almeida

Voleibol
Feminino

1 Atleta II B R$ 210,00

 
 

TABELA 04 RESULTADO PARCIAL LOTE 07-  - ATLETAS (NÃO CONTEMPLADOS)

NOME COMPLETO MODALIDADE MOTIVO

Wictor Hugo da Silva
Costa

Basquete
Masculino

DOCUMENTOS ANEXO III INVÁLIDO (SEM ASSINATURA),
CURRICULO DO ATLETA INVÁLIDO (CONTÉM RESULTADO DE

OUTRA MODALIDADE)

Yago Arthur Uliana
Oliveira

Taekwondo CANDIDATO NÁO POSSUI IDADE MÍNIMA CONFORME EDITAL

Théo da Silva Oppa Tênis NÃO HÁ VAGAS PARA A IDADE DO ATLETA

Laura Helena Severino dos
Santos

Voleibol
Feminino

DOCUMENTO DE CONTA BANCÁRIA NÃO ESTÁ NO NOME DO
CANDIDATO E ATESTADO DE FREQUENCIA ESCOLAR NÃO

ESTÁ NO NOME DO CANDIDATO.

 
TABELA 05 RESULTADO PARCIAL LOTE 07- CONTEMPLADOS (ATÉ 7 PARCELAS) 
*Os paratletas estão em ordem de classificação conforme pontuação obtida e critérios de desempate
de acordo com o Edital, relacionados conforme número de vagas divulgado.  Paratletas que estavam
com a Situação "Empate - Vagas Remanescentes" bem como "Suplentes", foram desempatados e/ou
convocados no momento do "Parecer Técnico (Segunda Etapa conforme Edital)". 
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NOME COMPLETO MODALIDADE TOTAL
PONTOS

CATEGORIA PARECER
TÉCNICO

VALOR

Laís de Paula
Domingues

Atletismo DI
Feminino

5 Atleta I C R$ 400,00

João Vitor Laguna
Marcelino

Atletismo DI
Masculino

4 Atleta II C R$ 450,00

Janinny Helena Valente
de Lima

Bocha DI
Feminino

1 Atleta II C R$ 210,00

Wesley Buzelatto
Futsal DA
Masculino

5 Atleta II C R$ 550,00

Davi Silveira da Cunha
Futsal DI

Masculino
5 Atleta II C R$ 550,00

Filype Brandt de Barros
Futsal DI

Masculino
5 Atleta II C R$ 550,00

Júlio Cesar da Silva
Natação DA
Masculino

5 Atleta II C R$ 550,00

Ewandro Jose de Souza
Natação DV
Masculino

5 Atleta II C R$ 550,00

 
TABELA 06 RESULTADO PARCIAL LOTE 07-  PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO ESPORTIVA (APTOS À

PRÓXIMA ETAPA)

NOME COMPLETO FUNÇÃO TOTAL DE
PONTOS

TURMAS VALOR 

Erico Augusto Machado
PROFISSIONAL DE

INICIAÇÃO ESPORTIVA
30 2 R$ 924,00

Ismael Johann Starke
PROFISSIONAL DE

INICIAÇÃO ESPORTIVA
17 2 R$ 864,00

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Rudolfo Soares,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 17:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Viviane Koerich Gomes,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Eder Ferreira Pinheiro,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 17:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Patricia Risden Baleche,
Coordenador(a), em 25/05/2026, às 17:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Salim Hamedt, Servidor(a)
Público(a), em 25/05/2026, às 17:19, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29603734 e o
código CRC 7D24F277.

ATA SEI

 

 

ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO PARA CONCESSÃO
DE BOLSAS REMANESCENTES DE ESTUDOS PARA O ANO LETIVO DE 2026

CASA DA CULTURA FAUSTO ROCHA JUNIOR

 

 

Ao vigésimo quinto dia do mês de maio de dois mil e sei s, das treze horas até às 16 horas , a
Comissão de Análise reuniu-se presencialmente na sede da Casa da Cultura, a fim de cumprir as
exigências legais de publicação do resultado preliminar, conforme item 1.7 do Edital SEI Nº
28895614/2026 - SECULT.UFC.AAD.

 

TABELA 01 RESULTADO PARCIAL 
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NOME DO/A
ALUNO/A

RESULTADOJUSTIFICATIVA

Alice Moreira
Germano

Deferido 

Anderson
Correia

Indeferido
Item 5.2 do
Edital

Brenda
Eduarda
Faucz Jasse

Deferido 

Cintya
Vanner
Fagundes

Deferido 

Cleia Maia
Gonçalves

Deferido 

Cleide de
Oliveira

Deferido 

Emily da
Cunha

Indeferido
Item 5.2 do
Edital

Guilherme
Leandro da
Rocha

Indeferido
Item 5.2 do
Edital

Helena
Lopes Vaz
Lorena

Deferido 

Heloisa
Lopes Vaz
Lorena

Deferido 

Heloísa
Reinert

Indeferido
Item 5.2 do
Edital

Heloysa
Samyra
Mendes da
Silva

Deferido 

Isadora Inez
Porto

Indeferido
Item 5.2 do
Edital

Julya Alves
Barboza

Deferido 

Kiara Maria
Koller da
Silva

Indeferido
Item 5.2 do
Edital

Laura Berté
Indeferido

Item 5.2 do
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Rueckl
Indeferido

Edital

Laura
Moreira
Germano

Deferido 

Rosineia
Soraia Viana

Deferido 

Soraia Silva Indeferido
Item 5.2 do
Edital

Soraia Silva Indeferido
Item 5.2 do
Edital

Victoria
Raphaely
Lima de
Oliveira

Indeferido
Item 5.2 do
Edital

Vinicius
Euclides
Fausto

Indeferido
Item 5.2 do
Edital

Viviane
Piccinini

Deferido 

 

 

O resultado extrato do resultado será publicado no Diário Oficial do município e a listagem
completa divulgada no site oficial da Prefeitura de Joinville. Em observação ao item 7.2, do Edital,
os candidatos (e/ou responsáveis) terão o prazo de 02 dias úteis para interpor recurso, de acordo
com o Cronograma do Edital. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião.
 

Documento assinado eletronicamente por Reny Magda de Oliveira Poli,
Coordenador(a), em 25/05/2026, às 15:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Joice Elena Conrado,
Coordenador(a), em 25/05/2026, às 15:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Graziela Luisa de Lima
Nardy, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 15:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Simone Kalbusch,
Coordenador(a), em 25/05/2026, às 15:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591271 e o
código CRC BE641902.

ATA SEI

Aos doze dias de maio de dois mil e vinte e seis, às 08 horas e 30 minutos reuniram-se de
forma presencial, no Auditório Reginaldo Afonso de Souza Koch junto à Casa dos
Conselhos, à Rua Brigada Lopes, 153 - Glória, para reunião ordinária da gestão 2025-
2027, os Conselheiros Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social
(CMAS): Representantes Governamentais: Eric do Amaral Bradfield, Fernanda Rossi
Hagemann, Vlademir Michels, Patrícia Medeiros, Danuza Labanca Rocha, Malfiza Serafim,
Regina Miranda da Silva, Luá Inaiê Gonçalves Marcantoni, Vanessa Cristofolini, Jonas
Roberto de Lima, Jéssica dos Santos Batista, Inelore Jansen, Carolina Santana Mafra,
Caroline Isabelle Lorenzi e Katia Regina de Macedo. Representantes da Sociedade Civil:
Simone Marques de Oliveira, Ana Carolina de Castro Freitas Santos, Raquel Mafioletti
Valim, Giane Busko Correia e Daniela Kinas. Convidados: Eliete F. Casas, Rubia
Domingos, Sidnei José da Trindade, Cassia C. Vendranetto, Tatiane S. Wunderlich,
Carolina Santana Mafra, Rodrigo Tavares Pereira, Simone Corrente, Fabiana S. Mazzi,
Ana Carolina A. Bhocki, Janaina Valenza. O apoio técnico deste Conselho: Rita de Cássia
Florencio Wress, Eva Renkavieski. Justificou a ausência, conforme regimento interno, os
conselheiros: Nádia Mascarello, Evelim Sacardo Beraldo, Juliana da Silva Barreiros dos
Passos, Cátia Silene Baia de Oliveira. A Secretaria Executiva verificou o quorum para
início da reunião, e a presidente Ana Carolina de Castro Freitas Santos, que presidiu esta
reunião, iniciou a reunião cumprimentando e agradecendo a todos que estavam presentes,
perguntou se havia a necessidade de intérprete de libras, não havendo a necessidade.
Colocando a pauta do dia para aprovação, foi aprovada por unanimidade. A presidente
procedeu com a continuidade dos trabalhos, iniciando com os Informes da Secretaria
Executiva e da Mesa Diretora e Correspondências: 3.1 Ofício SEI Nº 29162595/2026 -
SAS.UAS - Termo de Aceite Serviço de Proteção em situações de Calamidade Pública e
Emergência. Presidente fez a leitura do Termo, passando a palavra ao Conselheiro Jonas,
que esclarece a questão de valor definido na Resolução do CNAS e termo para os
Municípios, explana sobre a renovação a cada 05 anos, informa que o valor é de 150 mil,
Presidente colocou em votação, sendo aprovada por unanimidade. 3.2. Reuniões
Itinerantes - Ata Dezembro 3 Reuniões - Junho 09/06/2026 Eis-me Aqui. Endereço: Rua
Arroio Trinta, 146 - Bairro Itaum. A Presidente traz para conhecimento sobre a reunião
itinerante, conforme acordado pelo conselho no início do ano. 3.3 Memorando SEI Nº
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29112274/2026 - Distribuição dos Bairros Atendimento Básica e Especial, A Presidente
realiza a leitura do documento e informa sobre a distribuição dos Bairro Marinas e Vale
Verde, referenciados aos CRAS (Aventureiro/Jardim Paraíso) e CREAS 3 (PAEFI) e
4.(SEPREDI). 3.4 Adesão à Nota Pública de apoio à imediata aprovação da PEC 383/2017
- CEAS. A Presidente lê o documento recebido e os conselheiros aprovaram o apoio à
PEC 383/2017 - CEAS. 3.5 SEI_26.0.069231_7 Resposta Benefícios Eventuais e outros
itens. A Presidente relembra sobre a questão dos benefícios eventuais e passa a palavra
para a Conselheira Fernanda que discorre sobre o documento e fala sobre os benefícios
eventuais, principalmente sobre o benefício eventual de alimentação. Destaca que no
cenário municipal atual é vigente a Lei de benefícios eventuais 9.895/2025, que atualizou a
Lei Municipal nº 9.454, de 05 de setembro de 2023, Destacou a Conselheira que a
estrutura da concessão do benefício eventual de alimentação observa a estrutura do
benefício Cartão, concedido em valores diferenciados conforme a composição familiar
UPMS base. Fernanda informa que o Técnico de referência pode avaliar e fazer um
acréscimo das UPMS dependo da avaliação na hora do atendimento. As UPMS sempre
estão aumentando, conforme variação do mês. Em 2015 passou a utilizar essa modalidade
de cartão como o principal benefício, levando em consideração a questão do peso dos
alimentos, o condicionamento deles, a logística para distribuição, respeito às diversidades
culturais, intolerâncias, alergias, observância a liberdade de escolha e principalmente à
dignidade da pessoa humana. Observou-se ao longo do tempo que inúmeros contratempos
ocorriam quando as cestas eram distribuídas materialmente, ou seja, a guarda, a aquisição
através de processo licitatório. Fernanda informa que em 2025, o total de benefícios
entregues foi de 14.841, e o total de valores investidos foi de R$3.831.148,41. Rita
questiona a possibilidade de compartilhar a apresentação com os conselheiros e a
Conselheira autoriza o compartilhamento e finaliza reforçando que precisamos nos
debruçar sobre a política de segurança alimentar. A Conselheira Malfiza questiona sobre o
credenciamento dos estabelecimentos, Fernanda responde que a empresa responsável
pelo cartão é quem credencia, a equipe de fiscalização faz a comunicação direta com a
empresa. A presidente reitera que não será retomado esse tema somente se houver novas
informações distintas das que já foram sanadas. 3.6 18ª Semana da Saúde Mental - 18 à
22/05/2026 - https://www.joinville.sc.gov.br/eventos/semana-municipal-de-conscientizacao-
e-orientacao-sobre-a-saude-mental-2026/ Presidente faz a leitura do convite e pede que se
divulgue o convite e enfatiza a importância de discutir sobre tema. 3.7. Despacho SEI Nº
29021542/2026 Referente às Redes Sociais dos Conselhos. A Presidente reflete sobre o
cuidado com as redes sociais, faz a leitura do documento encaminhado pelo Secretário da
SECOM. A conselheira Vanessa orienta sobre a regulamentação das redes sociais. A
Mesa Diretora propõe a criação da Comissão Transitória de Legislação e Ética, (tema da
pauta item 3.11). A Presidente explica a necessidade da Comissão, considerando que o
Conselho precisa alterar a Lei que regulamenta o CMAS, revisar o Regimento Interno, criar
uma resolução de ética para os Conselheiros do CMAS, garantindo respaldo, orientação e
suporte diante de condutas não éticas, bem como regulamentar o uso das redes sociais do
Conselho. A primeira Reunião Presencial da Comissão ficou agendada para o dia 22 de
maio de 2026, às 09 horas, na Unidade de Apoio aos Conselhos, a comissão inicialmente
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é transitória durante 3 meses. A Conselheira Vanessa reforçou que precisa da
disponibilidade do conselheiro para a formulação dos documentos. As Conselheiras
Fernanda, Vanessa, Ana e Giane se colocaram à disposição e a Secretária Executiva irá
questionar aos conselheiros ausentes para participação. 3.8 SEI 28928409 - Selo “O Farol”
Critérios para sua concessão, acompanhamento e cancelamento. A Presidente explica
sobre o documento e salienta a importância dessa oportunidade de reconhecimento em
Joinville através do selo do Farol. 3.9 Fórum Eleição 2027/2029 - Criar a Comissão
Eleitoral - Sociedade Civil. A Presidente explana sobre o Fórum de Eleição da Sociedade
Civil para compôr o CMAS referente ao Biênio 2027/2029, reforçando que os participantes
da Comissão não podem ser eleitos, sendo composta pelos seguintes conselheiros
Raquel, Giane, Simone e Ana. A Conselheira Fernanda salienta que os conselheiros
podem auxiliar e participar como ouvinte na construção dos documentos do Fórum. 3.10
Indicação Suplente Comissão Terceiro Setor e Governança. A Presidente relata que a
Cátia conselheira pediu para se retirar da Comissão e pede para a Conselheira Malfiza
explicar como ocorrem as reuniões, a Conselheira relata que a Comissão é dividida em
núcleos e as reuniões ocorrem da seguinte forma: uma reunião com o grupo geral e uma
reunião com o núcleo, sendo necessário que o conselheiro se se organize com duas tardes
mensais. A Conselheira, Daniela (APAE) se colocou à disposição para ser suplente. Em
seguida, passou-se para Momento das Comissões: O Conselheiro Vlademir da Comissão
de Legislação, Normas e Financiamento apresentou o Ofício SEI Nº 29275339/2026 - 2ª
Alteração do Plano de Aplicação da LOA. Iniciamos pela LOA, informa a necessidade de
alterar os recursos do Procad e passando para o IGDB, o orçamento está parado e não
conseguimos utilizar, o recurso de IGD irá para a folha de pagamentos. Foi uma estratégia
para 99 mil reais do Procad, Recebemos uma resolução que o programa se encerra esse
ano, além das horas extras para evitar devolutiva para o Governo Federal. Aprovado por
unanimidade. Na sequência o Conselheiro Vlademir explica o Ofício SEI Nº
29001039/2026 - SAS.UAF.ADE - Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO 2027, explica
sobre as ações já realizadas e que irão se manter sem alteração, pois a estrutura vai se
manter a mesma, o que irá acontecer é revisão dos valores, já foi feito o levantamento da
necessidade de equipamentos, veículos, aluguel, realizado a revisão para 2028 e 2029, vai
para secretária da fazenda que irá rever o valor, depois para câmara de vereadores junho e
julho teremos a respostas dos órgãos orçamento aprovados, em agosto vira para revisão
das receitas e despesas, informa que para o ano 2027 a previsão é R$ 33.244.725,49, ano
2028 a previsão é R$34.475.058,14, ano 2029 é R$ 35.753.793,06. Vlademir explica por
bloco os valores previstos para executar a política de Assistência social, Fonte 100, explica
também sobre o custeio, após a explanação a Presidente pergunta aos conselheiros se há
dúvidas e coloca para votação, aprovada com unanimidade. O Conselheiro explica sobre o
recurso do CMAS 5 a 6 mil mês tanto para custeio e permanente, recurso dentro do IGD em
torno de 70 mil em conta hoje, e a importância de não deixar acumular esse valor, pois os
próximos recursos podem ser reduzidos. A Conselheira Vanessa explica que a Comissão
de Comunicação está trabalhando no termo de referência para a Conferência de 2027, a
previsão em torno de 50 mil e o CMAS pode usar esses valores do IGD para conferência, a
licitação de 6 a 8 meses. Vlademir orienta que a SAS pode trabalhar com orçamento para
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reservar valor. E a Conselheira Tatiana irá verificar a possibilidade de utilizar os valores
com material gráfico. A Presidente questiona se esses valores devem ser gastos agora e
qual o prazo, Vlademir informa que tem a previsão de compra dos materiais, ao qual
passou em plenária em Fevereiro. A Presidente faz a leitura do Ofício 70/2025 e da
resposta do João, e salienta que esse tema já foi debatido pela Comissão de Finanças e
pelo Conselho. A Conselheira Vanessa informa sobre a necessidade de utilizar os
recursos com capacitações para os conselheiros, conferências e materiais gráficos.
Reforça a necessidade de criar e pensar em processos mais robustos e eficazes para
utilizar esses recursos. Rita fala da televisão da sala 2, que está com defeito e não possui
contrato de manutenção vigente para eletrônicos dessa categoria. Havendo a necessidade
do equipamento para as reuniões de Comissão do Conselho. Sobre o material gráfico, Rita
usa o exemplo do COMDI, que encaminhou o esqueleto da arte para os folders para a
SECOM, e eles criaram os modelos para o Conselho aprovar e depois foi encaminhado
para impressão Gráfica. A Presidente salienta que devemos gastar de maneira
responsável, precisamos programar, mas devemos utilizar esse recurso com agilidade. A
Conselheira Vanessa pede para o Conselheiro Vladimir trazer na próxima reunião uma
descrição de no que podemos utilizar esse recurso, focar em formações para as OSCs, por
exemplo convidar o CEBAS para um evento com as instituições. A Conselheira Malfiza
questiona se o assunto da pauta está sendo analisado em comissão, e reflete que o
dinheiro é público e devemos ter responsabilidade. A Presidente salienta que a Comissão
de finanças já analisa esse tema de forma exaustiva, pois vem sendo discutido há muito
tempo o gasto desse dinheiro, pois na reunião de fevereiro o tema foi debatido e analisado.
A Conselheira Fernanda sugere a separação dos itens, dando prioridade aos eletrônicos, e
aprovando na data de hoje a solicitação à SAS, e deixando para a próxima reunião a
discussão dos itens remanescentes, pois ao invès de solicitar batedeira e formas, analisar
a possibilidade de uma empresa de coffee break, por exemplo. A Conselheira Vanessa
sugere a aquisição de eletrônicos como data show, tela e caixa de som para utilização nas
reuniões descentralizadas. O Conselheiro Eric explica sobre o material de consumo
permanente, levantamento dos eletrônicos, é importante sempre estar organizado com o
que o conselho está precisando. A Presidente coloca em votação para solicitarmos a
compra os seguintes itens: 3 (três) telas para computadores, 3 (três) caixas de som
portáteis e 1 (uma) televisão 50 polegadas para sala de reuniões nº 2. Aprovado por
unanimidade. Após o tema a Presidente passa a palavra para a Conselheira Simone que
faz o relato da Comissão de Inscrição, relata sobre a reunião do monitoramento sobre as
instituições que não estão desenvolvendo os trabalhos. O monitoramento verificou
irregularidades e trouxe APJ (Associação Paraolímpica de Joinville) e Instituto
Fernandinho. Essas as OSCs que não estão ofertando os serviços enviados conforme o
Plano de Ação 2026, Rita repassa que já notificou as OSCs sobre o que o monitoramento
trouxe na reunião. A Conselheira Danuza informa que participou de uma reunião com a
equipe do monitoramento e a ADEJI, salienta que a reunião foi muito interessante e explica
sobre o serviço executado, e que a OSCs desenvolve o serviço conforme o termo. Rita
complementa a fala da Danuza, informando que a equipe de monitoramento solicitou a
presença do CMAS nas reuniões em conjunto com as OSCs, salienta a importância da
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participação dos conselheiros e reforça que quando solicita um representante nas
comissões, que os conselheiros respondam a participação, pois ela deve comunicar a
equipe responsável. Após o encerramento, a Presidente solicita a alteração da pauta,
antecipando a apresentação da responsável pelo Programa Recomeço, a sra. Ana
Carolina, que inicia se apresentando como psicóloga de formação, responsável pela
gerência de saúde mental, informa que foi criada uma nova diretoria de desenvolvimento
humano, a Presidente questionou se está no organograma, explica que a diretoria
encontra-se no organograma ao lado da diretoria da assistência social. Ana explica que o
surgimento do Programa Recomeço foi uma discussão intersetorial, integrando os serviços
de saúde com os da Assistência Social. A equipe Recomeço tem sede nova na rodoviária
de Joinville, utilizando apenas o espaço para fins administrativos, pois os atendimentos
são realizados in loco. A equipe é composta por terapeuta ocupacional, enfermeiro,
psicólogo e assistente social. Salienta que esse serviço não é tipificado, e sim uma criação
do município de Joinville, salientando que foi preciso ir para além do que está disposto na
tipificação. Informa que Joinville possui uma previsão de criar o Centro de Acolhimento
Provisório, com 80 vagas, composta por profissionais da saúde (enfermeiros), além de
cuidadores, psicólogos e assistentes sociais, etc. O equipamento está em processo
licitatório, seis meses, 40 vagas e no sétimo mês, mais 40 vagas. Abertura deste
equipamento até o final de 2026. Também está previsto o CAPS III AD, que funciona 24h,
possui 12 leitos de hospitalidade noturna (permanência voluntária). Informa que os casos
serão encaminhados das equipes que já se esgotaram as intervenções com os casos
crônicos. A Conselheira Vanessa reforça que não é cofinanciado pelo Fundo de
Assistência e sim custeado pela fonte 100 do município. A Sra. Ana informa que o
município irá adquirir 40 vagas em comunidades terapêuticas. Reforça o trabalho
intersetorial, Vanessa reforça a fala da Ana. A Presidente questiona sobre o financiamento,
o recurso da prefeitura é oriundo do povo e precisamos ter o conhecimento do serviço,
questiona a estrutura do Centro e equipe de profissionais. Isso é para evitar a compra de
vagas de residência terapêutica, residência inclusiva e outros serviços? A Sra Ana
responde que não irá substituir, e se houver necessidade será solicitado a vaga de
serviços específicos. Outra pergunta da Presidente foi sobre a permanência de 12 meses e
depois de 12 meses, será direcionado para os serviços que acolham a demanda.
Construção de metodologia e acompanhamento. A Sra Ana responde que o Serviço é
complementar. O Sr. Rodrigo pede um momento de fala, e salienta o fechamento dos
hospitais de custódia, egressos residencial terapêuticos, dois anos mais, necessariamente
a política irá acolher obrigatoriamente em residência terapêutica. A Sra. Mônica reflete
sobre o início das discussões intersetoriais, enfatiza a necessidade da criação do serviço
híbrido. Para atender as pessoas desassistidas, reforça o profissionalismo da Ana. A
Presidente agradece a Vanessa pela interlocução com a presença da diretoria e agradece
a Sra Ana pela explanação do Serviço Recomeço. Após o encerramento a Presidente
passa a palavra para a Conselheira Fernanda, da Comissão de Comunicação, Mobilização
e Articulação, que relata que a Comissão está trabalhando no Termo de Referência para a
conferência de 2027, com pretensão de atender 350 pessoas, sendo previsto o local Teatro
Juarez Machado e Alfredo Salfer, ao qual a Comissão aguarda a liberação do formulário
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agendamento da SECULT, previsto para junho. A conselheira informa as sugestões de
datas, evitados os eventos anuais municipais e férias escolares, sendo 24, 25 e 26 de
junho ou 01,02 e 03 de julho. Explica que a Conferência será quinta-feira à noite, sexta-
feira o dia todo e sábado pela manhã. Informa que o momento Conferir, será realizado no
primeiro dia da Conferência, de forma presencial, pois após análise da última conferência
ficou evidenciado algumas dificuldades de forma online, sendo definido pela comissão que
todo o evento será de forma presencial, e reforça a importância da participação de todos,
além de convidar o maior número de pessoas possível para a participação. Outro ponto,
informa que os Conselheiros Jonas e Raquel irão participar do Encontro do grupo de
articulação de território, 27 de maio, 14h. Após o encerramento a Presidente informou que
as Conselheiras Cátia e Lisiara não estão presentes na reunião, sendo que a pauta sobre o
Fórum Municipal pela Primeira Infância, será revista na reunião de junho. Sendo assim,
passa a palavra para a Conselheira Malfiza, que informa sobre nas reuniões da Comissão
Governança e Terceiro Setor, estão trabalhando com o mapeamento das instituições que
fazem serviços socioassistenciais e será enviado formulário para o conselho compartilhar
com as instituições. Posteriormente a Presidente passa a palavra para a Conselheira
Vanessa, que participou do encontro reunindo a Rede, e no dia foi debatido sobre a
interlocução com a saúde mental a respeito de adolescentes que estão no serviço de
acolhimento e egressos. E informam sobre a Construção de um Plano de atuação com
essa demanda específica, vieram 2 pessoas para falar sobre o assunto. Após a
apresentação das Comissões, a presidente abriu para a palavra livre, ao qual não houve
inscritos. Sem mais nada a tratar, às 11h00 a reunião foi encerrada e eu, Raquel Mafioletti
Valim, secretária desta reunião, lavrei a presente ata, a qual será assinada eletronicamente
pela presidente do CMAS, Ana Carolina de Castro Freitas Santos e publicada no Diário
Oficial do Município. A lista de presença encontra-se arquivada junto à ata original na
secretaria executiva do CMAS, em obediência aos regramentos de proteção de dados
pessoais, contudo será disponibilizada se houver solicitação de órgãos fiscalizadores ou
afins, com a devida justificativa e respaldo legal.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Castro
Freitas Santos, Usuário Externo, em 21/05/2026, às 16:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29561067 e o
código CRC BE6AA7C7.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29584530/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.
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Ato de Convocação

Joinville, 25 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 SARAH ELLEN
NOGUEIRA DA SILVA

33 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

 LUCILENE SANTIAGO
ARAUJO CARDOSO

34 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

 STEFANY BRESSAN
PIRES

35 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

 GUALTER LOUREIRO
DE ALENCAR JUNIOR

36 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

 THOBIAS SILVA DE
AMORIM JESUS

37 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

 CLAUDINEIA
CHIAPETTI DE LARA

38 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 09:32, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29584530 e o
código CRC 0A370CA2.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29584004/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 25 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 FELIPE WILLIAN DE
BORBA

3 0
 ENG DE TRANSP E
LOGISTICA
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 08:53, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29584004 e o
código CRC DDE462D6.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29591657/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 25 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 BRUNA DA COSTA
CARVALHO DE AGUIAR

101 0
 Professor de Séries
Iniciais

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 13:26, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591657 e o
código CRC 7F1C046E.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29591369/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 25 de Maio de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 JANAINA GENI
CORDEIRO AVILA

2 0
 TÉCNICO EM
ENFERMAGEM

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 13:14, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29591369 e o
código CRC 15F91902.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29590177/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.

Ato de Convocação
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Joinville, 25 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Processo
Seletivo Simplificado - 001/2026, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo
Simplificado - 001/2026, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 RAQUEL NASCIMENTO
DA SILVA JURASK

40 0
 Professor de Educação
Infantil

 JHENNYFER JESUINO
DE SOUZA E SILVA
FERRE

41 0
 Professor de Educação
Infantil

 SOELI ALVES 42 0
 Professor de Educação
Infantil

 ANA CLAUDIA NUNES
DE LIMA WOLSKI

43 0
 Professor de Educação
Infantil

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 12:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29590177 e o
código CRC 95E98FC5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29588691/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 25 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ANDRESSA COSTA
DOS SANTOS

16 0  EDUCADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 11:21, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29588691 e o
código CRC 15C40C15.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29588393/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 25 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ELELUCI ADRIANA
PEDROSO

15 0  CONTADOR

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 11:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29588393 e o
código CRC B0ED3A4A.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29588178/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 25 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 CAROLINA ANTUNES
MARQUES

2 0
 MEDICO CLINICA
MEDICA
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Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 11:03, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29588178 e o
código CRC 919B4C58.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29587988/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 25 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 THAINARA LOURENCO
DA SILVA

11 0  PSICOLOGO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 10:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29587988 e o
código CRC D0BE8365.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29587713/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 25 de Maio de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 ALEX JUNIO KUHLEN
DOS SANTOS

282 0  ENFERMEIRO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 10:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29587713 e o
código CRC 4BB8F739.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29586546/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) TACYANI CRISTINA DA SILVA PEREIRA
DALLA no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
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Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 10:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29586546 e o
código CRC CFD11065.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29586428/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 25 de Maio de 2026

Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 001/2024, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 001/2024, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.
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Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 MABIA DA SILVA
MATOS

496 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 GEZIEL FERNANDEZ
TUESTA

497 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 RONALDO DE
ARAUJO JUNIOR

498 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 YASMIM BERNARDI 499 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 ANA CLARA QUEIROZ
MACHADO

500 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 MARTA LUIZA
GIACOMELLI

501 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 JULIANA SCHMELING 502 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

 NICHOLAS DELITSCH 503 0
 AGENTE
ADMINISTRATIVO

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 10:19, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29586428 e o
código CRC F750EB86.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29586268/2026 - SGP.URS.ARE
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Joinville, 25 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ARTHUR VIGNOLIS VINTER no Processo
Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 10:06, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29586268 e o
código CRC F43A47CA.

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29585981/2026 - SGP.URS.ARE

Joinville, 25 de maio de 2026.

Ato de Convocação

Joinville, 25 de Maio de 2026
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Tendo em vista a aprovação dos(as) candidatos(as) abaixo relacionados no Concurso
Público - 005-2025, vimos convocá-los(as) para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público - 005-2025, no prazo de
2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Candidato Classificação 
Geral

Classificação 
PCD

Cargo

 VALMIR ALVES DA
COSTA JUNIOR

20 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA

 CASSIO HENRIQUE
MENDES

21 0
 MEDICO PLANTONISTA
CLINICA MEDICA

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento.

RSSE501.GER

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 09:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29585981 e o
código CRC FE694259.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 29584277/2026 - SGP.URS.ARE

 

 

Joinville, 25 de maio de 2026.
Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LIZIANE DOS SANTOS LIMA QUEIROGA
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no Processo Seletivo - Edital 003-2025-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo(a) para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme o Edital anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29584277 e o
código CRC 412FBAA0.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 29576006/2026 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ, está promovendo alterações no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90066/2026 -
REGISTRO DE PREÇOS, destinado a AQUISIÇÃO DE HIDRÔMETROS
ULTRASSÔNICOS. 

Tendo em vista que as alterações acima não afetarão na formulação das propostas por parte dos
licitantes, fica mantido o prazo para realização do certame, qual seja 27/05/2026 às
10h00min, permanecendo inalterados os demais dispositivos esposados no instrumento
convocatório.

A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br.

Código TCE/SC: 7FD979E999911C88EBF359C770ED2B49A8218991

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/05/2026, às 13:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/05/2026, às 13:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 15:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/05/2026, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29576006 e o
código CRC F6401274.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 29603556/2026 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE 

Diretoria Administrativa 

HOMOLOGAÇÃO 

CREDENCIAMENTO Nº 35/2026 

Despacho: 

 

Cuida-se do procedimento de Credenciamento nº 35/2026, visando credenciar
EMISSORAS DE RÁDIO PARA DIVULGAÇÃO DAS INFORMAÇÕES DA CÂMARA
DE VEREADORES DE JOINVILLE, SEM CONTEÚDO PUBLICITÁRIO. 

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, homologo o presente
processo. 

 

Publique-se. 

 

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias. 

Joinville, 21 de maio de 2026.
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DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/05/2026, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29603556 e o
código CRC 10F5C1CF.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29586827/2026 -
SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2026

 

Cuida-se do Pregão Eletrônico nº 07/2026, pelo critério de julgamento de menor
preço por lote, visando selecionar proposta para a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE
ESCRITÓRIO E ITENS COMPLEMENTARES PARA A CÂMARA DE VEREADORES
DE JOINVILLE.

Considerando a regularidade dos atos procedimentais, adjudico o lote 1 do objeto
do pregão em epígrafe à empresa J&M MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº
43.055.580/0001-27, pelo valor total de R$ 21.980,00 (vinte e um mil novecentos e oitenta reais).
O lote 1 é composto dos seguintes itens: Item 1, valor unitário de R$ 970,00 (novecentos e setenta
reais), perfazendo o valor total de R$ 3.880,00 (três mil oitocentos e oitenta reais); Item 2, valor
unitário de R$ 2.150,00 (dois mil cento e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 8.600,00
(oito mil e seiscentos reais); Item 3, valor unitário de R$ 1.900,00 (mil e novecentos reais),
perfazendo o valor total de R$ 9.500,00 (nove mil e quinhentos reais). Adjudico o lote 2 do objeto
do pregão em epígrafe à empresa CAPACHO EXPRESS COMERCIO DE TAPETES E
CAPACHOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.296.980/0001-24, pelo valor unitário de R$
114,00 (cento e quatorze reais), perfazendo o valor total de R$ 912,00 (novecentos e doze reais).
Adjudico o lote 6 do objeto do pregão em epígrafe à empresa J&M MOVEIS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 43.055.580/0001-27, pelo valor unitário de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais),
perfazendo o valor total de R$ 9.000,00 (nove mil reais). Adjudico o lote 7 do objeto do pregão em
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epígrafe à empresa DRIVEON COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 56.975.009/0001-72, pelo valor unitário de R$ 635,10 (seiscentos e trinta e cinco
reais e dez centavos), perfazendo o valor total de R$ 12.702,09 (doze mil setecentos e dois reais e
nove centavos). Adjudico o item 8 do objeto do pregão em epígrafe à empresa ESCRIBLU
COMERCIO DE MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.902.067/0001-75, pelo valor
unitário e total de R$ 1.765,48 (mil setecentos e sessenta e cinco reais e quarenta e oito centavos).
Adjudico o item 9 do objeto do pregão em epígrafe à empresa ESCRIBLU COMERCIO DE
MOVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 10.902.067/0001-75, pelo valor unitário e total de R$
1.652,32 (mil seiscentos e cinquenta e dois reais e trinta e dois centavos). Adjudico o item 10 do
objeto do pregão em epígrafe à empresa ESCRIBLU COMERCIO DE MOVEIS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.902.067/0001-75, pelo valor unitário de R$ 509,99 (quinhentos e
nove reais e noventa e nove centavos), perfazendo o valor total de R$ 1.529,97 (mil quinhentos e
vinte e nove reais e noventa e sete centavos). Registra-se que o lote 3 restou fracassado. Os lotes 4 e
5 permanecem em fase de julgamento e, após sua finalização, proceder-se-á na forma do art. 71 da
Lei nº 14.133/2021. Homologo o presente processo em relação aos lotes acima citados.

 

Publique-se.

 

Envie-se à Divisão de Compras e Licitações para as providências necessárias.

 

Joinville, 25 de maio de 2026

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 25/05/2026, às 16:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29586827 e o
código CRC 1A4669BD.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29536591/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 150/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90150/2026, visando a Contratação de
empresa especializada para Construção da Ampliação da UPA Sul, na Data/Horário: 11/06/2026
às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
4EB22C7DA9D2895F1AACE0AD8E2492E14E833973

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/05/2026, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2026, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29536591 e o
código CRC 4F691D2A.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29534315/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 165/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90165/2026, visando a contratação de
empresa para Execução de uma Nova Entrada de Energia e Instalação de novos quadros elétricos
para atender as novas demandas de energia da Escola Municipal Avelino Marcante Extensão, na
Data/Horário: 15/06/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. Chave TCE: 849A623A289325FBA83E554E4A71642B5E72EAFA

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/05/2026, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2026, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29534315 e o
código CRC 052D32F1.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 29535117/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 185/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90185/2026, visando a Contratação de
empresa especializada na construção de uma nova entrada de energia em média tensão e reforma
das instalações elétricas para atender a nova demanda de energia da Escola Municipal Professora
Eladir Skibinski, na Data/Horário: 12/06/2026 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
7F4FD7F23F56E69C9C2DABE0FBD0F359BCE47471

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 21/05/2026, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2026, às 11:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29535117 e o
código CRC AB8C0AB6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29526688/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 227/2026, Portal de Compras do Governo Federal nº 90227/2026, para o Registro de
Preços, visando o futuro e eventual serviço de confecção e instalação de faixa elevada (lombofaixa)
para travessia de pedestres, incluindo o fornecimento do material., na Data/Horário: 10/06/2026 às
08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
E19A57B5DB22DF67B71F7EA3C1B0AFA4ED2CD2C7.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 19/05/2026, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 20/05/2026, às 08:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29526688 e o
código CRC 01A34A6E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29552472/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90073/2026 destinado à AQUISIÇÃO DE BOMBAS PERISTÁLTICAS
COMPATÍVEIS COM HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, na Data/Horário: 11/06/2026 às
10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 164A4B7BF11C35779D85886AABAC7350B9AAF748

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 22/05/2026, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/05/2026, às 09:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/05/2026, às 13:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 15:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29552472 e o
código CRC 8E0BD15E.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 29574277/2026 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90076/2026 destinado à AQUISIÇÃO DE POLÍMERO CATIÔNICO
EMULSÃO, na Data/Horário: 09/06/2026 às 15h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 8D7E217218DFA28071C0BF6441A2000E182FA6FB

Escaneie a imagem com a Câmera do celular para Pesquisar o Edital no site
www.aguasdejoinville.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 25/05/2026, às 09:48, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 25/05/2026, às 13:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 15:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 25/05/2026, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29574277 e o
código CRC 38B123B6.

 

COMUNICADO SEI Nº 29584789/2026 - SAP.UAO.AAO

 

 

Joinville, 25 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Área de Apoio Operacional da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização instituída pela
Portaria nº 237/2026 (SEI 29413746) referente o Termo de Contrato nº 765/2022 firmado entre o 
MUNICÍPIO DE JOINVILLE – Secretaria de Administração e Planejamento e a
empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, cujo objeto é a a contratação  contratação de
empresa especializada na manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de
materiais de acordo com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI, considerando o disposto
no presente termo de contrato: Item 8.28.2, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos
junto ao mercado, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios, conforme segue:
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Item / Unidade de
Medida 

Valor unitário

Luminária de emergência
led minibloco 2200

lúmens / Item
R$ 368,00

Fontes de preços obtidas conforme Fonte de Preços SEI  29584948

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos  preços propostos para aquisição de peças, com vistas à obtenção de menor
preço. Fica estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contados da publicação, para que os
interessados apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Administração e
Planejamento, à Avenida Hermann August Lepper, n.º 10, Saguaçu – Joinville/SC, das 08h00 às
14h00 horas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Jessica Alves Peroni,
Coordenador(a), em 25/05/2026, às 09:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Katia Karoline Rosa
Kurchaki, Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 09:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudir Meurer,
Coordenador(a), em 25/05/2026, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29584789 e o
código CRC 1C813576.

 

COMUNICADO SEI Nº 29589987/2026 - SECULT.UAD.ACC
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Joinville, 25 de maio de 2026.

O Município de Joinville, através da Secretaria de Cultura e Turismo, referente o
Termo de Contrato nº 361/2024 (0020175111), firmado entre o  MUNICÍPIO DE JOINVILLE
– Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa Custódio Refrigerações Ltda, cujo objeto é a
Contratação de Empresa Especializada no Serviço de Manutenção Preventiva e Corretiva de
Equipamentos de Climatização e Refrigeração, com o fornecimento de peças e
materiais, considerando o disposto no TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇO SEI Nº
 0018330651/2023 - SAP.ARC.AUN: Item 2.5 -  Do item fornecimento de peças, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, para fornecimento de peças,
componentes ou acessórios, conforme segue:

 
 

Item Descrição
Unidade
Medida Quantidade

JC
Refrigerações

Ana Paula
Ignaczuk

Fabro
Elétrica

Valor
Unitário

Valor Unitário Valor
Unitário 

1

Filtro
Master Frio
Tripla
Filtragem -
incluso kit
vedação do
cabeçote,
oring da
mangueira
e cinta
venda rosca

Unidade 06 137,50 137,50 139,50

2

Filtro
Original
para
Purificadores
Top Life

Unidade 02 190,00 220,00 190,00

3

Refil 5"
Hidrofiltros
para
Bebedouros
Industrial

Unidade 01 58,50 110,00 80,00

4
Mangueira
de Entrada

Unidade 01 47,00 48,00 47,00

5
Niple
Roscável
de 1/2

Unidade 2 1,80 2,30 2,50

 

Fontes de preços obtidas conforme documento SEI 29589184.

 

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa
jurídica, acerca dos preços propostos para aquisição de peças, componentes ou acessórios para
manutenção de equipamentos de refrigeração, com vistas à obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 01 (um) dia útil, contado da publicação deste Comunicado, para que os
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interessados apresentem proposta com menor preço junto à Secretaria de Cultura e Turismo, à
Avenida José Vieira, 315 - América, Joinville/SC, das 08h00 às 14h00 horas.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29589987 e o
código CRC 90D20D62.

CONVOCAÇÃO SEI

Tendo em vista a aprovação dos candidatos para vaga de reserva no Processo
Seletivo Simplificado Edital SEI Nº 003/2025 - SED.NAD, destinado a seleção de profissionais
interessados em atuar no Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -
PRONATEC- mediante a concessão de bolsas de estudo, convoca-se as classificadas para o cargo
de Orientador Pedagógico  Maria Elisa Horn Iwaya e Josiane Teresinha Skrypec Figueredo, para
enviar por e-mail até o dia 28/05/2026 a documentação solicitada no item 9 do edital.

Documento assinado eletronicamente por Rosalia Vieira de Almeida,
Servidor(a) Público(a), em 25/05/2026, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 11:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29583669 e o
código CRC 0DA81FE7.

 

DECISÃO SEI Nº 29588318/2026 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 25 de maio de 2026.

Requerimento Administrativo nº 035/2026/NAT

Solicitante: P. E. S. 

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus

 

Diante da manifestação acerca do mérito do recurso interposto
pelo solicitante assistido pelo Atendimento do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça
(NAT-Jus) acima identificados, que objetivava a revisão da decisão proferida nos autos do
Requerimento Administrativo n. 035/2026/NAT, e com fundamento no art. 26, Parágrafo único, do
Decreto n. 30.043/2017, DOU PROVIMENTO AO RECURSO e, em consequência, determino
a realização de oxigenoterapia hiperbárica em favor do solicitante.

 

Comunique-se.

 

DANIELA APARECIDA GREGÓRIO FRANÇA CAVALCANTE

Secretária Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 25/05/2026, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29588318 e o
código CRC F086392F.

 

DECISÃO SEI Nº 29295268/2026 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 29 de abril de 2026.

Requerimento Administrativo n. 004/2026/NAT

Solicitante: M. V. V.

Órgão/Unidade de origem: Atendimento NAT-Jus
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Diante da manifestação da Diretora Técnica desta Secretaria acerca do mérito do
recurso interposto, que objetivava a revisão da decisão proferida nos autos do Requerimento
Administrativo n. 004/2026/NAT, e com fundamento no art. 26, Parágrafo único, do Decreto
n. 30.043/2017, NEGO PROVIMENTO AO RECURSO e, em consequência, mantenho a
decisão em comento por seus próprios fundamentos.

Comunique-se.

 

DANIELA APARECIDA GREGÓRIO FRANÇA CAVALCANTE

Secretária Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Daniela Aparecida Gregorio
F Cavalcante, Secretário (a), em 25/05/2026, às 16:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29295268 e o
código CRC 5233A248.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 29555356/2026 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Maciel Valdomiro Nunes, CPF/CNPJ nº 47.160.428/0001-65.

Auto de Embargo e Interdição Ambiental nº 7434, lavrado em 18/03/2026

Local dos fatos: Rua Tuiuti, nº 4435 - Fundos. Bairro: Zona Industrial Norte. 

Inscrição Imobiliária.: 12-00-44-40-0070.

Referente ao Processo Administrativo Ambiental SEI nº 26.0.079415-2.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Retorno ANA 13834. 
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Empresa de recuperação / reciclagem de sucatas de alumínio e outros materiais ferros
operando sem o licenciamento ambiental.

Fica determinada a paralização das atividades da empresa, até obter o licenciamento
ambiental necessário.

LC 29/96, Art. 138, I, XIII - Sem Licença Ambiental (LAP/LAI/LAO/AuA)
 

 

O infrator dispõe do prazo imediato para tomar as devidas providências e regularizar a situção.

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 22/05/2026, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29555356 e o
código CRC 0B5FF38C.

 

ERRATA SEI Nº 29565070/2026 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 22 de maio de 2026.

Ref.: Retificação de Endereço — Licença Ambiental de Operação SEI Nº
13/2026 - SAMA.UAT (28176145).

Em atendimento à solicitação do Ofício nº 29469560, e conforme a justificativa
apresentada, fica alterada a redação do número de endereço na Licença Ambiental de Operação
13 SEI (28176145), relativa ao empreendimento POSTO CANAA LTDA (CNPJ:
51.732.491/0001-04), conforme o disposto a seguir:

Termo de Retificação

Onde se lê:
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"...Rua Santa Catarina, nº 3896..."

Leia-se:

"...Rua Santa Catarina, nº 3864..."

(As demais informações e cláusulas do documento permanecem inalteradas e em
pleno vigor.)

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Mauricio Gomes de
Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 22/05/2026, às 07:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marize Joanini de Oliveira,
Gerente, em 25/05/2026, às 08:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29565070 e o
código CRC D8622A80.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 29507340/2026 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 18 de maio de 2026.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao 3º Termo Aditivo de
Contrato nº 1267/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde,
representado pela Secretária de Saúde, Sra. Daniela Aparecida Gregório França Cavalcante, e a
empresa contratada Mariana Budasz Lavação, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Mariana Budasz, que versa sobre a  contratação de empresa especializada no serviço de lavação e
higienização de veículos- na forma do Pregão Eletrônico nº 251/2024, assinada em
13/05/2026. Onde se lê: 
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Material/Serviço
Unid.

medida Quantidade
Valor

unitário
(R$)

Valor
total
(R$)

43345 - LAVACAO E HIGIENIZACAO DE AMBULANCIA
Lavação e higienização completa. Limpeza do interior do veículo

com utilização de aspirador de pó nos estofados, incluindo-se
assentos, chão e porta malas e 

lavação dos tapetes. Limpeza do painel, portas e vidros (interno e
externo), com uso de solução de limpeza específica.  

Limpeza externa do veículo com limpeza da lataria, motor, vidros,
pneus e rodas com utilização de lavadora de alta pressão e 

detergente específico para tal finalidade. Limpeza do compartimento
de cargas com utilização de compressas embebida em água e

solução 
específica do teto, paredes e chão, enxágue e secagem

completa. Secagem completa e aplicação de silicone nos 
pneus e peças vinílicas, plásticas ou emborrachadas. Contempla

apenas ambulâncias

Serviço 02  222,00 444,00

43348 - LAVACAO E HIGIENIZACAO DE AUTOMOVEIS
Lavação e higienização completa. Limpeza do interior do veículo

com utilização de aspirador de pó nos estofados, incluindo-se
assentos, chão e porta 

malas e lavação dos tapetes. Limpeza do painel, portas e vidros
(interno e externo), com uso de solução de limpeza específica. 

Limpeza externa do veículo com lavação da lataria, motor, vidros,
pneus e rodas com utilização de lavadora de alta pressão e 

detergente específico para tal finalidade. Secagem completa e
aplicação silicone nos pneus e peças vinílicas, plásticas ou

emborrachadas.
 Contempla os seguintes veículos: hatchs, sedans e SUVs, de

passageiros ou especial.

Serviço 16  83,00 1328,00

 Leia-se: 
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Material/Serviço
Unid.

medida Quantidade
Valor

unitário
(R$)

Valor
total
(R$)

43345 - LAVACAO E HIGIENIZACAO DE AMBULANCIA
Lavação e higienização completa. Limpeza do interior do veículo

com utilização de aspirador de pó nos estofados, incluindo-se
assentos, chão e porta malas e 

lavação dos tapetes. Limpeza do painel, portas e vidros (interno e
externo), com uso de solução de limpeza específica.  

Limpeza externa do veículo com limpeza da lataria, motor, vidros,
pneus e rodas com utilização de lavadora de alta pressão e 

detergente específico para tal finalidade. Limpeza do compartimento
de cargas com utilização de compressas embebida em água e

solução 
específica do teto, paredes e chão, enxágue e secagem

completa. Secagem completa e aplicação de silicone nos
 pneus e peças vinílicas, plásticas ou emborrachadas. Contempla

apenas ambulâncias

Serviço 02  175,00 350,00

43348 - LAVACAO E HIGIENIZACAO DE AUTOMOVEIS
Lavação e higienização completa. Limpeza do interior do veículo

com utilização de aspirador de pó nos estofados, incluindo-se
assentos, chão e porta 

malas e lavação dos tapetes. Limpeza do painel, portas e vidros
(interno e externo), com uso de solução de limpeza específica. 

Limpeza externa do veículo com lavação da lataria, motor, vidros,
pneus e rodas com utilização de lavadora de alta pressão e 

detergente específico para tal finalidade. Secagem completa e
aplicação silicone nos pneus e peças vinílicas, plásticas ou

emborrachadas. 
Contempla os seguintes veículos: hatchs, sedans e SUVs, de

passageiros ou especial.

Serviço 16  83,00 1328,00

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2026, às 18:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2026, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29507340 e o
código CRC B7E8D674.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 29529772/2026 -
SEINFRA.UTP.AAT
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Joinville, 19 de maio de 2026.

 

A Secretaria de Infraestrutura Urbana leva ao conhecimento dos interessados que,
após requerimento da empresa Sul Turismo Transportes Ltda. conforme processo administrativo
SEI nº 25.0.182338-3, foi emitido o Termo de Decisão SEI Nº 29529714/2026-
SEINFRA.UTP.AAT, exarado pelo Gerente da Unidade de Transportes, decidindo por deferir o
requerimento de desistência e REVOGAR a autorização sob registro de nº 363.

 

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2026, às 08:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 25/05/2026, às 08:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29529772 e o
código CRC 4EFF2A2D.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 20/2026 - SAMA.UAT.AEE

A presente licença é válida até 22/05/2030 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno, criada pela Lei
Ordinária Municipal nº 9219, de 12/07/2022, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
2º. da Lei nº 9219/2022 e art. 9º da Lei Complementar Federal 140 de 08/12/2011, em
conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e Portaria Estadual nº 11/2007
publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: COOPERATIVA DE TRABALHO RECICLAGEM PARA TODOS

CNPJ: 62.694.883/0001-34

Atividade: Central de triagem de resíduos sólidos urbanos ou equiparados, oriundos de coleta
seletiva.

CONSEMA nº 251/2024: 34.41.16

Endereço: R DEZESSETE DE JANEIRO, 152
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Bairro: AVENTUREIRO

CEP: 89.225-886

Inscrição Imobiliária: 12.11.02.91.0360

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: EDUARDO FAISCA FERMIANO

Registro profissional: CREA-SC 211241-4-SC

AFT: 10461577-7

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres técnicos SAMA.UAT.AEE n°
 29508481 e  29566859, declara a viabilidade de operação de uma empresa que realiza a atividade
de COLETA, TRIAGEM E COMÉRCIO DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, contendo 1.087,93
m² de área útil, instalada em um terreno com 1.087,93 m², registrado na matrícula de nº 93.413 do
CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para sistema composto por fossa e filtro. 

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários e apresentar
Certificados de Destinação Final referentes ao lodo gerado. Periodicidade: ANUAL.

Apresentar laudo de análise conclusivo da eficiência de operação do sistema de
tratamento. Periodicidade: na renovação da licença.

Apresentar laudo atual de análise do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Prazo: 120
dias. 

 

1)

2)

3)

Apresentação da Declaração de Movimentação de Resíduos (DMR) semestral conforme1)
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3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

3.2.6 OUTRAS CONDIÇÕES DE VALIDADE

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Alvará PMJ, Corpo de Bombeiros, ART do responsável pelos controles ambientais e alvará
sanitário, deverão ser renovados e apresentados à medida de seu vencimento.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar as
condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente licença,
caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

periodicidade estabelecida pelo Sistema de Controle de Movimentação de Resíduos e de
Rejeitos – MTR, do IMA. Periodicidade: SEMESTRAL e na renovação da licença.

1)

Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

1)

Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

1)

Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

1)

Apresentar o contrato de locação do imóvel, devidamente assinado. Prazo: 30 dias. 1)
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exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Gabriela Cristina
Riesenberg, Gerente, em 22/05/2026, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 22/05/2026, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29566868 e o
código CRC 767FF680.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA AMOSTRA, SEI Nº 29559902/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das amostras, referente ao
processo licitatório de Chamada Pública nº 493/2025 destinada à aquisição de gêneros
alimentícios diversos da Agricultura Familiar destinados à elaboração da Merenda Escolar
para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, através de Chamada Pública,
para compra a partir do ano de 2025. De acordo com a análise realizada foi
DESCLASSIFICADA a Cooperativa de Araquari Agricultura Familiar - COOPER
Araquari nos ITENS 11 - Arroz polido. Tipo I - e 12 - Arroz integral -, por não apresentar
amostra; foi REPROVADA a amostra do ITEM 07 - Suco de uva integral -
, apresentada pela Cooperativa de Araquari Agricultura Familiar - COOPER Araquari;
e APROVADAS as amostras apresentadas para os seguintes itens: Cooperativa Agrícola dos
Produtores de Joinville e Região – COOPAVILLE - ITEM: 3 - Aipim congelado; Anderson
Jacobi (representante do Grupo Informal) - ITEM: 8 - Mel de abelha; Dilnei Antunes Jacques -
ITENS: 4 - Pupunha picada congelada; 9 - Biomassa de banana verde; Carmem Lucia
Klingenfuss Jacobi - ITENS: 13 - Doce de fruta sabor banana; 16 - Melado; 17 - Doce de frutas
sabores variados sem adição de açúcar; Roseli Maria da Silva Merkle - ITEM: 10 - Pão caseiro
fatiado de aipim; Rosane Milinitz - ITEM: 10 - Pão caseiro fatiado de aipim; Marisa Nehls
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Seefeld - ITEM: 10 - Pão caseiro fatiado de aipim; 18 - Pão caseiro fatiado de inhame e linhaça;
Cooperativa de Araquari Agricultura Familiar - COOPER Araquari - ITENS: 01 - Filé de
tilápia congelado; 02 - Iogurte sabores variados; 04 - Pupunha picada congelada; 14 - Feijão preto;
15 - Feijão vermelho; 17 - Doce de frutas sabores variados sem adição de açúcar; 18 - Pão caseiro
fatiado de inhame e linhaça; 19 - Biscoito caseiro integral salgado; Cooperativa de Produção
Agroindustrial de Schroeder - COOPER Schroeder - ITENS:5 - Suco de maçã integral; 6 -
Suco de maracujá integral. Sendo assim, após análise das amostras, a  Agente de Contratação 
DECLARA VENCEDOR para os itens e as respectivas quantidades: FORNECEDORES
INDIVIDUAIS: Dilnei Antunes Jacques - ITENS: 4 - Pupunha picada congelada - 207,00 kg; 9 -
Biomassa de banana verde - 800,00 kg. Carmem Lucia Klingenfuss Jacobi - ITENS: 13 - Doce
de fruta sabor banana - 600,00 kg; 16 - Melado - 500,00 kg; 17 - Doce de frutas sabores variados
sem adição de açúcar - 209,00 kg. Roseli Maria da Silva Merkle - ITEM: 10 - Pão caseiro fatiado
de aipim - 1.133,00 kg. Rosane Milinitz - ITEM: 10 - Pão caseiro fatiado de aipim - 1.133,00 kg.
Marisa Nehls Seefeld - ITEM: 10 - Pão caseiro fatiado de aipim - 734,00 kg; 18 - Pão caseiro
fatiado de inhame e linhaça - 417,00 kg;  GRUPO INFORMAL: Anderson Jacobi - ITEM: 8 -
Mel de abelha - 1.000,00 kg; GRUPO FORMAL: Cooperativa Agrícola dos Produtores de
Joinville e Região – COOPAVILLE - ITEM: 3 - Aipim congelado - 10.000,00 kg. Cooperativa
de Araquari Agricultura Familiar - COOPER Araquari - ITENS: 01 - Filé de tilápia congelado
- 10.000,00 kg; 02 - Iogurte sabores variados - 10.000,00 kg; 04 - Pupunha picada congelada -
593,00 kg; 14 - Feijão preto - 15.000,00 kg; 15 - Feijão vermelho - 4.000,00 kg; 17 - Doce de frutas
sabores variados sem adição de açúcar - 91,00 kg; 18 - Pão caseiro fatiado de inhame e linhaça -
1.083,00 kg; 19 - Biscoito caseiro integral salgado - 2.000,00 kg. Cooperativa de Produção
Agroindustrial de Schroeder - COOPER Schroeder - ITENS:5 - Suco de maçã integral -
2.000,00 l; 6 - Suco de maracujá integral - 6.000,00 kg. Registra-se que, após o prazo de recurso
dos itens 07 - Suco de uva integral -, 11 - Arroz polido. Tipo I - e 12 - Arroz integral -, será
realizada a convocação para apresentação das amostras dos próximos projetos de venda
classificados para estes itens. Conforme dispõe a Resolução FNDE n° 06, de 08 de maio de 2020,
art. 31 e subitem 1.1.1, do edital, o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar será o
especificado no Anexo II do edital. Fica aberto prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de
recursos. A ata da reunião para julgamento encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no
site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 177/2026

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 21/05/2026, às 14:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29559902 e o
código CRC 083893C4.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 29503546/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 290/2025, destinado à Contratação de empresa especializada na
manutenção corretiva e preventiva predial com o fornecimento de materiais de acordo com o maior
desconto sob o valor da tabela SINAPI. Diante aos motivos expostos no julgamento do recurso, a
Pregoeira decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO aos recursos interpostos pela empresa:
V.D.A - VALI DO AÇO HOLDING BRASIL LTDA., sendo tal decisão acolhida pela autoridade
superior. O julgamento do recurso encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 19/05/2026, às 17:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 21/05/2026, às 11:53, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29503546 e o
código CRC 7C00122B.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
29312982/2026 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o Julgamento do Recurso referente ao
processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 480/2025, Portal de Compras do Governo Federal nº
90480/2025 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual
Aquisição de ração para os Cães do canil da Guarda Municipal de Joinville. Diante dos motivos
expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa AGRO RANCHO LTDA sendo a decisão
acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na íntegra, à disposição
dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação". 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/05/2026, às 15:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 22/05/2026, às 15:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29312982 e o
código CRC DD8C65A6.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 367/2026

 

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
237/2026, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  FERREIRA &
KOHLER ILUMINACAO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E
ELETRODOMÉSTICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo
de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 043/2026.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Fernando Horst Harmel, Matrícula n° 842 - Gestor Suplente

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área
competente com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para
pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na
CAJ que interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme
com as cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na
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execução do da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior,
sendo que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e
devidamente fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro ou repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser
comprovado o fato impeditivo da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à
alteração da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos do Regulamento de Licitações e Contratos da CAJ;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de
eventual saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem
quando lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e
formalizar a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue
corretamente a atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação entre as
partes;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

301 de 302

Nº 2970, segunda-feira, 25 de maio de 2026



administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Este Termo de Designação substitui o anterior (caso existente), entrando
em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços e de sua
garantia, quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 25/05/2026, às 15:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 29597238 e o
código CRC E7ACE693.
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